
    Nº 2687, terça-feira, 01 de abril de 2025

DECRETO Nº 65908, de 01 de abril de 2025.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
HANELORE MISFELD, matrícula n. 13.254, servidora inativa do cargo de provimento efetivo de
Assistente Social, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei Complementar
Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 24 de fevereiro de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 24 de fevereiro de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025025640 e o
código CRC 08371E0A.

DECRETO Nº 65915, de 01 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 03 de abril de 2025, na Secretaria de Gestão de Pessoas:

 

- Daniela Nunes, no cargo de Agente Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025027484 e o
código CRC 15FD484C.

DECRETO Nº 65900, de 01 de abril de 2025.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aposentada, por incapacidade permanente ao trabalho, conforme art.
40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal,  arts. 28, 50 e 51, § 2º, inciso I, todos da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, a servidora NEUZA MARIA RIBEIRO DE MELO,
matrícula n. 57.973, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Operacional II -
Auxiliar de Cozinha, cargo extinto, lotada na Hospital Municipal São José, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022583 e o
código CRC 7FFC2DB9.

DECRETO Nº 65899, de 01 de abril de 2025.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal (redação anterior a Emenda Constitucional n. 103/2019),  cumulado com art.
10, § 7º, da Emenda Constitucional n. 103/2019, art. 42, inciso III, da Lei Municipal n.
4.076/1999, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, a servidora ADRIANA
ALVIZE DOS PASSOS, matrícula n. 72.600, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Técnico em Enfermagem, lotada na Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com
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proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022546 e o
código CRC 3041436E.

DECRETO Nº 65898, de 01 de abril de 2025.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal (redação anterior a Emenda Constitucional n. 103/2019),  cumulado com art.
10, § 7º, da Emenda Constitucional n. 103/2019, art. 42, inciso III, da Lei Municipal n. 4.076/99,
art. 6-A, da Emenda Constitucional n. 41/2003, com redação dada pelo art. 1º, da Emenda
Constitucional n. 70/2012, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021,
a servidora CENILDA RODRIGUES DA SILVA INÁCIO, matrícula n. 21.617, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria de Gestão de
Pessoas, do Município de Joinville, do Município de Joinville, com proventos proporcionais e
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paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022483 e o
código CRC 5DC49C05.

DECRETO Nº 65897, de 01 de abril de 2025.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora
ADRIANA RAFAELA CORRENTE, matrícula n. 17.796, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Professor Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville,
com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022448 e o
código CRC 59BECF5C.

DECRETO Nº 65905, de 01 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 03 de abril de 2025, na Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano:

 

- Reinaldo Pinheiro Pinto, no cargo de Engenheiro Civil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022989 e o
código CRC 59E31B59.

DECRETO Nº 65932, de 01 de abril de 2025.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 03 de abril de 2025:

 

- Cleder Pereira Lourenço, do cargo de Coordenador II da Área de Apoio à
Comissão de Fiscalização Administrativa.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025033076 e o
código CRC 9180699B.

DECRETO Nº 65896, de 01 de abril de 2025.

 Concede aposentadoria e declara vacância de
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cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal (redação anterior a Emenda Constitucional n. 103/2019),  cumulado com art.
10, § 7º, da Emenda Constitucional n. 103/2019, art. 42, inciso III, da Lei Municipal n.
4.076/1999, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, a servidora ROSANGELA
DIAS MEDEIROS, matrícula n. 35.873, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor
Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022397 e o
código CRC 1A3DE41B.

DECRETO Nº 65895, de 01 de abril de 2025.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora
WALDYCLÉIA FABIANA MELLO PAGLIARINI GRAMS, matrícula n. 23.750, ocupante
do cargo de provimento efetivo de Professora de Ciências, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022355 e o
código CRC D218CD9F.

DECRETO Nº 65894, de 01 de abril de 2025.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora
GLYNIS HELENA BEHREND, matrícula n.15.803, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022290 e o
código CRC 2ED5084B.

DECRETO Nº 65893, de 01 de abril de 2025.

  Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aposentada, por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal (redação anterior a Emenda Constitucional n. 103/2019),  cumulado com art.
10, § 7º, da Emenda Constitucional n. 103/2019, art. 42, inciso III, da Lei Municipal n.
4.076/1999, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, a servidora EDITE DE
ARAUJO WROBLEWSKI, matrícula n. 42.785, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Cozinheiro, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022261 e o
código CRC 32D27029.

DECRETO Nº 65892, de 01 de abril de 2025.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal (redação anterior a Emenda Constitucional n. 103/2019),  cumulado com art.
10, § 7º, da Emenda Constitucional n. 103/2019, art. 42, inciso III, da Lei Municipal n.
4.076/1999, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, a servidora ZELI
KELLERMANN, matrícula n. 32.269, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
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Administrativo, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022202 e o
código CRC DF2B980E.

DECRETO Nº 65891, de 01 de abril de 2025.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 7º, da Lei
Complementar Municipal n. 266/2008, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021,
a servidora ROSEMARI FESTUGATO, matrícula n. 19.191, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, cargo extinto, do Município de Joinville,
com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025021921 e o
código CRC 28EB9557.

DECRETO Nº 65890, de 01 de abril de 2025.

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora ROSELENA ENGLER, matrícula n. 27.778,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria da
Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2025.

13 de 364

Nº 2687, terÃ§a-feira, 01 de abril de 2025



 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025021868 e o
código CRC 9E7F8D0B.

DECRETO Nº 65889, de 01 de abril de 2025.

Concede aposentadoria 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, voluntariamente, conforme art. 47, incisos I a V, §§ 1º,
2º, 6º, inciso I, 7º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26
da Lei Orgânica do Município de Joinville, o servidor CARLOS SOARES NETO, matrícula n.
20.948, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional II - Vigia, lotado na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de abril de
2025.

 
 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025021828 e o
código CRC DE91408A.

DECRETO Nº 65888, de 01 de abril de 2025.

Encerra Benefício de Pensão por Morte.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o benefício de pensão por morte concedido a MARIA
INES MEDEIROS, na condição de cônjuge do servidor falecido MAURO EVARISTO
MEDEIROS, matrícula n. 19.804, nos termos do art. 19, § 2°, alínea “e”, da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do falecimento da pensionista em 10 de março
de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de março de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025021790 e o
código CRC B84A5785.

DECRETO Nº 65887, de 01 de abril de 2025.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
JOSE JULIO GOMES DE OLIVEIRA, matrícula n. 4.390, servidor inativo do cargo de
provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, do Município de Joinville, nos termos do art. 10,
inciso IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido
em 07 de março de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 07 de março de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025021601 e o
código CRC CE74EDE2.

DECRETO Nº 65903, de 01 de abril de 2025.

 Concede aposentadoria e declara vacância de

16 de 364

Nº 2687, terÃ§a-feira, 01 de abril de 2025



cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 7º, da Lei
Complementar Municipal n. 266/2008, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021,
o servidor TULIO EUGÊNIO MALBURG, matrícula n. 37.405, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Médico Pediatra, lotado no Hospital Municipal São José, do Município de
Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022693 e o
código CRC 07FA5E88.

DECRETO Nº 65902, de 01 de abril de 2025.

Concede aposentadoria
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, art. 7º, da Lei Complementar
Municipal n. 266/2008, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021,
a servidora MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, matrícula n. 16.734, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Cozinheiro, lotada na Secretaria de educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de abril de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022655 e o
código CRC 943BB2EF.

DECRETO Nº 65920, de 01 de abril de 2025.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
NELE TEREZINHA ESPINDOLA, matrícula n. 2.741-8, servidora inativa do cargo de
provimento efetivo de Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, do Município de Joinville,
nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu
falecimento ocorrido em 03 de março de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 03 de março de 2025.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025030233 e o
código CRC 8177247F.

DECRETO Nº 65901, de 01 de abril de 2025.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 47, §§ 4º, 5º, 6º, inciso
I, 7º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da Lei
Orgânica do Município de Joinville, e art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora  INÊS
CORREA DE SOUZA, matrícula n. 28.117, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor
de Ciências da Religião, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de abril de
2025.

 
 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022610 e o
código CRC 21581D91.

DECRETO Nº 65929, de 01 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 04 de abril de 2025:

 

- Simone Kalbusch, para o cargo de Coordenadora II da Escola de Artes e
Galeria GMV.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

20 de 364

Nº 2687, terÃ§a-feira, 01 de abril de 2025



Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025032516 e o
código CRC 8E182E15.

DECRETO Nº 65917, de 01 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José, a
partir de 03 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rodrigo Harger, para o cargo de Médico Plantonista Neurologista.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025027557 e o
código CRC 7297416A.

DECRETO Nº 65918, de 01 de abril de 2025.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de abril de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 07 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jacira Conceição de Oliveira, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025028090 e o
código CRC CD0AFF14.

DECRETO Nº 65919, de 01 de abril de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de abril de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 07 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Andréia Lopes Moreira, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025029114 e o
código CRC 8E1AF79C.

DECRETO Nº 65921, de 01 de abril de 2025.

Promove a redistribuição de cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e

 

Considerando que o art. 84, VI, alínea "a", da Constituição da República
Federativa do Brasil, confere privativamente ao Presidente da República a competência parar
dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando
não implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

Considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito Municipal para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;

 

Considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;

 

Considerando que o art. 36 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;

 

Considerando que a redistribuição cargos de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força
de trabalho às necessidades do serviço, incorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de
órgãos públicos;

 

Considerando que o § 1º, do art. 6º, da Lei nº 9.219 de 12 e julho de 2022,
autoriza o Executivo, por decreto, a definir a vinculação dos órgãos da Administração Municipal,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica redistribuído, a partir de 01 de abril de 2025, um cargo de
Coordenador I da Secretaria de Administração e Planejamento para a Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025030747 e o
código CRC 50B92CD7.

DECRETO Nº 65928, de 01 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria da Assistência Social, a partir de 04 de abril de 2025:

 

- Cleder Pereira Lourenço, para o cargo de Coordenador I da Área de Apoio à
Comissão de Fiscalização Administrativa.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025032292 e o
código CRC 53D49258.

DECRETO Nº 65927, de 01 de abril de 2025.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 03 de abril de 2025:

 

- Gisele de Souza da Cruz Grzechechen, do cargo de Coordenadora I da Área
Administrativa da Unidade de Proteção Social Especial.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025031839 e o
código CRC E5ADA107.

DECRETO Nº 65914, de 01 de abril de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
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inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei Municipal nº 9.717, de 06
de setembro de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei Municipal nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024
(LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 1.078.345,67 (um
milhão, setenta e oito mil, trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), no
orçamento vigente da Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, na seguinte classificação
orçamentária da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática  Projeto/ Atividade
Fonte de
Recursos C.R.

Modalidade
de Aplicaçã

o
VALOR R$

81001
Secretaria de

Meio Ambiente
- SAMA

18.452.5.1.3086

Construção,
reforma e

manutenção de
praças e jardins -

SAMA

376 xxxx 4.4.90 1.078.345,67

TOTAL 1.078.345,67

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e em conforme inciso I, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024810679).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025026806 e o
código CRC 2A68EB64.

DECRETO Nº 65924, de 01 de abril de 2025.
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Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Raimundo Renato Ramos de Araújo, no cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025031120 e o
código CRC F244900A.

DECRETO Nº 65909, de 01 de abril de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior. 
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de setembro
de  2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA),

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 306.104,28 (trezentos
e seis mil, cento e quatro reais e vinte e oito centavos), no orçamento vigente da Secretaria de
Esportes - SESPORTE, na seguinte classificação orçamentária  da despesa:

 
 

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcional Programática  Projeto/
Atividade

Fonte de
Recurso

C.R. Modalidade de
Aplicação

Valor R$

73001
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

27.812.4.2.3385

Esporte
Educacional e
de Participação
- SESPORTE

378 xxxx 3.3.90 306.104,28

TOTAL 306.104,28

 

Art. 2º Para fazer face as despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e conforme inciso I, § 1°, do art. 43, da Lei Federal n° 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024723939).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025026104 e o
código CRC 3A0A143B.

DECRETO Nº 65931, de 01 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de abril de 2025:

 

Fábio Pinnow Piccinini, matrícula 57.508, do cargo de Arquiteto, com base no
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artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025032868 e o
código CRC D0704D32.

DECRETO Nº 65913, de 01 de abril de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de setembro
de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 12.834.612,34 (doze
milhões, oitocentos e trinta e quatro mil, seiscentos e doze reais e trinta e quatro centavos), no
orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, na seguinte classificação
orçamentária da despesa:
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U.O. Unidade Orçamentária
Funcional

Programática Projeto/Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3061
Obras de

pavimentação -
SEINFRA

376 xxxx 4.4.90 12.584.548,77

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3062

Obras de artes
especiais e

macrodrenagem -
SEINFRA

376 xxxx 4.4.90 250.063,57

TOTAL 12.834.612,34

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e conforme o inciso I, §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024810679).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025026756 e o
código CRC 7FCCE4C8.

DECRETO Nº 65910, de 01 de abril de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de setembro
de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA), 
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$
510.426,27 (quinhentos e dez mil, quatrocentos e vinte e seis reais e vinte e sete centavos),
no orçamento vigente da Secretaria de Assistência Social – SAS, na seguinte classificação
orçamentária da despesa:

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcional Programática Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso

CR Modalidade de
Aplicação

Valor R$

9001
Secretaria de
Assistência

Social – SAS
8.451.1.1.3067

Construção,
Reforma e

Ampliações -
SAS

376 xxxx 4.4.90 510.426,27

     TOTAL 510.426,27

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art.
1º será utilizado recurso proveniente do superávit financeiro do exercício anterior apurado no
Balanço Patrimonial do exercício de 2024, e em conformidade com o inciso I, § 1º, do art. 43, da
Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024810679).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025026492 e o
código CRC 957C1632.

DECRETO Nº 65911, de 01 de abril de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
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da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de setembro
de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 861.622,86
(oitocentos e sessenta e um mil, seiscentos e vinte e dois reais e oitenta e seis centavos), no
orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, na seguinte classificação
orçamentária da despesa:

U.O. Unidade Orçamentária Funcional
Programática

Projeto/Atividade Fonte de
Recurso

C.R. Modalidade de
Aplicação

Valor R$

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3061
Obras de

pavimentação -
SEINFRA

378 xxxx 4.4.90 861.622,86

TOTAL 861.622,86

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e conforme o inciso I, §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024723939).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025026570 e o
código CRC 65268B43.

DECRETO Nº 65926, de 01 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
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nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de abril de 2025:

 

-  Jéssica Rodrigues, para o cargo de Coordenadora I da Área Financeira.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025031726 e o
código CRC 4C33F61C.

DECRETO Nº 65925, de 01 de abril de 2025.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de abril de 2025:

 

- Jéssica Rodrigues, do cargo de Coordenadora II da Área Financeira.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025031593 e o
código CRC B1FA9F29.

DECRETO Nº 65912, de 01 de abril de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de setembro
de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 252.236,21 (duzentos
e cinquenta e dois mil, duzentos e trinta e seis reais e vinte e um centavos), no orçamento vigente da
Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O. Unidade Orçamentária Funcional
Programática

Projeto/
Atividade

Fonte de
Recurso

C.R. Modalidade de
Aplicação

Valor R$

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3062

Obras de artes
especiais e

macrodrenagem
- SEINFRA

2709 xxxx 4.4.90 252.236,21

TOTAL 252.236,21

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e conforme o inciso I, §1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024815290).

34 de 364

Nº 2687, terÃ§a-feira, 01 de abril de 2025



Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025026644 e o
código CRC 620CF0B6.

DECRETO Nº 65930, de 01 de abril de 2025.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de abril de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Murilo Goetten, no cargo de  Professor de Língua Inglesa.

 

Adriano Bornschein Silva  
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025032565 e o
código CRC CE01E1FE.

DECRETO Nº 65886, de 01 de abril de 2025.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de abril de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 03 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Andreia Rafael Raiol, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025021521 e o
código CRC 186A99B1.

DECRETO Nº 65885, de 01 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 07 de abril de 2025, na Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano:

 

- Fábio Pinnow Piccinini, no cargo de Arquiteto.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025021459 e o
código CRC 27C67D03.

DECRETO Nº 65923, de 01 de abril de 2025.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 01 de abril de 2025:

 

- Dilney Fermino Cunha, do cargo de Coordenador II do Arquivo Histórico de
Joinville.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025030900 e o
código CRC 73FD280A.

DECRETO Nº 65922, de 01 de abril de 2025.

Promove exoneração.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria da Fazenda, a partir de 31 de março de 2025:

 

- Márcia Berkenbrock, do cargo de Coordenador I na Unidade Administrativa
Financeira.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025030825 e o
código CRC 2E26DB55.

DECRETO Nº 65907, de 01 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 03 de abril de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Alessandra Alves Pereira Zawodine, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025025588 e o
código CRC 7B493682.

DECRETO Nº 65906, de 01 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de abril de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 03 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria de Fátima Ferreira Araujo, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025025522 e o
código CRC E3EEA3E7.
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DECRETO Nº 65904, de 01 de abril de 2025.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam majorados os proventos de aposentadoria da servidora GENY
AMELIA DOS SANTOS PACHECO, matrícula n. 128, aposentada por tempo de contribuição
desde 01 de janeiro de 2025, consoante Decreto n. 64.195, de 02 de janeiro de 2025, no cargo de
provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada no Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022734 e o
código CRC EED1B0C4.

DECRETO Nº 65916, de 01 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de abril de 2026, na Secretaria de Educação, a partir

40 de 364

Nº 2687, terÃ§a-feira, 01 de abril de 2025



de 03 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Margarete Gomes de Quadros, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025027510 e o
código CRC 7D45CF5C.

DECRETO Nº 65884, de 01 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Thaisa Melara, no cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

41 de 364

Nº 2687, terÃ§a-feira, 01 de abril de 2025



Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2025, às 19:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025021383 e o
código CRC BBC245D0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 379/2025 - SED.GAB 

Joinville, 31 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Patricia Antonina Money, matrícula  35999 e Maria Isabel Cunhaque
Cristofolini, matrícula 45741, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marlete Haskel Schmitz, matrícula 43061 e Carina Eunice
Ferreira Schilickmann, matrícula  42999, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Chaiane Elizete da Cruz , matrícula 661597.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 31/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025005485 e o
código CRC 7244D994.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 381/2025 - SED.GAB 

Joinville,  31 de março  de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Beatriz Persuhn Antunes, matricula  48138 e Cheila Elizabeth de Quadros,
matrícula 35903, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Adriana Francisco dos Santos,  matrícula 45807 e Cristina da Silva, matrícula
45685, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora   TATIANA PRISCILA HUCH WOLL, matrícula 61550.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 31/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025006296 e o
código CRC 0B37C7C5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 382/2025 - SED.GAB 

Joinville, 31 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE,
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Art. 1º - DISPENSAR a servidora Angeli Ribeiro Jaques Ferreira, matrícula 39578,
Professora, da função de Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Ivan Rodrigues, em
31 de março de 2025.

 

Art. 2º - DESIGNAR a servidora Angeli Ribeiro Jaques Ferreira, matrícula 39578, Professora,
para a função de Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Amandos Finder, a partir de
1º de abril de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 31/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025009740 e o
código CRC 53BF28D0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 380/2025 - SED.GAB 

Joinville, 31 de março  de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Carla Pereira Maia, matrícula 36896 e Maria Isabel Cunhaque Cristofolini,
matrícula 45741, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marlete Haskel Schmitz, matr ícu la 43061 e Carina Eunice
Ferreira Schilickmann, matrícula  42999, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Teresinha Gustavo Pereira matrícula 61301.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 31/03/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025005587 e o
código CRC F491B638.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 054/2025

Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 246/2025, firmado entre o Município
de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente -
SAMA/Fundo Municipal do Meio Ambiente -
FMMA e a empresa Biovetor Serviços Especializados
Ltda.
 
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 246/2025,
firmado entre o Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA/Fundo Municipal do
Meio Ambiente - FMMA e a empresa Biovetor Serviços Especializados Ltda, inscrita no CNPJ
nº 02.469.364/0001-40, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para serviços de
podas e remoções de árvores para a Secretaria do Meio Ambiente, na forma do Pregão Eletrônico
nº 555/2023.

 

Parágrafo único.  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta
pelos seguintes fiscais:

I - Fiscal Requisitante:

Deivid Rodrigo Correa, matrícula 53.999 - Titular.
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II - Fiscais Técnicos:

Jackson Santos, matrícula 46.428 - Titular;

Laércio Copanski , matrícula 17.647 - Suplente;

Gilson Rogério Kassulke, matrícula 22.118 - Suplente.

 

III - Fiscais Administrativos:

Luciana Maria de Oliveira, matrícula 38.601 - Titular;

Dayanne Aline Nunes, matrícula 50.824 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 31/03/2025, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025011814 e o
código CRC F23ABC60.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 311/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do servidor BARBARA VICTORIA PFIFFER
GOMES, matrícula 100177, os servidores:

 

DAIANA APARECIDA DUDEK, matrícula 85511, indicação dos servidores
da área;

GIORGIO ANDRE ANGIOLETTI, matrícula 90188, indicação dos servidores
da área;

CARLA CRISTINA SCHMIDT LONGHI FRUHAUF, matrícula 84599,
indicação do dirigente máximo do órgão;

SIMONE RODRIGUES DA SILVA ANTAO, matrícula 92799, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2025, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024990725 e o
código CRC 8602622D.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ
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PORTARIA SAMA Nº 055/2025

Nomear a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do TERMO DE CONTRATO
Nº 280/2025, firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Secretaria de Meio Ambiente e
Marcelo Brasiliano Rupp.
 
 
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do TERMO DE
CONTRATO Nº 280/2025, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Meio
Ambiente e Marcelo Brasiliano Rupp, inscrito no CPF nº 962.xxx.619-xx, que tem por objeto o
credenciamento para execução de procedimentos de castração cirúrgica e implantação de microchip,
em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município
de Joinville, na forma do Credenciamento nº 228/2023.

 

Parágrafo único.  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta
pelos seguintes fiscais:

I - Fiscal requisitante: Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular.

II - Fiscais técnicos: Ana Lara Basiquetto Rufino, matrícula 58.871  - Titular;

Fernando Sell da Costa, matrícula 60099 - Suplente.

III - Fiscais administrativos: Ailton Rodrigues da Silva, matrícula nº 47.992 - 
Titular;

Priscila Marchi Santos, matrícula nº 48.798 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 31/03/2025, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025015649 e o
código CRC 6B0B59F3.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 043, DE 31 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021,

Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa n. 003/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,

 

Resolve,
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O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

 

Art.1º Designa membros para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Contrato nº 006/2024, firmado com a empresa LMS EDUCAÇÃO LTDA, que atribui a
contratação de pessoa jurídica especializada com a finalidade de prestação de serviços
de Consultoria para Análise, Revisão e Acompanhamento do Planejamento Estratégico
Previdenciário do IPREVILLE, alinhado ao Programa de Certificação Institucional e Modernização
da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, instituído pela Portaria MPS Portaria MPS nº 185/2015, em conformidade com as
especificações e condições descritas no Termo de Referência SEI Nº 0018936738, composta pelos
seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Josiane Pereira Machado Groff, matrícula 114;

b) Titular: Suéle Correa Tironi, matrícula 158;

c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

d) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Cleusa Mara Amaral, matrícula 68;

b) Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, matrícula 116.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
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Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 070, de 15 de abril de 2024.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 08:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025012173 e o
código CRC 613511E3.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 323/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  LUNA AZAMBUJA SATTE
ALAM matrícula 100246 os servidores:

 

Jose Antonio Guazina Posse, matrícula 79977, indicação dos servidores da área;

Roberto Carlos Kruger  matrícula 71100, indicação dos servidores da área;

Marcelo Monich Fronza, matrícula 79977, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Roberto Carlos Kruger, matrícula 71100, indicação do dirigente máximo do
órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2025, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025014771 e o
código CRC 63FE37F6.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 042, DE 31 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021,

Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa n. 003/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,

 

Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

 

Art.1º Designa membros para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Contrato nº 010/2024 (SEI 0021305639), firmado com a empresa FUNDACAO
EDUCACIONAL DA REGIAO DE JOINVILLE, inscrita no CNPJ n. 84.714.682/0001-94,
doravante denominada Contratada, cujo objeto se refere à Contratação de pessoa jurídica
especializada em gestão documental para realizar revisão, atualização e socialização do Manual de
Gestão de Documentos do instituto e também elaboração e desenvolvimento de projeto da História
do IPREVILLE, conforme especificações e condições constantes no Termo de
Referência 0021112279, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Suéle Correa Tironi, matrícula 158;

b) Titular: Josiane Pereira Machado Groff, matrícula 114;

c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

d) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

II. Fiscais Técnicos:
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a) Marco Aurélio Correa, matrícula 014;

b) Cleusa Mara Amaral, matrícula 68.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
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nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 095, de 20 de maio de 2024.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 08:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025012122 e o
código CRC 1881F025.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UPM

 

PORTARIA Nº 044/2025

 

Nomeia membros para compor a Comissão
Setorial de Avaliação de Documentos - CSAD dos
Museus e Espaços de Memória da Secretaria de
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Cultura e Turismo do Município de Joinville,
estabelecida pelo Decreto nº 48.214 de 26 de maio
de 2022.

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear os seguintes membros para compor a Comissão Setorial de
Avaliação de Documentos - CSAD dos Museus e Espaços de Memória da Secretaria de Cultura
e Turismo do Município de Joinville:

 

I - Débora Zimmermann - matrícula 50444 - Presidente;

II - Terezinha Barbosa da Silva - matrícula 48259 - Secretária;

III - Jeferson Maia Torres - matrícula 48258 - Secretario adjunto;

IV - André Felipe Meyer - matrícula 48278

V - Daniele Staczak da Rosa - matrícula 19910

VI - Fernanda Pirog Oçoski - matrícula 20215 -  Representante do Arquivo
Histórico de Joinville;

VII - Carmela Weinheimer Rodrigues, matrícula 48520 - Arquivista.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 31/03/2025, às 19:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025016675 e o
código CRC 5DB0C86C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 385/2025 - SED.GAB 

Joinville, 1º de abril de 2025.
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O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Patrícia Ledoux Higa Tavares, matrícula nº 43.425, para
exercer a função de Assessoria Técnico-Administrativa, a partir de 02 de abril de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/04/2025, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025028865 e o
código CRC 1D783828.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 384/2025 - SED.GAB 

Joinville, 1º de abril de 2025.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - DISPENSAR a servidora Luciana Haverroth, matrícula nº 50.265, da função de
Assessoria Técnico-Administrativa, em 1º de abril de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/04/2025, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025027928 e o
código CRC DC9A3BCA.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.OPME

PORTARIA Nº 331/2025/HSJ

 

Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 0024991139, oriundo do
Pregão Eletrônico 111/2025.

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a comissão de fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI nº
0024991139, oriundo do Pregão Eletrônico 111/2025, firmado entre o Município de Joinville -
Hospital Municipal São José e a empresa Balt Brasil Produtos Médicos Ltda, inscrita no CNPJ
nº 12.236.355/0002-44, cujo objeto é a Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema
nervoso central do Hospital Municipal São José:

 

Titulares:

1. Rodrigo Detros - Matrícula 99791;

2. Claudio Alberto Gaspar- Matrícula 70599;

3. Aline Rosana Lopes - Matrícula 78988.

 

Suplente:

1. Marcela Lipinski - Matrícula 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula 84100.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
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técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

1. Marcela Lipinski - Matrícula 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula 84100;

3. Silvia Indalencio Magro - Matrícula: 86911.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
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do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025021482 e o
código CRC 96BD5DAC.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 107/2025/SES
 

O Secretário da Saúde, Rodrigo Andrioli, no uso de suas atribuições, nos termos
do Decreto Municipal nº 63.060, de 31 de outubro de 2024, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219/2022, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009
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RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor Robson Moreira Lopes, matrícula 61.260 à conduzir
e abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal da Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024863438 e o
código CRC DA28C482.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 090/2025/SES

 

O Secretário da Saúde, Rodrigo Andrioli, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto Municipal nº 63.060, de 31 de outubro de 2024, considerando a configuração de
situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art.
12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Autorizar o servidor Arryson Antonio Egidio Schimerski Leopoldino,
matrícula n° 100167, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024719307 e o
código CRC E5D99ACC.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PORTARIA Nº 158/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor comissão de recebimento, análise e julgamento das propostas
das licitações na modalidade de Pregão, a partir da data de publicação, que ficará assim constituída:

 

Pregoeiros:

a) Clarkson Wolf  

b) Renata da Silva Aragão

c) Pércia Blasius Borges

d) Grasiele Wandersee Philippe
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e) Luciana Klitzke

f) Roberta Elena do Nascimento

 

Equipe de Apoio: 

a) Eliane Andréa Rodrigues

b) Laércio Prestini

c) Priscila Schwabe da Silveira

d) Láisa de Souza Rosa

 

Art. 2º - Os servidores que compõem esta Comissão cumprirão jornada de
trabalho de 8 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, e intervalo de intrajornada de 1 (uma)
hora diária.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 057/2025, publicada em 24 de janeiro de
2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024962986 e o
código CRC 24782210.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA N.º 153/2025  

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,  resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 138/2025 (SEI 0024373118), firmado entre o MUNICÍPIO
DE JOINVILLE - Secretaria de Administração e Planejamento,  e Alex Willian Hoppe, cujo objeto
refere-se ao credenciamento de leiloeiros para a prestação dos serviços de avaliação e alienação
através de leilão público presencial e/ou eletrônico de bens móveis e de bens imóveis de propriedade
da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas
de Joinville – CAJ, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos.
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Fiscais da Secretaria de Administração e Planejamento -SAP:

I. Gilberto Giesel - Matrícula 54729 - Titular;

II - Rosane Freitas - Matrícula 38476 - Titular.

III. Marcionei Roecker - Matrícula 24345 - Titular;

IV. Gilmar Pavinatto - Matrícula 56764 - Suplente; e,

V. Charlene Neitzel - Matrícula 41922 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato n.º
138/2025 0024373118 e Termo de Referência - 0016296121;

II - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessários ao fornecimento;

III - Comunicar formalmente a CONTRATADA qualquer falha e/ou
irregularidade no fornecimento e/ou realização dos serviços, determinando o que for necessário à
sua regularização;

IV - Solicitar a substituição do(s) produto(s)/refazer o(s) serviço(s) que
apresentarem defeito(s) ou vício(s) durante a verificação de conformidade e/ou no decorrer de sua
instalação ou utilização;

V -  Rejeitar em todo ou em parte, o(s) produto(s) e serviço(s) que estiver(em) em
desacordo com este Termo de Referência ou que fora constatado qualquer irregularidade.

 

Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/03/2025, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024966446 e o
código CRC B92F41F7.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA Nº 339/2025/HMSJ.GAB

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições,

 

RESOLVE,
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Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 1411/2023, firmado entre o Município de Joinville - Hospital
Municipal São José e o Banco do Brasil S/A, cujo objeto é a prestação de serviços financeiros e
outras avenças.

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização:

Membros:

Alexandre Eduardo Schmidt - matrícula 61477;

Alyn Avelino- Matrícula 82799;

Camila Cristina Kalef- Matrícula 99732;

Daiana Aparecida Rodrigues Mendes - matrícula 78233

Dayane Mebs– Matrícula 99813;

Eloisa Helena Garcia, matrícula 100379;

Franciane Moreno– Matrícula 98511;

Greice Gonçalves Ģoulart– Matrícula 83677;

Marcos Germano Richards– Matrícula 57104;

Patrícia Pedroso dos Santos - matrícula 4832-0.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do termo de contrato
compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da CONTRATADA que estiverem sob a sua
alçada;

II – solicitar a emissão de notas de empenho e controlar os respectivos saldos;

III - fiscalizar o cumprimento das obrigações pactuadas;

IV – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

V – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
fatura apresentada pela CONTRATADA refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o termo de contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto, devendo ser observado o que preceitua o termo de contrato e o termo de referência;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à CONTRATADA, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – solicitar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação, reajuste, revisão de preço e/ou rescisão do contrato.

Art. 3º Revoga-se a Portaria 824/2024  HMSJ.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 15:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025025875 e o
código CRC 808E2EA1.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 156/2025

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria de Administração
e Planejamento

 

O Secretário de Administração e Planejamento, em atenção ao disposto no Art.
117 da Lei nº 14.133, de 01 de Abril e 2021, nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de
2021,  em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022, 

Resolve:

Art. 1º - Ficam autorizados a conduzir veículos oficiais da Secretaria de
Administração e Planejamento de Joinville, considerando a configuração de situação excepcional de
interesse público e com fundamento no parágrafo único, do artigo 5°, do Decreto nº 15.899, de 18
de agosto de 2009, os servidores abaixo relacionados, do quadro de lotação desta Secretaria, não
ocupantes do cargo de motorista, e, devidamente habilitados:

I - Servidores autorizados a utilizar os veículos oficiais da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP:
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           Nome Completo Matrícula Nº da CNH Categoria da
CNH

01 Aldo Tomelin 25923  018****25  AB
02 Aliceia Andresa Corrêa Ranno  39068 031****54  AB
03 Anna Paula Pinheiro 40345 042****43  B
04 Charlene Neitzel  41922 048****03 B
05 Cleide Beatriz Braga  43858 031****06  B
06 Cleunice Aparecida Kolhbeck 46096  015****41 AB
07 Edson Luis Cardoso Nunes 56886 024****49  AD

08 Eduardo Felipe Heinemann
Gassenferth

40082 047****23 AB

09 Eloy Labatut de Oliveira 31175  015****02 B
10 Elvis Laureano Ricardo  53814 013****71 AB
11 Evelin Fernanda Vargas 52972  043****90  B
12 Fabiano da Costa Pereira 19339  022****14 AB
13 Gilberto Giesel 54729 023****90 AB
14 Gilmar Pavinatto 56764 025****18 B
15 Glederson Henrique Grein  46862 055****04 AB
16 Gustavo Polidoro 38271 003****37  B
17 Jessamni Correa de Souza Fetzer 58410 074****90 B
18 Jéssica Tambosi 43845 057****70  B
19 Juliana Poffo Sens 47156  036****40  B
20 Leandro Sanches Silva  49788 037****07 AB
21 Luciana Delmonego Borinelli 24905 021****03  B
22 Luiz Eduardo Polizel Morante  31269 026****84 AB

23 Marcele Figueiredo Andrade de
Luca

48851 018****02  B

24 Márcio Arthur Rezende Trindade 41629 040****04 AB
25 Marcos Antonio Dallabarba 50221  015****53  B
26 Monica Regina Correa 41852  038****19 AB
27 Patricia Amaral Wernke Nunes  44223 026****24 B
28 Paulo Roberto Braga do Rosário 60973  011****36  B
29 Rafael Ribeiro 48857 002****03 B
30 Renato Gonzaga 46296 020****25  B
31 Ricardo Mafra 52916 0134****17  B
32 Rodrigo Ponick 27505 011****04 B
33 Rosane Freitas 38476 030****90  B
34 Rosenir Baggenstoss 36060 011****19  B
35 Seije Andre Sanchez 50272  016****70 AB
36 Sidenei Vieira Lourenço  24286 007****90 AD
37 Silvia Cristina Bello  33975 011****79  B
38 Silvia Reolon 35431  025****14  B
39 Silvia Rosane Borges da Costa 21688  022****06 B
40 Simone Burchardt 38164 020****03 B
41 Taciane Santos de Oliveira Paz 21688  007****74  B
42 Vera Cristina Furlani 37290 021****70 AB
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Art. 2º - Fica autorizado a conduzir os veículos oficiais da Secretaria de
Administração e Planejamento, o servidor abaixo relacionado, do quadro de lotação da Secretaria de
Comunicação - SECOM, não ocupantes do cargo de motorista, e, devidamente habilitados:

 

I - Servidores da Secretaria de Comunicação - SECOM autorizados a
utilizar os veículos oficiais da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

 Nome completo Matrícula Nº da CNH Categoria da
CNH

01 Augusto Sornas Pizani 36844 329****60 AB
02 Fabio Rapouso 18604 226****27 B
03 Kleber Luis Pizzamiglio 53003 201****80 AB
04 Mariana Luiza dos Santos 62136 601****92 B

05 Marina Adriano de
Andrade

52941 334****53 B

06 Rogério da Silva 62149 227****65 AD
07 Tatiana de Souza Sabatke 52956 504****30 B
08 Thiago Boieng 52920 388****44 B
09 Sheila Patrony 62172 277****52 B
10 Pierre Creuz 62160 020****98 B
11 Ernst Matheus Stobberg 62386 266****45 B

 

Art. 3º - Para a condução do veículo oficial, os condutores autorizados deverão
observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que dispõe
sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville.

Art. 4º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria de
Administração e Planejamento e Secretaria de Comunicação a outro órgão ou entidade da
administração pública direta, autárquica e fundacional do Município de Joinville, bem como de sua
exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra situação que importe na sua
desvinculação do serviço público prestado no âmbito desta Secretaria, os efeitos desta Portaria serão
automaticamente revogados.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 038/2025 - SAP.GAB/SAP.NAD (0024094615), publicada em 14 de Fevereiro de
2025, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2656.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025030869 e o
código CRC 7A78B30C.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 345/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  MARIANA PRZENDZIUK matrícula 100.211, os
servidores:

 

DAIANA APARECIDA DUDEK, matrícula 85511, indicação dos servidores
da área;

SERGIO ROBERTO NAVROSCKY OLIVEIRA, matrícula 71733,
indicação dos servidores da área;

CARLA CRISTINA SCHMIDT LONGHI FRUHAUF, matrícula 84599,
indicação do dirigente máximo do órgão;

GIORGIO ANDRE ANGIOLETTI, matrícula 90188, indicação do dirigente
máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025027890 e o
código CRC E3EC2D9C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

  

PORTARIA Nº 097/2025/SES
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O Secretário da Saúde, Rodrigo Andrioli, no uso de suas atribuições, nos termos
do Decreto Municipal nº 63.060, de 31 de outubro de 2024 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes membros e servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Controle (CAC) do Acordo de Cooperação nº 0015810720/2023/PMJ, firmado
entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde e o Hospital Nossa
Senhora das Graças - Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria.

 

I -  Município/FMS (Gerência Técnica de Odontologia):

a) Rayane Alexandra Prochnow, matrícula 48.139 (titular); e

b) Franciele Delurdes Colatusso, matrícula 37.686 (suplente).

 

II - Hospital Infantil:

a) Susana Aparecida de Araujo Schell, Coordenadora de Faturamento e
Relacionamento (titular); e

b) Tatiane dos Santos Reinert (suplente).

 

III - Conselho Municipal de Saúde:

a) Osmar Lopes - CLS Parque Joinville (titular); e

b) Estelita R. da Silva Magalhães – Pastoral da Saúde (suplente).

 

Art. 2º Aos membros e servidores da CAC acima designados compete
acompanhar a execução do objeto do Acordo de Cooperação nº 0015810720/2023/PMJ, o qual
será objeto de relatório contendo o parecer da respectiva comissão.

 

Art. 3º A CAC deverá emitir relatório quadrimestral contendo informações sobre
o acompanhamento da execução do objeto do Acordo.

 

Art. 4º Os membros do MUNICÍPIO/FMS serão responsáveis por programar e
conduzir as reuniões e inserir os relatórios no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 278/2024/SES e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024777648 e o
código CRC 79EC9C86.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 252/2025

 

Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 1º
de abril de 2025:

 

- DAVID ARAUJO MACHADO, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Pastor Ascendino;

- LEONARDO CAVALCANTE DE FREITAS, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio
Operacional do Vereador Pastor Ascendino.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 31 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 01/04/2025, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025018379 e o
código CRC 171E6344.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

Portaria nº 222/2025 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
150/2025 da empresa Tectubos Artefatos de Concreto Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
22.679.901/001-94., referente a aquisição de aquisição de tubos de concreto,
destinados para as obras de drenagem no Município de Joinville, na forma do Pregão
Eletrônico nº 599/2023, ficando assim constituída:

I. Fiscais Requisitantes:

Secretaria de Infraestrutura Urbana

 

Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras

Titulares

Caroline Calil Jobim, nº 60.997

Larissa Vala, matrícula nº 59.201

Elisa Kassulke Engel, matrícula nº 42.830

Suplentes

Luiza Lacerda Lins, matrícula nº 18.249

Valcir João da Silva – Matrícula: 17770.
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II. Fiscais Técnicos Administrativos:

Unidade Regional de Obras Centro Norte

Fiscais Titulares

Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 58919;
Matheus Machado Galvão – Matrícula nº 60237;
Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071.

Fiscais Suplentes

Kleison Soares Vital – Matrícula nº 54028;
Ana Lenir Porfirio Rodrigues – Matrícula nº 16959;
Lucas Schuroff – Matrícula nº 60255.

Unidade Regional de Obras Leste

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;
Silvio André Bertolotto – Matrícula nº 59990.
Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718.

Fiscais Suplentes

João Carlos Korink – Matrícula nº 24245;
Gabriela Zang – Matrícula nº 48408;

Unidade Regional de Obras Nordeste

Fiscais Titulares

Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula nº 57612;
Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285;
Josiane da Silva Fernandes - Matrícula n° 29714.

Fiscais Suplentes

Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula nº 22760.
Sergio Carlos Gonçalves – Matrícula n° 24098;
Jane Costa Damasio – Matrícula nº 25756;

Unidade Regional de Obras Oeste

Fiscais Titulares

Fernanda Carolina Joenck – Matrícula nº 59302;
Aristides Ferretti – Matrícula nº 06051;
Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscais Suplentes
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Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;
Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664;
Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Fiscais Titulares

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737
Teodoro Lima - matrícula nº 53.356
John Sommerfeld - matrícula nº 29.500

Fiscais Suplentes

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509
Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245
Fernando Cisz - matrícula nº 27791
Luciana Rocker Medeiros - matrícula nº 40.856

Unidade Regional de Obras Sudeste

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;
Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;
Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.

Fiscais Suplentes

Adriane Cristine Weber, matrícula 62298;
Jonas José Luiz - matrícula nº 62161.

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Fiscais Titulares

Lays Mayara Hess – Matrícula nº 59738;
Aldo Felipe – Matrícula nº 58118;
Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 56832.

Fiscais Suplentes

Ana Caroline Oliveira de Sousa – Matrícula nº 60638;
Augustinho Ramos da Cunha – Matrícula nº 24148.

Unidade Regional de Obras Sul

Fiscais Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;
Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;
Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 54690;
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Deivid Eber Pereira – Matrícula nº 55601.

Fiscais Suplentes

Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38287;
Alan Manoel da Silva - Matrícula nº 58197;
Moyses Santos Meneses – Matrícula nº 53696.

SEINFRA - Unidade de Obras

Fiscais Titulares

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983;
Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324;
Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321.

Fiscais Suplentes

Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18695;
Aurelio Flenik – Matrícula nº 17146.

III. Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41511;
Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613. 

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato competem:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 150/2025, bem
como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da
CONTRATADA.

III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário.

IV - Liberação das entregas de material, quando aplicável.

V - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as
condições contidas neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência.

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
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VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa 004/2022.

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 3º - Aos fiscais técnicos/administrativos

I - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
cumprimento do contrato;

II - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais de
entregas.

III - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no
fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 

IV - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

V - Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

XII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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XIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento
do bem ou serviço. 

XIV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

 

Art. 4º - Aos responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação

I - Elaborar e transmitir o Aviso de Movimento.

II - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024997692 e o
código CRC A66D6EBD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 102/2025/SES

 

O Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei
Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022; Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, Lei
Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021 e com o Decreto Municipal nº 46.172, de 11 de
fevereiro de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) nº
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01/2025/SES, em face de Silk Brindes Comunicação Visual, Comércio, Serviços e
Telecomunicações LTDA (CNPJ nº 19.814.481/0001-05), que tramitará no SEI sob o nº
25.0.045690-5 para apurar a suposta prática de ato lesivo descrito na Lei nº 12.846/2013; bem
como de suposta violação a dispositivos das Leis nº 14.133/2021, nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e
do Edital do Pregão nº 080/2021.

 

Art. 2º O PAR nº 01/2025/SES será conduzido por comissão nos termos do
artigo 19 do Decreto nº 46.172/2022, composta pelos seguintes servidores:

I - Fernanda Nunes Ribeiro, Agente Administrativa, matrícula 47.746
(Presidente);

II - Bruna Rodrigues, Agente Administrativa, matrícula 42.407; e

III - Tarcísio Tomazoni Junior, Agente Administrativo, matrícula 56.925.

§ 1º A servidora Fernanda Nunes Ribeiro presidirá a Comissão.

 

Art. 3º A Comissão Processante exercerá suas atividades com independência e
imparcialidade, podendo utilizar-se de todos os meios probatórios admitidos em lei, bem como
realizar quaisquer diligências necessárias à elucidação dos fatos.

 

Art. 4º O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão designada no artigo 2º
é de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por meio de solicitação fundamentada de
seu presidente, nos termos do artigo 10, § 3º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; artigo 1º da
Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021 e artigo 21 do Decreto nº 46.172, de 11 de
fevereiro de 2022.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 69/2025/SES e demais disposições em contrário.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025031687 e o
código CRC 899B4D15.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PORTARIA Nº 157/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
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Resolve,

 

Art. 1º - Compor comissão de recebimento, análise e julgamento das propostas
das licitações na modalidade de Pregão, a partir da data de publicação, que ficará assim constituída:

 

Pregoeiros:

a) Marcio Haverroth

b) Ana Luiza Baumer

c) Giovanna Catarina Gossen

d) Vitor Machado de Araujo

e) Daniela Mezalira

f) Renata Pereira Sartotti

 

Equipe de Apoio: 

a) Eliane Andréa Rodrigues

b) Laércio Prestini

c) Priscila Schwabe da Silveira

d) Láisa de Souza Rosa

 

Art. 2º - Os servidores que compõem esta Comissão cumprirão jornada de
trabalho de 8 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, e intervalo de intrajornada de 1 (uma)
hora diária.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 129/2024, publicada em 29 de maio de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024962885 e o
código CRC BD4C36BF.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.OPME

PORTARIA Nº 332/2025/HSJ
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Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 0024991205, oriundo do
Pregão Eletrônico 111/2025.

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a comissão de fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI nº
0024991205, oriundo do Pregão Eletrônico 111/2025, firmado entre o Município de Joinville -
Hospital Municipal São José e a empresa Endotec Produtos Medicos S/A, inscrita no CNPJ
nº 09.586.279/0001-01, cujo objeto é a Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema
nervoso central do Hospital Municipal São José:

 

Titulares:

1. Rodrigo Detros - Matrícula 99791;

2. Claudio Alberto Gaspar- Matrícula 70599;

3. Aline Rosana Lopes - Matrícula 78988.

 

Suplente:

1. Marcela Lipinski - Matrícula 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula 84100.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
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referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

1. Marcela Lipinski - Matrícula 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula 84100;

3. Silvia Indalencio Magro - Matrícula: 86911.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.
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Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025021727 e o
código CRC 5D958D73.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 037/2025/SES

 

O Secretário da Saúde, Rodrigo Andrioli, no uso de suas atribuições, nos termos
do Decreto Municipal nº 63.060, de 31 de outubro de 2024 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 9.219/2022,

 

Considerando que o único procedimento legalmente reconhecido para a
incorporação de tecnologias ao Sistema Único de Saúde é o estabelecido pela Lei nº 8.080/1990,
em seus artigos 19-Q e 19-R,

 

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.916, de 30 de outubro de 1998, que define
a Política Nacional de Medicamentos,

 

Considerando a RDC nº 96, de 17 de dezembro de 2008, da ANVISA, que
dispõe sobre a propaganda, publicidade, informação e outras práticas cujo objetivo seja a
divulgação ou promoção comercial de medicamentos,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Estabelecer, nos termos desta Portaria, o ingresso de propagandistas e
representantes comerciais de laboratórios, de indústrias farmacêuticas, de distribuidoras de
medicamentos/insumos e afins nas dependências das unidades de saúde da Rede Pública Municipal.

 

Art. 2º Fica vedado o acesso de propagandistas e representantes comerciais de
laboratórios, indústrias farmacêuticas, distribuidoras de medicamentos, insumos e afins às unidades
de saúde, de forma a evitar qualquer interferência no fluxo de atendimento. Compete às
coordenações das unidades e serviços da rede municipal assegurar o cumprimento desta portaria.

 

Art. 3º Ficam proibidos o armazenamento e a dispensação de amostras grátis de
medicamentos nas unidades de saúde da Rede Pública Municipal, salvo o recebimento direto e
pessoal do profissional médico, assim como de materiais gráficos.

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando
expressamente as Portarias nº 84/2017/SMS e 149/2017/SMS, bem como demais disposições
contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024888284 e o
código CRC 484E2E7A.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 250/2025

 

Nomeia os fiscalizadores para a ata de registro de
preços vigente firmada entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiros.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133, de 01º de
abril de 2021,

 

Resolve:
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Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 06/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE, firmada entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro nos termos que
seguem:

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Item 1 (70 m²)
Renata Santayana

Paula Amanda Haas
 

Item 1 (32,5m²)
Juliana Filippe

Débora da Cunha Kirst Meyer
 

Item 1 (5m²)
Paulo Antônio Ribeiro

Amanda Palmeira
Suplente: Maria Aparecida da Silva

Mello
 

Item 2
Juliana Filippe

Débora da Cunha Kirst Meyer
 

Item 4
Paulo Gremaschi Fiorotto

Fátima Regina Nunes
 

Item 6
Luiz Eugenio Gerent

 
Itens 7 e 12

Renata Santayana
Paula Amanda Haas

 
Item 17

Nion Maron Dransfeld
Paulo Sergio de Simas Horn

 
Glaci Terezinha de Borba Estevão

 
 

Carllos Eduardo Pipino
Mateus Scotti Ossemer

Juliana Hinghaus Takahashi
Renata Caroline Machado Vaselevski

Hoffmann
Luciana Fornazari

(Suplentes)
 
 
 

 

Item 1 (70m²)
Luiz Fernando

Battisti
  
 

Item 1 (32,5m²)
Juliana Filippe

 
  

Item 1 (5m²)
Luiz Alves Castanha

 
 

Item 2
Juliana Filippe

 
 

Item 4
Murilo de Moraes

 
 

Item 6
Luiz Alves Castanha

 
 

Itens 7 e 12
Luiz Fernando

Battisti
 
 

Item 17
Luiz Alves Castanha

 

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
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Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 31 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 01/04/2025, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025018921 e o
código CRC 7E362271.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 346/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  ALESSANDRO PSCHISKY, matrícula 100223 os
servidores:

 

Adriana Paula Fracaro, matrícula 92055, indicação dos servidores da área;

Thiago Ramos dos Santos, matrícula 100314, indicação dos servidores da área;

Luciane Brummer, matrícula:99815 , indicação do dirigente máximo do órgão;

Luis Fernando Rampellotti, matrícula: 90944, indicação do dirigente máximo
do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025028176 e o
código CRC BFB3B53C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 326/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  JOAO PAULO SOUZA
BRIGHENTI matrícula 100221 os servidores:

 

Glaura Guimarães Mariusso Brauna, matrícula 92655, indicação dos
servidores da área;

Margareth Doin da Silva, matrícula 75466, indicação dos servidores da área;

 Daniela Evangelista Neto, matrícula 83422, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Daniel Felipe Schons Tomasel, matrícula 80877, indicação do dirigente máximo
do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2025, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025015653 e o
código CRC 7135BF1F.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 041, DE 31 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021,

Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa n. 003/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,

 

Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

 

Art.1º Designa membros para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
de Adesão nº 030/2022, firmado com a empresa Serviço Federal de Processamento de Dados -
SERPRO, inscrita no CNPJ n. 33.683.111/0001-07, cujo objeto se refere à prestação de serviços
de Gestão de Margem Consignável em folha de pagamento dos servidores ativos da administração
direta e indireta do Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville, no âmbito do
Sistema de Gestão de Pagamento de Pessoal junto às consignatárias, composta pelos seguintes
membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Josiane Pereira Machado Groff, matrícula 114;

b) Titular: Suéle Correa Tironi, matrícula 158;

c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

d) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

II. Fiscais Técnicos:
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a) Gizele Thiesen, matrícula 136;

b) Heloísa Helena Rosa, matrícula 50.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
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nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 024, de 15 de fevereiro de 2024.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 08:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025011947 e o
código CRC 41895EAA.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 119/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  VIVIANE MEDEIROS DA CUNHA,
matrícula 61298, os servidores:

 

Rubia Harmel, matrícula 46522, indicação dos servidores da área;

Raquel Oliari, matrícula 40836, indicação dos servidores da área;

Roseneli Drehmer, matrícula 48815, indicação do dirigente máximo do órgão;

Alessandra Caroline Baumer Lopes, matrícula 43447, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 24/03/2025, às 10:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024904947 e o
código CRC 39F0075B.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 044, DE 31 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021,

Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa nº 003/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,

 

Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº
14.133/2021, baixar a seguinte Portaria:
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Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 003/2021 (SEI 9498100), firmado com a
empresa VIEIRA, REZENDE E GUERREIRO ADVOGADOS, cujo objeto se refere à prestação
de serviços advocatícios pela CONTRATADA, consistentes na representação do IPREVILLE em
procedimento arbitral (“ARBITRAGEM”) já instaurado no Centro de Arbitragem da Câmara de
Comércio Brasil-Canadá em data de 30/04/2021, sob o número 33/2021 contra o PÁTRIA
INVESTIMENTOS LTDA, o qual  tem por objetivo  obter indenização em função dos prejuízos
causados advindos do investimento realizado em data de 04 de maio de 2012, através do
Instrumento Particular de Subscrição de Quotas e Compromisso de Subscrição e Integralização
firmado com o PÁTRIA SPECIAL OPPORTUNITIES I – FUNDO DE INVESTIMENTO EM
QUOTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES (o “Fundo”), CNPJ n.
13.328.452/0001-49, representado por seu administrador PÁTRIA INVESTIMENTOS LTDA
(Administrador), CNPJ n. 05.145.646/0001-80, bem como representar o IPREVILLE em eventual
necessidade de execução da respectiva sentença arbitral, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos

a) Titular: Josiane Pereira Machado Groff, matrícula 114;

b) Titular: Suéle Correa Tironi, matrícula 158;

c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

d) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Titular: Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral, matrícula 087;

b) Suplente: Cleusa Mara Amaral, matrícula 68.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
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Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

 

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

 

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 019, de 15 de fevereiro de 2024.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

92 de 364

Nº 2687, terÃ§a-feira, 01 de abril de 2025



 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 10:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025012306 e o
código CRC 62A564FB.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 321/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) LORENA DOS SANTOS
CABRAL, matrícula 100204, os servidores:

 

BIANCA DA FONSECA PRIMAK, matrícula 84855, indicação dos servidores
da área;

ROSANA CRISTINA DA SILVA PASSOS SARAIVA, matrícula 92766,
indicação dos servidores da área;

DANIEL MOREIRA GERSTMANN, matrícula 79744, indicação do dirigente
máximo do órgão;

NINA PAULA MAGAGNIN, matrícula 91944, indicação do dirigente máximo
do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2025, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025014222 e o
código CRC BDB312D4.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 040, DE 31 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021,

Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa n. 003/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,

 

Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

 

Art.1º Designa membros para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Contrato nº 012/2024 (SEI 0021949159), firmado com a empresa SETRIX - SEGURANCA EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA., inscrita no CNPJ nº 00.401.978/0001-65,
doravante denominada Contratada, cujo objeto se refere à contratação de pessoa jurídica
especializada para aquisição de licenciamento para antivírus (Endpoint Detection and Response),
para 75 (setenta e cinco) licenças, por um período de 36 (trinta e seis meses), conforme as
condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência SEI 0020758355, composta pelos
seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

b) Titular: Suéle Correa Tironi, matrícula 158;
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c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

d) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Hélio Eugênio Lunelli, matrícula 007;

b) Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula 102.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;
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d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 105, de 10 de julho de 2024.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 08:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025011885 e o
código CRC C9687F75.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA SGP.GAB/SGP.UDS.AES Nº 603/2025
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Portaria do Resultado do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-2024, para provimento de
Cadastro de Reserva (CR), em estágio remunerado, no âmbito da Administração Direta e Indireta
do Município de Joinville.

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o relatório
apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-2024, designada pela
Portaria n°983/2024.

 

RESOLVE:

Art. 1º Publicar o resultado para a classificação geral do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-
2024 - Cadastro de Reserva (CR) em Estágio Remunerado, no âmbito da Administração Direta e
Indireta, informando a inscrição, nome, data de nascimento, mérito acadêmico, referência e
classificação.

 

Esta publicação possui como anexos os documentos: Lista de Classificação para Vagas de
Ampla Concorrência SEI Nº 0025003685   e Lista de Classificação para Vagas Reservadas SEI Nº
 0025003694  .

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 10:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025003673 e o
código CRC E3FB115D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 320G/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) LUANA KELLEN DE
MIRANDA OLIVEIRA , matrícula 100272 , os servidores:

97 de 364

Nº 2687, terÃ§a-feira, 01 de abril de 2025



 

DANIEL MOREIRA GERSTMANN, matrícula 74799, indicação dos
servidores da área;

LUZIA BERTOTTI, matrícula 78000, indicação dos servidores da área;

GIULLIANO SILVA REIS, matrícula 84788, ndicação do dirigente máximo do
órgão;

ROSANA CRISTINA DA SILVA PASSOS SARAIVA, matrícula 92766,
indicação do dirigente máximo do órgão.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2025, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025014172 e o
código CRC 92CCFD42.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 039, DE 31 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021,

Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa n. 003/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,

 

Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 012/2023 SEI 0017591970, firmado com a
Empresa MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA., inscrita no CNPJ n. 04.198.254/0001-
17, cujo objeto se refere à aquisição de 01 (uma) licença anual de software ADOBE CREATIVE
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CLOUD PRO FOR TEAMS ALL APPS - licenciamento 36 (trinta e seis) meses, conforme as
condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência SEI 0017408061, composta pelos
seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

b) Titular: Suéle Correa Tironi, matrícula 158;

c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

d) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, matrícula 116;

b) Hélio Eugênio Lunelli, matrícula 007.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).
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Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 037, de 15 de fevereiro de 2024.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 08:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

100 de 364

Nº 2687, terÃ§a-feira, 01 de abril de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025011768 e o
código CRC 4BBFEE6F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 319/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório da servidora BRUNA CRISTIANE
FANTIN , matrícula 100295, os servidores:

HELTON ECKERMANN DA SILVA, matrícula 87233, indicação dos
servidores da área;

MARCIANO JOVANOVICHS FUMAGALLI, matrícula 91688, indicação
dos servidores da área;

VALDIRENE DOS SANTOS, matrícula 87400, indicação do dirigente máximo
do órgão;

CRISTINA TEIXEIRA, matrícula 78888, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2025, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025013766 e o
código CRC 8C755457.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU
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PORTARIA Nº 038, DE 31 DE MARÇO DE 2025.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF , para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021,

Considerando o disposto no art. 177, da Instrução Normativa n. 003/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes, a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando inclusive, as especificidades da
contratação,

 

Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 001/2022 (SEI 0011608857) , firmado com
a EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA – DATAPREV
S.A., inscrita no CNPJ n. 42.422.253/0001-01, cujo objeto se refere à prestação de serviços
estratégicos de solução de tecnologia da informação (TI) pela DATAPREV à contratante,
conforme especificações técnicas descritas no Anexo I (Modelo de Negócio), visando atender os
objetivos estratégicos da contratante, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Titular: Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

b) Titular: Suéle Correa Tironi, matrícula 158;

c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

d) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Juliana Ristow, matrícula 049;

b) Marco Aurélio Correa, matrícula 014;

c) Hélio Eugênio Lunelli, matrícula 007.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:
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a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0023970042);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada.

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 180 ao Art. 186 da Instrução Normativa nº
003/2024 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0023970042).

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
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contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 081, de 15 de abril de 2024.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 08:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025011656 e o
código CRC CE27092A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.OPME

PORTARIA Nº 336/2025/HSJ

 

Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 0024991254, oriundo do
Pregão Eletrônico 111/2025.

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a comissão de fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI nº
0024991254, oriundo do Pregão Eletrônico 111/2025, firmado entre o Município de Joinville -
Hospital Municipal São José e a empresa SMT Importadora e Distribuidora de Produtos
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Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 08.862.233/0001-05, cujo objeto é a Aquisição de Órtese,
Prótese e Materiais Especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com
patologias vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José:

 

Titulares:

1. Rodrigo Detros - Matrícula 99791;

2. Claudio Alberto Gaspar- Matrícula 70599;

3. Aline Rosana Lopes - Matrícula 78988.

 

Suplente:

1. Marcela Lipinski - Matrícula 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula 84100.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
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pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

1. Marcela Lipinski - Matrícula 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula 84100;

3. Silvia Indalencio Magro - Matrícula: 86911.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022420 e o
código CRC 8643ACE9.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PORTARIA Nº 162/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear para recebimento, análise e julgamento das licitações
na modalidade Concorrência, bem como Pregão, Contratação Direta, Chamada Pública e
procedimentos auxiliares, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a
partir da data de publicação:

 

Agente de Contratação / Pregoeiro:

a) Andressa de Mello Kalef Rangel

b) Cláudia Fernanda Müller

c) Cláudio Hildo da Silva

d) Fabiane Thomas

e) Sabine Jackelinne Leguizamon 

f) Rodrigo Eduardo Manske

g) Nicole Cota 

h) Priscila Schwabe da Silveira

i) Renata da Silva Aragão

 

Equipe de Apoio: 

a) Leandro Sanches Silva

b) Eliane Andréa Rodrigues

c) Laércio Prestini

d) Láisa de Souza Rosa
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Art. 2º - Os servidores cumprirão jornada de trabalho de 8 (oito) horas diárias, de
segunda a sexta-feira, e intervalo de intrajornada de 1 (uma) hora diária.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria  nº 150/2025, publicada em 25 de março de
2025.       

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024963029 e o
código CRC 08D18FB6.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.OPME

PORTARIA Nº 334/2025/HSJ

 

Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 0024991184, oriundo do
Pregão Eletrônico 111/2025.

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a comissão de fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI nº
0024991184, oriundo do Pregão Eletrônico 111/2025, firmado entre o Município de Joinville -
Hospital Municipal São José e a empresa Central Comercio de Produtos Hospitalares Ltda,
inscrita no CNPJ nº 14.817.957/0001-30, cujo objeto é a Aquisição de Órtese, Prótese e
Materiais Especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com
patologias vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José:

 

Titulares:

1. Rodrigo Detros - Matrícula 99791;

2. Claudio Alberto Gaspar- Matrícula 70599;

3. Aline Rosana Lopes - Matrícula 78988.
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Suplente:

1. Marcela Lipinski - Matrícula 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula 84100.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

1. Marcela Lipinski - Matrícula 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula 84100;

3. Silvia Indalencio Magro - Matrícula: 86911.

109 de 364

Nº 2687, terÃ§a-feira, 01 de abril de 2025



 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022032 e o
código CRC 39E26932.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 317/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora NIUCEIA CARI SCHOR, matrícula 100222, os
servidores: 

 

DANIEL SCHATTSCHNEIDER, matrícula 99763, indicação dos servidores
da área;

NINA PAULA  MAGAGNIN PEREIRA DE BEM, matrícula 91944 ,
indicação dos servidores da área;

CRISTINA TEIXEIRA, matrícula 78888, indicação do dirigente máximo do
órgão;

DAYANA BORTOLOTTI, matrícula 99540, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2025, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024994148 e o
código CRC F28B627E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 137/2025/NGP-GAB
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O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) PAOLA BRANCO SCHWEITZER,
matrícula 55784, os servidores:

 

ELISA FLAVIA ROLIM, matrícula 37320, indicação dos servidores da área; 

ANDRE COSTA GARCIA MIRANDA matrícula 56480, indicação dos
servidores da área;

KATIA SAYURI INOUE, matrícula 21262, indicação do dirigente máximo do
órgão;

MARTHA MARIA V DE SALLES A ARTILHEIRO, matrícula 19400,
indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024840667 e o
código CRC 45B44B94.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 156/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) KARINA DA ROZA , matrícula 61.251, os
servidores:

 

Marilucia Ghedin , matrícula 37.659, indicação dos servidores da área;

Veneranda Alexandre, matrícula 19.143  , indicação dos servidores da área;
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Márcia Correa, matrícula 32.511 , indicação do dirigente máximo do órgão;

Luciana Guerreiro Battistotti, matrícula 19.292, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024985077 e o
código CRC A32DCCB3.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PORTARIA Nº 161/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor Comissão Permanente de Licitação para recebimento, análise e
julgamento das propostas das licitações na modalidade de Concorrência Pública, Tomada de
Preços, Carta Convite e Cadastro de Fornecedor, bem como Credenciamento e Chamamento
Público, a partir da data da publicação, que ficará assim constituída:

 

Presidentes: 

a) Sabine Jackelinne Leguizamon 

b) Andressa de Mello Kalef Rangel

c) Rodrigo Eduardo Manske

d) Priscila Schwabe da Silveira

 

Membros Efetivos: 

a) Cláudia Fernanda Müller

b) Cláudio Hildo da Silva

c) Fabiane Thomas

d) Nicole Cota 

e) Leandro Sanches Silva
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Membros Suplentes:

a) Simone Rieper Ferreira

b) Ana Carolina Volles      

c) Aladim Safanelli

d) Rickson Rodrigues Cardoso

 

Art. 2º - Os servidores que compõem esta Comissão cumprirão jornada de
trabalho de 8 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, e intervalo de intrajornada de 1 (uma)
hora diária.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 151/2025, publicada em 25 de março de
2025. 

                        

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024963025 e o
código CRC 358F71CC.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

 

PORTARIA Nº 113/2025/SES

 

Dispõe sobre a relação de estabelecimentos elegíveis
para o recebimento dos recursos financeiros do
Programa de Valorização dos Hospitais (PVH) da
Secretaria de Estado da Saúde, e os respectivos
valores destinados a cada um, com competência
para março/2025.
 
 

O Secretário Municipal da Saúde, no uso da atribuição legais e regulamentares,
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de acordo com o dispositivo no Art. 2º, XIII da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022, e tendo em
vista a Deliberação nº 745/CIB/2023, de 07 de dezembro de 2023, que aprova a criação e a
implementação do Programa de Valorização dos Hospitais a partir do ano de 2024, e a Portaria
SES nº 408, de 19 de março de 2025.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Divulgar a relação de estabelecimentos elegíveis para o recebimento dos
incentivos financeiros do Programa de Valorização dos Hospitais (PVH), e os respectivos valores
destinados a cada um, conforme análise e cálculo da Secretaria de Estado da Saúde (SES/SC).

§1° Para os fins desta Portaria, consideram-se estabelecimentos elegíveis aqueles
que atendem aos requisitos estabelecidos na Deliberação nº 745/CIB/2023, no Programa de
Valorização dos Hospitais e na Portaria nº 059/2025/SES (0024371304).

 

§2° A relação dos estabelecimentos considerados elegíveis e respectivos valores
constam no Anexo I desta Portaria.

 

Art. 2° O recurso de que trata esta Portaria refere-se à competência março/2025,
conforme a Portaria SES nº 408, de 19 de março de 2025.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andreoli

Secretário da Saúde

 

Anexo I

CNES  ESTABELECIMENTO MARÇO/20251

2521296 Hospital Bethesda R$ 1.040.000,00

2436469 Hospital Municipal são José R$ 1.655.706,58

 TOTAL R$ 2.695.706,58

Nota 1: Portaria SES nº 408, de 19 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025029567 e o
código CRC F07F76FB.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 318/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do servidor RAFAEL DONES DOS
SANTOS, matrícula 100209, os servidores:

 

SIMONE RODRIGUES DA SILVA ANTAO, matrícula 92799, indicação dos
servidores da área;

GIORGIO ANDRE ANGIOLETTI, matrícula 90188, indicação dos servidores
da área;

CARLA CRISTINA SCHMIDT LONGHI FRUHAUF, matrícula 84599,
indicação do dirigente máximo do órgão;

DAIANA APARECIDA DUDEK, matrícula 85511, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2025, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024991279 e o
código CRC 30643C14.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.OPME

PORTARIA Nº 333/2025/HSJ

 

Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 0024991239, oriundo do
Pregão Eletrônico 111/2025.
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O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a comissão de fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI nº
0024991239, oriundo do Pregão Eletrônico 111/2025, firmado entre o Município de Joinville -
Hospital Municipal São José e a empresa Medicalplus com de Prod Medicos e Hospitalares
Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.797.639/0001-01, cujo objeto é a Aquisição de Órtese, Prótese e
Materiais Especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com
patologias vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José:

 

Titulares:

1. Rodrigo Detros - Matrícula 99791;

2. Claudio Alberto Gaspar- Matrícula 70599;

3. Aline Rosana Lopes - Matrícula 78988.

 

Suplente:

1. Marcela Lipinski - Matrícula 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula 84100.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
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9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

1. Marcela Lipinski - Matrícula 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula 84100;

3. Silvia Indalencio Magro - Matrícula: 86911.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
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complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025021964 e o
código CRC 9077B4F5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 383/2025 - SED.GAB

 

Torna pública a divisão dos cinco grupos de
vulnerabilidade, e também os dados utilizados para
o repasse de recursos às Unidade Executoras
pertencentes ao Programa Dinheiro na Escola -
PDE, da Secretaria Municipal de Educação.

 

O Secretário Municipal de Educação de Joinville, no exercício de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Torna público, de acordo com o art. 6° do Decreto Nº 52.153, de 16 de
janeiro de 2023, que dispõe sobre o Programa Dinheiro na Escola, os dados utilizados para o
cálculo dos valores repassados às unidades que aderiram ao programa, de acordo com informações
retiradas do sistema Escola Via Net - EVN no dia 03/02/2025, que serão distribuídos conforme o
número de alunos matriculados, o número de alunos com deficiência matriculados, a modalidade de
ensino ofertada e a vulnerabilidade social das unidades educacionais (UE's) da Rede Pública do
Município, sendo a vulnerabilidade medida conforme a distribuição das unidades escolares em
quintis da porcentagem de alunos que são de famílias beneficiárias do Bolsa Família ou programa
similar, conforme são apresentados na tabela abaixo.
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Grupo Unidade
% de alunos

em
vulnerabilidade

Nº de alunos
matriculados

N° de
alunos

em
período
integral

Nº de
alunos

com
deficiência

Valor a
receber

1º Quintil
(Valor por
aluno de
R$27,23)

Abdon Baptista 4,29% 783 0 35 R$
22.276,14

Adhemar Garcia 4,61% 194 99 7 R$
10.000,00

Adolfo Artmann 2,46% 118 38 9 R$
10.000,00

Alfonso Fiedler 4,17% 28 0 2 R$
10.000,00

Anita Garibaldi 3,57% 411 0 25 R$
11.873,35

Bianca Carolina
Pinheiro

2,60% 258 77 17 R$
10.000,00

Branca de Neve 4,62% 266 32 22 R$
10.000,00

Carlos Heins
Funke

3,79% 377 377 2 R$
20.587,73

Débora Cristina
Neves da Silva
Ruiz Paloma

4,72% 199 0 17
R$

10.000,00

Espaço
Encantado

2,64% 220 57 19 R$
10.000,00

Felicia Cardoso
Vieira

3,20% 307 73 26 R$
11.056,37

Germano
Lenschow

4,26% 86 0 3 R$
10.000,00

Girassol 3,95% 176 17 19 R$
10.000,00

Gustavo Zietz 0,00% 41 30 2 R$
10.000,00

Hans Müller 2,09% 1.034 0 42 R$
29.302,11

Ivan Rodrigues 4,80% 103 71 8 R$
10.000,00

Jorge Luiz
Vanderwegen

4,09% 206 49 12 R$
10.000,00

José Motta Pires 5,04% 112 0 9 R$
10.000,00

Juliana de
Carvalho Vieira

2,76% 125 39 3 R$
10.000,00

Luiza Maria
Veiga

2,59% 94 57 4 R$
10.000,00

Maria
Magdalena

Mazzolli
0,00% 90 0 3

R$
10.000,00

121 de 364

Nº 2687, terÃ§a-feira, 01 de abril de 2025



Mazzolli

Paul Harris 3,29% 629 0 30 R$
17.946,18

Pedacinho do Cé
u

4,09% 172 83 4 R$
10.000,00

Pedro Ivo
Campos

4,10% 1.224 0 39 R$
34.394,58

Pequena Sereia 5,10% 92 52 7 R$
10.000,00

Peter Pan 1,37% 150 0 12 R$
10.000,00

Plácido Xavier
Vieira

2,26% 455 0 13 R$
12.744,79

Sol Nascente 3,23% 150 77 5 R$
10.000,00

Valesca May
Engelmann

4,76% 23 23 0 R$
10.000,00

Virgínia Soares 4,83% 861 0 48 R$
24.754,29

Zé Carioca 4,58% 164 0 14 R$
10.000,00

Zelândia
Thomazi Bratti

4,19% 306 74 13 R$
10.702,35

Zulma do
Rosário Miranda

2,45% 792 0 34 R$
22.494,00

Alzelir
Teresinha
Gonçalves
Pacheco

6,30% 116 54 7 R$
10.000,00

Anaburgo 7,17% 434 0 11 R$
13.330,28

Anna Maria
Harger

6,50% 1.075 0 72 R$
34.359,18

Arinor
Vogelsanger

7,23% 893 0 43 R$
28.038,53

Aventuras de
Criança

6,92% 158 31 11 R$
10.000,00

Bernardo Tank 5,12% 673 0 33 R$
21.148,72

Cachinhos de
Ouro

6,21% 397 130 15 R$
16.235,98

Cachinhos de
Ouro Extensão

6,21% 95 23 3 R$
10.000,00

Carlos Gomes
de Oliveira

7,21% 856 0 43 R$
26.930,17

Célio Gomes de
Oliveira

5,71% 163 28 9 R$
10.000,00

Francisco Rieper 6,72% 118 0 5 R$
10.000,00

R$
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2º Quintil
(Valor por
aluno de
R$29,96)

Heriberto Hülse 6,37% 470 0 46 R$
15.457,14

Herondina da
Silva Vieira

5,38% 237 60 20 R$
10.000,00

Hubert Hübener 5,31% 59 13 2 R$
10.000,00

Itaum 6,98% 251 49 15 R$
10.000,00

Jardim Sofia 6,30% 229 45 11 R$
10.000,00

José Francisco
Vieira

6,82% 341 35 30 R$
12.162,01

Karin
Barkemeyer

7,26% 812 0 40 R$
25.522,25

Karin
Barkemeyer

Extensão
7,26% 431 0 24

R$
13.629,84

Lacy Luiza da
Cruz Flores

5,28% 1.161 0 53 R$
36.366,21

Lauro Carneiro
de Loyola

5,59% 678 0 62 R$
22.167,21

Mário Avancini 5,67% 236 24 17 R$
10.000,00

Max Colin 5,86% 841 0 35 R$
26.241,19

Morro do Meio 6,67% 84 41 1 R$
10.000,00

Mundo Azul 5,19% 174 0 19 R$
10.000,00

Namir Alfredo
Zattar

6,63% 381 69 26 R$
14.258,91

Pedro Paulo
Hings Colin

6,35% 252 65 21 R$
10.125,02

Pequeno
Príncipe

7,02% 213 59 1 R$
10.000,00

Salete Konecki 6,67% 303 51 12 R$
10.963,78

Sigelfrid Poffo 6,19% 191 93 8 R$
10.000,00

Sonho de Crianç
a

7,22% 108 0 9 R$
10.000,00

Valentim João
da Rocha

6,92% 1.063 0 59 R$
33.610,29

Zilda Arns
Neumann

6,67% 262 59 15 R$
10.065,11

Abdon da
Silveira

9,35% 267 50 12 R$
10.751,37

Ada Sant'Anna
da Silveira

10,50% 1.177 0 53 R$
40.195,09

R$
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3º Quintil
(Valor por
aluno de
R$32,68)

Adolpho Bartsch 7,80% 337 0 69 R$
13.267,65

Alfredo
Germano

Henrique Hardt
10,19% 216 0 6

R$
10.000,00

Alire Carneiro 9,48% 103 0 1 R$
10.000,00

Aluizius
Sehnem

10,59% 402 0 31 R$
14.149,98

Antônio
Brühmüller

8,77% 284 52 19 R$
11.601,02

Arte e Vida 7,69% 105 41 10 R$
10.000,00

Arthur da Costa
e Silva

10,22% 352 0 28 R$
12.418,00

Avelino
Marcante

7,54% 663 0 34 R$
22.777,22

Avelino
Marcante
Extensão

7,54% 541 0 55
R$

19.476,65

Botãozinho de
Rosa

8,72% 147 0 13 R$
10.000,00

Castello Branco 10,03% 598 0 38 R$
20.783,80

Castello Branco
Extensão

10,03% 887 0 57 R$
30.848,92

Castelo Branco 9,81% 265 50 20 R$
10.947,44

Ciranda
Cirandinha

9,39% 189 63 13 R$
10.000,00

Curt Alvino
Monich

8,66% 791 0 36 R$
27.025,48

Doce Infância 7,36% 155 45 15 R$
10.000,00

Emílio Paulo
Roberto Hardt

8,16% 344 0 12 R$
11.633,70

Fátima 10,05% 196 20 12 R$
10.000,00

João Bernardino
da Silveira Jr.

10,17% 713 0 57 R$
25.162,78

José Antônio
Navarro Lins

9,05% 861 0 43 R$
29.541,76

Juarez Machado 7,98% 180 39 15 R$
10.000,00

Maria Regina
Leal

10,37% 777 0 40 R$
26.698,69

Mariano Costa 8,74% 1.104 0 47 R$
37.613,46

Miraci Dereti 9,52% 329 54 22 R$

124 de 364

Nº 2687, terÃ§a-feira, 01 de abril de 2025



Miraci Dereti 9,52% 329 54 22
13.234,97

Monteiro Lobato 8,78% 245 60 14 R$
10.424,58

Pedro Ivo
Figueiredo de

Campos
8,21% 126 51 5

R$
10.000,00

Ponte Serrada 9,77% 163 46 7 R$
10.000,00

Raio de Sol 8,95% 374 24 36 R$
14.182,66

Sementinha 7,44% 195 18 13 R$
10.000,00

Teresa
Campregher

Moreira
9,28% 294 40 18

R$
11.502,99

Valente Simioni 7,55% 1.031 0 54 R$
35.456,65

Amandos Finder 12,75% 316 64 31 R$
14.550,30

Baltasar Buschle 13,69% 654 0 31 R$
24.250,49

Elizabeth von
Dreifuss

12,01% 790 0 29 R$
28.994,39

Emílio Stock
Júnior

12,00% 54 0 7 R$
10.000,00

Espaço da
Criança

13,59% 354 69 17 R$
15.576,96

Esperança 10,94% 268 29 22 R$
11.293,30

Espinheiros 11,73% 369 84 19 R$
16.709,83

Estrelinha
Brilhante

12,23% 226 0 14 R$
10.000,00

Eugênio Klug 14,04% 170 0 6 R$
10.000,00

Geraldo Wetzel 12,72% 1.087 0 56 R$
40.464,69

Hermann Muller 11,48% 65 0 3 R$
10.000,00

Hilda Anna
Krisch

12,20% 1.167 0 61 R$
43.473,88

Honório Saldo 11,98% 229 0 12 R$
10.000,00

Iraci Schmidlin 13,20% 278 71 9 R$
12.673,98

Isabel Silveira
Machado

14,16% 198 0 7 R$
10.000,00

João Costa 11,05% 1.006 0 41 R$
37.066,08

125 de 364

Nº 2687, terÃ§a-feira, 01 de abril de 2025



4º Quintil
(Valor por
aluno de
R$35,4)

37.066,08

João Meerholz 11,11% 19 19 0 R$
10.000,00

Laura Andrade 11,24% 955 0 66 R$
36.145,63

Meu Pequeno
Mundo

13,76% 289 0 27 R$
11.187,09

Miosótis 13,93% 112 38 7 R$
10.000,00

Nelson de
Miranda
Coutinho

13,78% 1.052 0 60
R$

39.367,23

Nove de Março 10,91% 121 0 4 R$
10.000,00

Odorico
Fortunato

12,32% 132 77 3 R$
10.000,00

Orestes
Guimarães

10,79% 1.124 0 71 R$
42.305,61

Oswaldo Cabral 12,23% 783 0 27 R$
28.675,77

Otto Ristow
Filho

13,59% 185 0 8 R$
10.000,00

Paraíso da
Criança

14,25% 319 0 31 R$
12.390,76

Parque Guarani 13,65% 272 40 15 R$
11.576,51

Sadalla Amin
Ghanem

12,15% 914 0 32 R$
33.490,46

Saul Sant'Anna
de Oliveira Dias

12,17% 652 0 34 R$
24.285,90

Sebastião
Scarzello

11,34% 569 0 63 R$
22.374,18

Sete de
Setembro

11,54% 28 28 1 R$
10.000,00

Thereza
Mazzolli

Hreisemnou
11,61% 1.353 0 57

R$
49.917,07

Alegria de Viver 14,33% 287 43 12 R$
13.038,90

Amador Aguiar 15,12% 914 0 49 R$
36.714,78

Beija-Flor 15,07% 148 0 7 R$
10.000,00

Bem-me-quer 16,15% 496 139 33 R$
25.467,78

Edgar Monteiro
Castanheira

16,36% 1.021 0 76 R$
41.823,59

Eladir Skibinski 25,15% 867 0 43 R$
34.694,14

R$
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5º Quintil
(Valor por
aluno de
R$38,13)

Eliane Krüger 14,68% 217 59 22 R$
11.361,38

Evaldo Koehler 17,19% 69 0 2 R$
10.000,00

Francisco José
Rodrigues de

Oliveira
16,44% 788 0 6

R$
30.271,59

Fritz
Benkendorf

35,11% 84 76 3 R$
10.000,00

Hans Dieter
Schmidt

15,37% 819 0 35 R$
32.559,11

Jaime de Barros
Câmara

19,32% 829 0 25 R$
32.559,11

João de Oliveira 16,97% 894 0 49 R$
35.952,28

Joaquim Félix
Moreira

25,06% 821 0 59 R$
33.550,37

José do
Patrocínio

15,65% 150 44 11 R$
10.000,00

Jovens e Adultos 15,94% 340 8 45 R$
14.983,29

Julio Machado
da Luz

14,34% 251 0 13 R$
10.065,11

Justina Rosa
Fachini

16,01% 255 44 21 R$
12.200,14

Lírio do Campo 23,88% 201 0 19 R$
10.000,00

Luiz Gomes 28,11% 1.125 0 62 R$
45.254,88

Maria Laura
Cardoso
Eleotério

22,91% 324 35 19
R$

14.411,41

Marilene dos
Passos Santos

19,17% 502 78 29 R$
23.218,38

Nilson Wilson
Bender

26,98% 797 0 25 R$
31.339,10

Pão de Mel 19,00% 266 38 20 R$
12.352,64

Pauline Parucker 33,21% 1.039 0 49 R$
41.480,46

Reinaldo Pedro
de França

36,81% 188 0 8 R$
10.000,00

Rosa Mª.
Berezoski
Demarchi

20,57% 634 0 13
R$

24.667,15

Rosangela
Martinowsky

Baptista
24,01% 974 0 36

R$
38.506,68

Ruben Roberto
Schmidlin

20,22% 1.152 0 134 R$
49.029,30
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Schmidlin 49.029,30
Senhorinha

Soares
16,38% 126 0 16 R$

10.000,00
Silvia Regina

Cavalheiro
15,00% 282 80 21 R$

14.602,04
Sylvio

Sniecikovski
18,34% 1.035 0 32 R$

40.679,83

Wittich Freitag 16,51% 851 0 41 R$
34.007,88

 

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 752/2024 - SED.GAB, de 28/05/2024.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 1º de abril de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/04/2025, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025025308 e o
código CRC C2013D63.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PORTARIA Nº 160/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor Comissão Permanente de Licitação para recebimento, análise e
julgamento das propostas das licitações na modalidade de Concorrência Pública, Tomada de
Preços, Carta Convite e Cadastro de Fornecedor, bem como Credenciamento e Chamamento
Público, a partir da data da publicação, que ficará assim constituída:

 

Presidentes: 
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a) Cláudia Fernanda Müller

b) Cláudio Hildo da Silva

c) Fabiane Thomas

d) Nicole Cota 

 

Membros Efetivos: 

a) Sabine Jackelinne Leguizamon 

b) Andressa de Mello Kalef Rangel

c) Rodrigo Eduardo Manske

d) Priscila Schwabe da Silveira

 

Membros Suplentes:

a) Simone Rieper Ferreira

b) Ana Carolina Volles      

c) Aladim Safanelli

d) Rickson Rodrigues Cardoso

 

Art. 2º - Os servidores que compõem esta Comissão cumprirão jornada de
trabalho de 8 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, e intervalo de intrajornada de 1 (uma)
hora diária.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 337/2024, publicada em 07 de novembro de
2024. 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024963017 e o
código CRC 8ACE94A3.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 312/2025/NGP-GAB
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) GRASIELLA NICE ARCENIO
DA SILVA, matrícula 100275, os servidores:

 

LEONARDO APOLINÁRIO INÁCIO, matrícula 86677 indicação dos
servidores da área;

NINA PAULA MAGAGNIN DE BEM, matrícula 91944, indicação dos
servidores da área;

LUIS FERNANDO RAMPELLOTTI, matrícula 90944, ndicação do dirigente
máximo do órgão;

EMILIA CECILI MARCILIO, matrícula 90233, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2025, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024990881 e o
código CRC 4E8BB5DD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 065/2025/SES

 

O Secretário da Saúde, Rodrigo Andrioli, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto Municipal nº 63.060, de 31 de outubro de 2024 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 9.219/2022,

 

Considerando que o §3º do art. 2º da Portaria nº 315/2024/SES estabelece que
"Os membros do CTMSPN e os respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos,
das entidades, das organizações e dos movimentos sociais que representam e designados em ato da
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autoridade máxima da Secretaria da Saúde.";

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear os indicados para compor o Comitê Técnico Municipal de Saúde
da População Negra, em atenção aos artigos 2º da Portaria nº 315/2024/SES, nos seguintes termos:

 

I - Representantes dos seguintes órgãos e entidades:

 

a) Do Núcleo de Gestão Assistencial (NGA): Sra. Vanessa Cardoso Pacheco
(Titular), Sra. Valquíria Aparecida Duarte (Suplente) e Sr. Willian Waldelino Custódio da Silva
(Suplente);

 

b) Da Atenção Primária à Saúde responsável por território quilombola e/ou aldeia
indígena: Sra. Shirley Vicente, Coordenadora UBSF Pirabeirada (Titular);

 

c) Da Gerência de Gestão Estratégica (área de planejamento): Sra. Karina
Kempner do Amarante (Titular) e Sra. Sara Elisa Ravache (Suplente);

 

d) Da Gerência de Vigilância em Saúde (área de dados): Sra. Simone Afra de
Farias (Titular) e Sra. Flávia Favaretto (Suplente);

 

e) Do Centro de Educação e Inovação em Saúde Maria Carola Keller - CEIS: Sr.
Adelmo Fernandes do Espirito Santo Neto (Titular) e Sra. Lucineia Fugazza (Suplente);

 

f) Do Conselho Municipal de Saúde: Sra. Cléia Aparecida Clemente Giosole
(Titular) e Sra. Laura Maria da Costa (Suplente);

 

g) Do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Joinville -
COMPIR: Sra. Grasiela Florêncio Medeiros (Titular) e Sra. Estefany Cristine de Moura dos Passos
(Suplente);

 

h) Da Área de Políticas para Mulheres e Direitos Humanos: Sra. Monica Cristina
Romminger (Titular) e Sra. Aline Sikorski (Suplente);

 

i) Da Secretaria da Educação de Joinville - SED: Sra. Melissa de Freitas
Speckhahn (Titular) e Sra. Graziela da Silva Skonieczny (Suplente);

 

j) 01 (um) representante da Saúde Indígena do Polo Base (SESAI-DSEI): Sra.
Juliana Souza Faleiro (Titular) e Sra. Zoraida Portal (Suplente);
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k) Da Gerência Regional de Saúde de Joinville: Sra. Eletéia Patrícia Bezerra
Oliveira Alves (Titular);

 

l) Das comunidades remanescentes de quilombo do município: Sr. Olívio Cristino
(Titular) e Sra. Gorete Aparecida de Oliveira (Suplente);

 

m) Do movimento social negro Coletivo Ashanti: Sra. Ana Lúcia Martins
(Titular) e Sra. Mayla Rodrigues Prestes de Medeiros (Suplente);

 

n) Do Movimento Negro Maria Laura: Sra. Milena Gomes (Titular) e Sr. Peterson
Vitório (Suplente);

 

o) Da Universidade da Região de Joinville - Univille: os pesquisadores sobre a
saúde da população negra, Sra. Flaviane Mello Lazarini (Titular) e Sr. Luciano Henrique Pinto
(Suplente).

 

Art. 2º A Sra. Vanessa Cardoso Pacheco exercerá o cargo de coordenadora, a
Sra. Karina Kempner do Amarante o de vice-coordenadora e Willian Waldelino Custódio da Silva
o de secretário, conforme Ata de Reunião nº 0023727114, observados os §§ 4º e 5º da Portaria nº
315/2024/SES (SEI nº 0023252672).

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 19/03/2025, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024363240 e o
código CRC F88532A2.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 048/2025
 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
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14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Sebmed Produtos para Saúde Ltda, inscrita no CNPJ nº
33.154.286/0001-19, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a aquisição de
químicos e saneantes:

 

a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

b) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d) Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Pregão
Eletrônico nº 361/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
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X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

b) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d) Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 31/03/2025, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024994163 e o
código CRC 451C9A36.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 047/2025

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
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nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 084/2025, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Tropical Madeiras Ltda, inscrita no CNPJ nº
30.790.716/0001-09, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada no serviço de marcenaria, incluindo a montagem/instalação e o
fornecimento de peças e materiais:

a) Ayrton de Carvalho Junior - Matrícula nº 62.155 - Titular;

b) Daniel Henrique Moreira - Matrícula nº 56.958 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d) Magnoli Luchezi Pinheiro - Matrícula nº 48.945 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Pregão
Eletrônico nº 084/2025, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
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virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Ayrton de Carvalho Junior - Matrícula nº 62.155 - Titular;

b) Daniel Henrique Moreira - Matrícula nº 56.958 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d) Magnoli Luchezi Pinheiro - Matrícula nº 48.945 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 31/03/2025, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024993923 e o
código CRC A56C46E7.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 046/2025

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
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SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa CPC Comércio e Representações Comerciais Ltda, inscrita
no CNPJ nº 19.827.192/0001-32, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
 aquisição de químicos e saneantes:

 

a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

b) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d) Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Pregão
Eletrônico nº 361/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

b) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d) Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 31/03/2025, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024993342 e o
código CRC 0D0F1DC4.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 045/2025

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
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exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Raridade Industria Quimica Ltda, inscrita no CNPJ nº
85.101.731/0001-86, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a aquisição de
químicos e saneantes:

 

a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

b) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d) Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Pregão
Eletrônico nº 361/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
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serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

b) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d) Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 31/03/2025, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024992907 e o
código CRC A972314F.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 044/2025
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O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Sebold Indústria de Cosméticos Ltda, inscrita no CNPJ nº
39.655.478/0001-95, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a aquisição de
químicos e saneantes:

 

a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

b) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d) Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Pregão
Eletrônico nº 361/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
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observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

b) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d) Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 31/03/2025, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024991541 e o
código CRC 595E998F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 103/2025/SES
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O Secretário da Saúde, Rodrigo Andrioli, no uso de suas atribuições, nos termos
do Decreto Municipal nº 63.060, de 31 de outubro de 2024, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219/2022, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor Alceu José Athaide Júnior, matrícula 62.303, a
conduzir e abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024844011 e o
código CRC E921DE45.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 043/2025

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
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14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Jab Comércio e Distribuição de Produtos Ltda, inscrita no
CNPJ nº 41.507.227/0001-05, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a aquisição
de químicos e saneantes:

 

a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

b) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d) Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Pregão
Eletrônico nº 361/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
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virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

b) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d) Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 31/03/2025, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024991352 e o
código CRC EA10E08C.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 042/2025

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
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SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Global Brands Comercio Ltda, inscrita no CNPJ nº
07.308.817/0001-70, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a aquisição de
químicos e saneantes:

 

a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

b) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d) Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Pregão
Eletrônico nº 361/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

b) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d) Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 31/03/2025, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024990860 e o
código CRC 48174CCB.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 325/2025/NGP-GAB
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  TAMARA CAETANO matrícula 100239 os servidores:

 

Glaura Mariussos, matrícula 13217, indicação dos servidores da área;

Juliana Polido de Araujo, matrícula 82155, indicação dos servidores da área;

Nadia Gritte,  matrícula 90566, indicação do dirigente máximo do órgão;

Patricia Andrade, matrícula 76611, indicação do dirigente máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2025, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025015321 e o
código CRC D9985A8F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 324/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a) STELLA DOS SANTOS BELLO matrícula 100180 os
servidores:

 

Jose Antonio Guazina Posser, matrícula 79977, indicação dos servidores da
área;
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Roberto Carlos Kruger, matrícula 71100, indicação dos servidores da área;

Marcelo Monich Fronza, matrícula 74677, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Evaristo Claudino Ribeiro, matrícula 69288, indicação do dirigente máximo do
órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2025, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025014931 e o
código CRC D62D0593.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 041/2025

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Verdesan Comercio Atacadista de Produtos de Higiene
Ltda, inscrita no CNPJ nº 18.184.205/0001-30, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a aquisição de químicos e saneantes:

 

a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

b) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d) Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235 - Suplente.
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Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Pregão
Eletrônico nº 361/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

b) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 - Titular;
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c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d) Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 31/03/2025, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024988856 e o
código CRC 5B951DA0.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 052/2025

Nomear a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
 0022844551, firmada entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE  e a empresa PEJOTA PET SAÚDE
ANIMAL LTDA, na forma do Pregão Eletrônico nº
086/2024.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de
Registro de Preços nº 0022844551, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE  e a
empresa PEJOTA PET SAÚDE ANIMAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.933.130/0001-05, que
tem por objeto a aquisição de alimentos para os animais tutelados pela Unidade de Bem Estar e
Proteção Animal da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, na forma do Pregão Eletrônico nº
086/2024.

Parágrafo único.  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta
pelos seguintes fiscais:

I - Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular.

II - Ana Lara Basiquetto Rufino, matrícula 58.871  - Titular;
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III - Ailton Rodrigues da Silva, matrícula nº 47.992 -  Titular;

IV - Priscila Marchi Santos, matrícula nº 48.798 - Suplente;

V - Fernando Sell da Costa, matrícula 60099 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 31/03/2025, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025011475 e o
código CRC 691A795C.
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PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 053/2025

Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preços nº 0020791328 - Pregão
Eletrônico nº 004/2024, firmada entre o Município
de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA e a
empresa Apoio Materiais de Construção.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
 0020791328 - Pregão Eletrônico nº 004/2024, firmada entre o Município de Joinville/Secretaria
de Meio Ambiente - SAMA e a empresa Apoio Materiais de Construção, inscrita no CNPJ
nº 80.734.288/0001-67, que tem por objeto a futura e eventual aquisição e Instalação de Telas e
Rede de Proteção para atender as demandas da Secretaria de Meio Ambiente - SAMA.

Parágrafo único.  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta
pelos seguintes fiscais:

I - Fiscal Requisitante:

Deivid Rodrigo Correa, matrícula 53.999 - Titular.

 

II - Fiscais Técnicos:

Camila Uller de Britto, matrícula 48.113 - Titular;

Jackson Santos, matrícula 46.428 - Suplente.

 

III - Fiscais Administrativos:

Dayanne Aline Nunes, matrícula 50.824- Titular;

Luciana Maria de Oliveira, matrícula 38.601- Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;
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prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 31/03/2025, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025011706 e o
código CRC C604E526.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 322/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ELIANA BARBOSA DO

154 de 364

Nº 2687, terÃ§a-feira, 01 de abril de 2025



NASCIMENTO matrícula 100128 os servidores:

 

Maicom  Robert  Bernardo matrícula 88622  indicação dos servidores da área;

Cristina Teixeira, matrícula 78888, indicação dos servidores da área;

Adriana Paula Fracaro, matrícula 92055, indicação dos servidores da área

Leonardo Apolinario Inácio, matrícula 86677, indicação do dirigente máximo
do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2025, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025014436 e o
código CRC 0AF55327.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 075/2025/SES

 

O Secretário da Saúde, Rodrigo Andrioli, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto Municipal nº 63.060, de 31 de outubro de 2024, considerando a configuração de
situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art.
12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

                            Art. 1º Autorizar a servidora Letícia Cidral, matrícula nº 47.918, a conduzir e
abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde:

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
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Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024961999 e o
código CRC FD5E1482.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PORTARIA Nº 159/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear para recebimento, análise e julgamento das licitações
na modalidade Pregão, bem como Concorrência, Contratação Direta, Chamada Pública e
procedimentos auxiliares, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a
partir da data de publicação:

 

Agente de Contratação / Pregoeiro:

a) Marcio Haverroth

b) Ana Luiza Baumer

c) Giovanna Catarina Gossen

d) Grasiele Wandersee Philippe

e) Luciana Klitzke

f) Clarkson Wolf  

h) Pércia Blasius Borges

i) Vitor Machado de Araujo

j) Daniela Mezalira

k) Renata Pereira Sartotti

l) Roberta Elena do Nascimento
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Equipe de Apoio: 

a) Eliane Andréa Rodrigues

b) Laércio Prestini

c) Priscila Schwabe da Silveira

d) Láisa de Souza Rosa

 

Art. 2º - Os servidores que compõem esta Comissão cumprirão jornada de
trabalho de 8 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, e intervalo de intrajornada de 1 (uma)
hora diária.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 058/2025, publicada em 24 de janeiro de
2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024963000 e o
código CRC 29402E72.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 328/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  LOUISE TRINDADE DE OLIVEIRA
BIANCHI matrícula 100179 os servidores:

 

Tricia Karine Mota,  matrícula 71422, indicação dos servidores da área;

Adenir de Moraes Maximiano, matrícula 56077, indicação dos servidores da
área;
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Luis Fernando da Silveira Lobo Cicogna, matrícula 70722, indicação
do dirigente máximo do órgão;

Joisse Lucir Antonio, matrícula 99278, indicação do dirigente máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2025, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025015875 e o
código CRC 8EFE813D.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 251/2025

 

Nomeia os fiscalizadores para a ata de registro de
preços vigente firmada entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiros.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133, de 01º de
abril de 2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 04/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE, firmada entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro nos termos que
seguem:
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Itens 02, 17 e 25
Juliana Filippe

Debora da Cunha Kirst Meyer
 

Itens 02, 04 e 33
Renata Santayana Conversani

Paula Amanda Hass
Priscila Evaristo (Suplente)

 
Item 22

Nion Maron Dransfeld
Paulo Antônio Ribeiro

Mauricio Pereira dos Santos (Suplente)
 

Itens 22, 23 e 24
Paulo Antônio Ribeiro

Maurício Pereira dos Santos
Rosangela Amélia da Silva Rosa

(Suplente)
 

Item 25
Fabiane Torres Woitexem

Adriane Bittencourt
Maria José Goulart Vieira (Suplente)

Glaci Terezinha de Borba Estevão
 
 

Carllos Eduardo Pipino
Mateus Scotti Ossemer

Juliana Hinghaus Takahashi
Renata Caroline Machado Vaselevski

Hoffmann
Luciana Fornazari

(Suplentes)
 
 

Itens 02, 17 e 25
Juliana Filippe

 
 
 

Itens 02, 04 e 33
Luiz Fernando Battisti

 
 
 
 

Itens 22, 23 e 24
Luiz Alves Castanha

 
 
 
 

Item 25
Jucelio Pasqual

Girardi
 

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 31 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 01/04/2025, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025018935 e o
código CRC E6F48137.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 027/2025

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 1257/2024 (SEI 0023313278) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Adriana Demetrio Costa & Cia Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
26.650.599/0001-00, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a Contratação de
Serviço de transporte de passageiros, sendo estes alunos-atletas da rede de ensino, atletas,
paratletas, comissão técnica, dirigentes e equipe de apoio, para trajeto municipal,
intermunicipal e interestadual em eventos desportivos e/ou paradesportivos com apoio ou
participação do município de Joinville, através da Secretaria Municipal de Esportes.

 

a) Rafael Rudolfo Soares - matrícula nº 41.521 - Titular;

b) Guilherme Mertz da Costa - matrícula nº 44566;

c) Luis Fernando da Rosa - matrícula 23780  - Titular;

d) Vanessa Juliana da Silva - matrícula n° 33441  - Suplente; e 

e) Waldir Utzig - matrícula n° 28962 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 1257/2024, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;
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III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Rafael Rudolfo Soares - matrícula nº 41.521 - Titular;

b) Guilherme Mertz da Costa - matrícula nº 44566;

c) Luis Fernando da Rosa - matrícula 23780  - Titular;

d) Vanessa Juliana da Silva - matrícula n° 33441  - Suplente; e 

e) Waldir Utzig - matrícula n° 28962 - Suplente.

 

A rt. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 01/04/2025, às 15:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025030678 e o
código CRC AA9D8CE2.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.OPME

PORTARIA Nº 335/2025/HSJ

 

Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 0024991222, oriundo do
Pregão Eletrônico 111/2025.

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a comissão de fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI nº
0024991222, oriundo do Pregão Eletrônico 111/2025, firmado entre o Município de Joinville -
Hospital Municipal São José e a empresa Jusimed Imp e com de Prod Médicos Ltda, inscrita no
CNPJ nº 00.072.255/0001-60, cujo objeto é a Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais
Especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias
vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José:

 

Titulares:

1. Rodrigo Detros - Matrícula 99791;

2. Claudio Alberto Gaspar- Matrícula 70599;

3. Aline Rosana Lopes - Matrícula 78988.

 

Suplente:

1. Marcela Lipinski - Matrícula 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula 84100.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:
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1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

1. Marcela Lipinski - Matrícula 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula 84100;

3. Silvia Indalencio Magro - Matrícula: 86911.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
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termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022186 e o
código CRC ED354110.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 104/2025/SES

 

O Secretário da Saúde, Rodrigo Andrioli, no uso de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto Municipal
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nº 63.060, de 31 de outubro de 2024 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022,
 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar os seguintes servidores para a Comissão de Acompanhamento e
Controle (CAC) do Acordo de Cooperação nº 0016697380/2023/PMJ celebrado entre o Município
de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, e o Hospital Nossa Senhora das Graças
- Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria, doravante denominada contratada, que tem por
objeto a cooperação mútua para a execução de cirurgias, procedimentos e acompanhamento de
internações exclusivamente de pacientes pediátricos, portadores de fissura lábio palatal, atendidos
pelo Núcleo de Pesquisa e Reabilitação de Lesões Lábio Palatais Prefeito Luiz Gomes - Centrinho:

 

I - Município/FMS (Gerência de Serviços Especiais e/ou Centrinho):

a) Andrea Vargas, matrícula n° 22.761 (titular); 

b) Viviane Karina Korovsky, matrícula n° 37.452 (suplente).

 

II - Hospital Infantil:

a) Susana Aparecida de Araújo Schell (titular); 

b) Décio Bitencourt Zin Júnio (suplente).

 

III - Conselho Municipal de Saúde:

a) Luiz de Bittencourt (titular); 

b) Osmar Lopes (suplente).

 

Art. 2º Caberá à Comissão de Acompanhamento e Controle (CAC) emitir
relatório semestral contendo informações sobre o acompanhamento da execução do objeto do
Convênio.

 

Art. 3º Os membros do MUNICÍPIO/FMS serão responsáveis por programar e
conduzir as reuniões e inserir os relatórios no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas. 

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria n° 251/2024/SES e demais disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024844432 e o
código CRC D8A8B79A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 327/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  ALEXANDRE GAYOSO N MAIA DE
OLIVEIRA matrícula 100226 os servidores:

 

Glaura Guimarães Mariusso Brauna, matrícula 92655, indicação dos
servidores da área;

Margareth Doin da Silva, matrícula 75466, indicação dos servidores da área;

Daniela Evangelista Neto, matrícula 83422, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Daniel Felipe Schons Tomasel, matrícula 80877, indicação do dirigente máximo
do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 31/03/2025, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025015733 e o
código CRC 6A747BA4.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 106/2025/SES

 

O Secretário da Saúde, Rodrigo Andrioli, no uso de suas atribuições, nos termos
do Decreto Municipal nº 63.060, de 31 de outubro de 2024, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219/2022, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor Alysson Madruga de Liz, matrícula 61.311 a
conduzir e abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024863336 e o
código CRC 214AD02F.

 

EDITAL SEI Nº 0025032684/2025 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 01 de abril de 2025.

Notificado(a): Smart Participações Ltda, CPF/CNPJ nº 40.999.968/0001-98.

Notificação nº 1485, lavrada em 08/10/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Marcilio Dias, nº 137, bairro Santo Antonio.

Inscrição Imobiliária 13.30.03.34.0254.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155,156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/04/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025032684 e o
código CRC B1E10737.

 

EDITAL SEI Nº 0025023881/2025 - SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.
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O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Ofício SEI nº
 0024337756/2025 - SAP.UPA.AAJ, intimando a empresa A F S de Morais Comércio (CNPJ
nº 42.545.548/0001-67), para, querendo, interpor Recurso Administrativo quanto à decisão
proferida através do Termo de Decisão SEI nº 0023904763 - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG, no
prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação da presente intimação.

O Recurso Administrativo e/ou eventual solicitação de cópia dos autos poderá ser
encaminhado por meio do endereço eletrônico (sap.upa@joinville.sc.gov.br) ou protocolado na
Secretaria de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Hermann August Lepper, 10,
Saguaçú, CEP 89221-005, Joinville/SC.

.

 

Luiz Eduardo Polizel Morante

Presidente da Comissão de Acompanhamento e Julgamento

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Polizel
Morante, Coordenador(a), em 01/04/2025, às 10:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025023881 e o
código CRC 2A587FC6.

 

EDITAL SEI Nº 0025004350/2025 - SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 31 de março de 2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Ofício SEI nº 0024653674/2025
- SAP.UPA.AAJ, intimando a empresa Construtora Azulmax Ltda. (CNPJ: 26.322.885/0001-
39) para cientificá-lo da decisão proferida pelo Secretário do Meio Ambiente por intermédio
do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0024318192 -
SAMA.GAB/SAMA.UPP/SAMA.UPP.AAD (Extrato SEI nº 0024490635/2025 - SAP.UPA.AAJ
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2663 de 25/02/2025), nos autos
do Processo Administrativo SEI nº 24.0.042709-1, instaurado para para a apuração de  eventual
inexecução parcial do Termo de Contrato nº 1041/2023, no que tange ao descumprimento das
obrigações assumidas. Dessa forma, a empresa poderá interpor Recurso Administrativo no prazo de
até 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação da presente intimação. Transcorrido o prazo sem
manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo, ocasião em que o Administrado
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terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o pagamento da multa, sendo que a ausência de
pagamento acarretará em inscrição em dívida ativa e eventual execução fiscal. As correspondências
poderão ser encaminhadas por meio de endereço
eletrônico (sap.upa@joinville.sc.gov.br) ou protocoladas na Secretaria de Administração e
Planejamento, localizada na Avenida Hermann August Lepper, 10, Saguaçú, CEP 89221-005 -
Joinville/SC.

 

Vitória Bergmann Vitaliano

Presidente da Comissão de Acompanhamento e Julgamento

Documento assinado eletronicamente por Vitoria Bergmann Vitaliano,
Coordenador(a), em 01/04/2025, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025004350 e o
código CRC 0D6C41EA.

 

EDITAL SEI Nº 0025025356/2025 - SAS.UAC.CPIR

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2025 - COMPIR
 
 
 

Convoca a  2ª Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Joinville

 

 

 O  Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Joinville, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, conforme as diretrizes do Ministério da Igualdade Racial,
considerando a necessidade de formular diretrizes, promover a visibilidade e a proteção dos direitos
das comunidades étnicas, eliminando discriminações que a atingem, bem como sua plena inserção
na vida socioeconômica, política e culturais, implementar políticas públicas de promoção da
igualdade racial,  aprovado na reunião ordinária de 11 de março de 2025, CONVOCA:
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Art. 1º Fica convocada a 2ª Conferência Municipal de Promoção da Igualdade
Racial de Joinville, a ser realizada no dia 17 de maio de 2025, tendo como o tema central :
"Igualdade e Democracia: Reparação e Justiça Racial",  na Escola de Ensino Médio
Governador Celso Ramos,  situado a rua Dr. Plácido Olímpio de Oliveira, nº 400, Bucarein, no
horário das 8h às 18h. 

 

Art. 2º Este Edital de Convocação entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Estéfany Cristine de Moura dos Passos

Presidente do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Joinville 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Estefany Cristine de Moura
dos Passos, Usuário Externo, em 01/04/2025, às 11:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025025356 e o
código CRC 4F7E0A3D.

 

EDITAL SEI Nº 0025023771/2025 - SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Ofício SEI nº
0024337756/2025 - SAP.UPA.AAJ, intimando a empresa MN Construções LTDA. (CNPJ
nº 08.700.075/0001-97), para, querendo, interpor Recurso Administrativo quanto à decisão
proferida através do Termo de Decisão SEI nº 0024263636 - SAP.GAB, no prazo de até
 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação da presente intimação.

O Recurso Administrativo e/ou eventual solicitação de cópia dos autos poderá ser
encaminhado por meio do endereço eletrônico (sap.upa@joinville.sc.gov.br) ou protocolado na
Secretaria de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Hermann August Lepper, 10,
Saguaçú, CEP 89221-005, Joinville/SC.
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Luiz Eduardo Polizel Morante

Presidente da Comissão de Acompanhamento e Julgamento

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Polizel
Morante, Coordenador(a), em 01/04/2025, às 10:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025023771 e o
código CRC B4D20C23.

 

EXTRATO SEI Nº 0024999603/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 28 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0024907264/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e
Raquel dos Santos de Jesus.

Objeto: A execução do projeto "Feira Cultural", SEI nº 0023495656, classificado
no Edital de Chamamento Público nº 0022956589/2024/PMJ.

Valor: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 28 de Março de 2025.

Vigência: O Termo de Compromisso terá vigência de execução de até 12 (doze)
meses, conforme período de execução constante no projeto, contado a partir da data de emissão da
nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula primeira do Termo de Compromisso Cultural,
podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Raquel dos Santos de Jesus, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/03/2025, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

172 de 364

Nº 2687, terÃ§a-feira, 01 de abril de 2025



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024999603 e o
código CRC 86C6942B.

 

EXTRATO SEI Nº 0025008108/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 506/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville - DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Paulo
Bez Batti O Comerciante, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, que versa sobre a contratação
de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na
forma do Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o contrato incluindo a dotação
orçamentária abaixo. Em conformidade com Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI
Nº 0024730698 - DETRANS.UNO e memorando SEI nº 0024881431 - SAP.CVN, nº
 1016/2025 - 27.61001.6.181.5.2.3355.0.339000. Fonte 612 - Recursos Superávit Convênio de
Trânsito - Departamento de Trânsito e Transporte.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025008108 e o
código CRC 573E17D5.
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EXTRATO SEI Nº 0025004128/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 31 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0024977589/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e
Donato Augusto Correia Gretter de Lima.

Objeto: A execução do projeto "Distribuição Ventos Cortantes", SEI nº
 0024311286, classificado no Edital de Chamamento Público nº 0022956589/2024/PMJ.

Valor: R$ 13.999,26 (treze mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte e seis
centavos).

Data de assinatura: Joinville, 28 de Março de 2025.

Vigência: O Termo de Compromisso terá vigência de execução de até 12 (doze)
meses, conforme período de execução constante no projeto, contado a partir da data de emissão da
nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula primeira do Termo de Compromisso Cultural,
podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Donato Augusto Correia Gretter de Lima, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 31/03/2025, às 11:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025004128 e o
código CRC D40139BE.

 

EXTRATO SEI Nº 0025003680/2025 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 31 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 156/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social - Fundo Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo e a empresa contratada Inovadora Sistemas de Gestão - Eireli, inscrita no CNPJ nº
00.867.301/0002-06, que versa sobre a contratação da utilização de programa de informática para
compor a Solução de Tecnologia da Informação do Sistema de Gestão da Assistência Social, que
atenda aos requisitos da Lei 8.742/1993, ao Pacto de Aprimoramento do SUAS – Sistema Único de
Assistência Social e às normativas e regulamentações, e por outras que venham a substituí-las, bem
como a prestação de serviço de suporte técnico e manutenção destes programas pelo período de 48
(quarenta e oito) meses, na forma do Pregão Eletrônico nº 072/2021. O Município apostila o
contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária: nº 1020/2025 -
17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000. Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUS/União - Fundo Municipal de Assistência Social. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação SEI nº 0024871287 - SAP.UNG.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025003680 e o
código CRC AACEF13D.

 

EXTRATO SEI Nº 0025008056/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1014/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville – DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Neo
Consultoria e Administração de Beneficios Ltda, inscrita no CNPJ nº 25.165.749/0001-10, que
versa sobre a contratação de empresa especializada em administração e gerenciamento, para
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implantar e operar sistema de fornecimento de combustível (gasolina, etanol, óleos diesel comum e
S10), para abastecimento dos veículos e equipamentos a serviço da Prefeitura Municipal de
Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 014/2023. O Município apostila o
contrato incluindo a dotação orçamentária: 1015/2025 - 27.61001.6.181.5.2.3344.0.339000. Fonte
612 - Superávit Convênio de Trânsito - Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária
SEI nº 0024824704 - SEPROT.NAD e Memorando SEI nº 0024885241 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025008056 e o
código CRC 9C39EF77.

 

EXTRATO SEI Nº 0025011185/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 31 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 659/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pelo  Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada PRN Serviços de
Radiologia Ltda, inscrita no CNPJ nº 08.646.447/0001-44,  que versa sobre a contratação de
empresa para credenciamento de prestadores de serviços especializados de saúde para realização de
tomografia computadorizada, conforme da tabela de Procedimentos, Medicamentos e
OPM/SIGTAP/SUS - na forma do Edital de Credenciamento nº 068/2022. O Município apostila
o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de
Saúde nº 292/2025  2.46001.10.302.2.2.3284.0.3390 -Fonte 102. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Despesa 0024963589.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025011185 e o
código CRC 72743387.

 

EXTRATO SEI Nº 0024941972/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 25 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Acordo de Cooperação

 

E s p é c i e : Acordo de Cooperação Técnica nº PMSC 7723/2025
/ nº 0024782499/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, através da Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública – SEPROT, e Estado de Santa Catarina por meio da Policia Militar de Santa
Catarina - PMSC, através 5ª Região de Polícia Militar de Santa Catarina.

Objeto: O intercâmbio de imagens, dados estatísticos e informações entre a
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública (SEPROT) e a Polícia Militar de Santa Catarina,
representada pela 5ª Região de Polícia Militar de Santa Catarina, com a finalidade de viabilizar a
atuação integrada dos partícipes em suas atividades institucionais.

Data de assinatura: Joinville, 13 de março de 2025.

Vigência: 60 (sessenta) meses a partir da assinatura.

Signatários: Adriano Bornschein Silva, Paulo Rogério Rigo e Caio Eduardo
Duarte, pelo Município/SEPROT, e, Iagã Indalencio Cota, e, Roberta Minella da Silva, pela
PMSC.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 25/03/2025, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024941972 e o
código CRC D8DF3B57.

 

EXTRATO SEI Nº 0025020997/2025 - SECULT.UCP.ART

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Execução Cultural

 

Espécie: Termo de Execução Cultural nº 13/2025 (0024817549).

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo e Jessica Klein Martins.

Objeto: A execução do projeto "A Jornada do Artista - II Seminário de Voz em
Joinville", SEI nº 25.0.007561-8 classificado no Edital de Chamamento Público nº 01/2024 -
PNAB Ações Culturais, que integra o presente Termo de Execução Cultural.

Valor: R$  20.000,00 (vinte mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 31 de março de 2024.

Vigência: Até 12 (doze) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria, e, Jessica Klein Martins, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 01/04/2025, às 12:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025020997 e o
código CRC A53C9EC6.

 

EXTRATO SEI Nº 0024972712/2025 - SAP.CVN
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Joinville, 27 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0024923832/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e
Mariana Gretter de Lima.

Objeto: A execução do projeto "Meia Xícara de Maria", SEI nº 0024310484,
classificado no Edital de Chamamento Público nº 0022956589/2024/PMJ.

Valor: R$ 13.987,08 (treze mil, novecentos e oitenta e sete reais e oito centavos).

Data de assinatura: Joinville, 26 de Março de 2025.

Vigência: O Termo de Compromisso terá vigência de execução de até 06 (seis)
meses, conforme período de execução constante no projeto, contado a partir da data de emissão da
nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula primeira do Termo de Compromisso Cultural,
podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Mariana Gretter de Lima, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/03/2025, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024972712 e o
código CRC D7FC9184.

 

EXTRATO SEI Nº 0024973001/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 27 de março de 2025.
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Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0024852232/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e
Josilene Aparecida Vieira de Sousa Jönck.

Objeto: A execução do projeto "Laboratório de Escrita Cultural", SEI nº
 0024254343, classificado no Edital de Chamamento Público nº 0022956589/2024/PMJ.

Valor: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 26 de Março de 2025.

Vigência: O Termo de Compromisso terá vigência de execução de até 08 (oito)
meses, conforme período de execução constante no projeto, contado a partir da data de emissão da
nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula primeira do Termo de Compromisso Cultural,
podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Josilene Aparecida Vieira de Sousa Jönck, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/03/2025, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024973001 e o
código CRC 92A2FFB0.

 

EXTRATO SEI Nº 0025004343/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 31 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 363/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pelo Secretário de Saúde, Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa
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contratada L&GED Serviços de Logistica e Guarda de Documentos Ltda, inscrita no CNPJ nº
03.802.841/0001-00, que versa sobre a Contratação de Empresa para prestação dos serviços
de manutenção preventiva, corretiva, desinstalação, instalação e remanejamento de bens
e fornecimento de materiais, peças e acessórios para equipamentos odontológicos e de nebulização -
na forma do Pregão Eletrônico nº 012/2023. O Município apostila o
contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde
nº: 1140/2025 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - fonte de recurso 638 e 1141/2025 -
2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - fonte de recurso 638. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com as Solicitações nº 0024966437 e 0024966510 -
 SES.UFI.ACO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025004343 e o
código CRC 0438EF44.

 

EXTRATO SEI Nº 0024972777/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 27 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0024913358/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e
Fabio Simões.

Objeto: A execução do projeto "Raízes da Dança de Salão", SEI nº 0023494745,
classificado no Edital de Chamamento Público nº 0022956589/2024/PMJ.

Valor: R$ 63.340,00 (sessenta e três mil, trezentos e quarenta reais).

Data de assinatura: Joinville, 26 de Março de 2025.

Vigência: O Termo de Compromisso terá vigência de execução de até 07 (sete)
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meses, conforme período de execução constante no projeto, contado a partir da data de emissão da
nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula primeira do Termo de Compromisso Cultural,
podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Fabio Simões, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/03/2025, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024972777 e o
código CRC 8C11C8EA.

 

EXTRATO SEI Nº 0025004764/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 31 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 864/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pelo Secretário de Saúde, Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa
contratada Central Lab Distribuidora de Produtos para Saúde Ltda, inscrita no CNPJ nº
32.325.628/0001-53, que versa sobre a Locação de equipamento, com fornecimento de
kits/reagentes, acessórios, insumos e complementos, para a realização de exames
de Imunologia (Doenças infecciosas, Hormônios, Vitaminas, Marcadores Tumorais, entre outros),
mediante número de exames realizados pagos por teste reportado, para atender a demanda do
Laboratório Municipal de Joinville (LMJ) - na forma do Pregão Eletrônico nº 012/2024. O
Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo
Municipal de Saúde nº 1141/2025 - 2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - fonte de recurso
638. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação nº
 0024980929 - SES.UFI.ACO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025004764 e o
código CRC C3643199.

 

EXTRATO SEI Nº 0024999871/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 28 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0024973275/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e
Luiz Fernando Barbosa Pereira.

Objeto: A execução do projeto "TransformAção: Música", SEI nº 0024262190,
classificado no Edital de Chamamento Público nº 0022956589/2024/PMJ.

Valor: R$ 64.982,00 (sessenta e quatro mil, novecentos e oitenta e dois reais).

Data de assinatura: Joinville, 28 de Março de 2025.

Vigência: O Termo de Compromisso terá vigência de execução de até 07 (sete)
meses, conforme período de execução constante no projeto, contado a partir da data de emissão da
nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula primeira do Termo de Compromisso Cultural,
podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Luiz Fernando Barbosa Pereira, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/03/2025, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024999871 e o
código CRC FF1A9241.

 

EXTRATO SEI Nº 0025005093/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 31 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1000/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pelo Secretário de Saúde, Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada SPX
Serviços de Imagem Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.158.640/0003-60, que versa sobre o
credenciamento de prestadores de serviços especializados de saúde para realização de tomografia
computadorizada, conforme da tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS - na
forma do Credenciamento nº 068/2022. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde nº 292/2025 -
2.46001.10.302.2.2.3284.0.339000 - fonte de recurso 102. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação nº 0024981805 - SES.UFI.ACO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025005093 e o
código CRC 844AC99A.

 

EXTRATO SEI Nº 0024972826/2025 - SAP.CVN
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Joinville, 27 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0024888350/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e
Mariana Urias da Silva.

Objeto: A execução do projeto "Imprimindo Enxaiméis", SEI nº 0023495614,
classificado no Edital de Chamamento Público nº 0022956589/2024/PMJ.

Valor: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 26 de Março de 2025.

Vigência: O Termo de Compromisso terá vigência de execução de até 12 (doze)
meses, conforme período de execução constante no projeto, contado a partir da data de emissão da
nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula primeira do Termo de Compromisso Cultural,
podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Mariana Urias da Silva, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/03/2025, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024972826 e o
código CRC 2861480A.

 

EXTRATO SEI Nº 0025009459/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 31 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
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Contrato nº 806/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pelo  Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada SPX Servicos de Imagem
Ltda,  inscrita no CNPJ nº 09.158.640/0003-60, cujo quadro societário é formado pelo
Sr.(a),  que versa sobre a credenciamento de Prestadores de Serviços Especializados de Saúde
para realização de Mamografia e Densitometria Óssea, conforme da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS, para atendimento aos usuários do
SUS - na forma do Credenciamento nº 361/2022. O Município apostila o contrato incluindo a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde nº
 292/2025  2.46001.10.302.2.2.3284.0.3390 -Fonte 102. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Despesa 0024951093.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025009459 e o
código CRC 74E8491F.

 

EXTRATO SEI Nº 0025000053/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 28 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0024935223/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e
Jean Carlos Smekatz.

Objeto: A execução do projeto "Exposição: Campo de Forças: Corpo, linha e
mancha", SEI nº 0023491090, classificado no Edital de Chamamento Público nº
0022956589/2024/PMJ.

Valor: R$ 34.997,67 (trinta e quatro mil, novecentos e noventa e sete reais e
sessenta e sete centavos).
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Data de assinatura: Joinville, 28 de Março de 2025.

Vigência: O Termo de Compromisso terá vigência de execução de até 12 (doze)
meses, conforme período de execução constante no projeto, contado a partir da data de emissão da
nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula primeira do Termo de Compromisso Cultural,
podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Jean Carlos Smekatz, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/03/2025, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025000053 e o
código CRC DD689158.

 

EXTRATO SEI Nº 0025010567/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 31 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Convênio de Estágio

 

Espécie: Convênio nº 0024695464/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, através da Secretaria de Gestão de Pessoas e
a ASSENAR - ENSINO DE ARAUCARIA.

Objeto: a cooperação mútua para aplicação da Lei nº 11.788, de 25/9/08, que
dispõe sobre o estágio de estudantes e do Decreto nº 15.530, de 27/04/2009 e alteração do parágrafo
4º, do artigo 1º, conforme Decreto 17.017, de 03/09/2010, que regulamenta o estágio obrigatório e
não-obrigatório de estudantes em órgãos da administração pública municipal direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

Data de assinatura: Joinville, 31 de Março de 2025.

Vigência: na data de sua assinatura e vigorará por um prazo de 05 (cinco) anos.
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Signatários: Ricardo Mafra, pelo MUNICÍPIO/SECRETARIA e José Corsino,
pela ASSENAR.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 01/04/2025, às 10:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025010567 e o
código CRC 91D3AF9F.

 

EXTRATO SEI Nº 0025000008/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 28 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0024940419/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e
Germano Haak.

Objeto: A execução do projeto "Música no Rancho da Casa Krüger e Oficinas
de Montagem de Calendário do Advento", SEI nº 0024235719, classificado no Edital de
Chamamento Público nº 0022956589/2024/PMJ.

Valor: R$ 64.923,67 (sessenta e quatro mil, novecentos e vinte e três reais e
sessenta e sete centavos).

Data de assinatura: Joinville, 28 de Março de 2025.

Vigência: O Termo de Compromisso terá vigência de execução de até 10 (dez)
meses, conforme período de execução constante no projeto, contado a partir da data de emissão da
nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula primeira do Termo de Compromisso Cultural,
podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Germano Haak, como proponente cultural.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/03/2025, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025000008 e o
código CRC 149AC576.

 

EXTRATO SEI Nº 0025010671/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 31 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Convênio de Estágio

 

Espécie: Convênio nº 0024695073/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, através da Secretaria de Gestão de Pessoas e
a ASSENAR - ENSINO DE ARAUCARIA.

Objeto: o desenvolvimento de ações conjuntas para a operacionalização de
programas de estágio de estudantes, regularmente matriculados e com frequência efetiva nos Cursos
da INSTITUIÇÃO DE ENSINO (Superior/Médio) em Unidades/Órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Joinville, para desenvolvimento de
atividades de estágio curricular obrigatório, na forma das diretrizes curriculares do MEC,
proporcionando-lhes aprendizagem social, profissional e cultural, sem pagamento de bolsa-auxílio
ou outra forma de contraprestação financeira por parte do MUNICIPIO/SECRETARIA.

Data de assinatura: Joinville, 31 de Março de 2025.

Vigência: na data de sua assinatura e vigorará por um prazo de 05 (cinco) anos.

Signatários: Ricardo Mafra, pelo MUNICÍPIO/SECRETARIA e José Corsino,
pela ASSENAR.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 01/04/2025, às 10:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025010671 e o
código CRC D5D9193D.

 

EXTRATO SEI Nº 0024972562/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 27 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0024951636/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e
Rafaela Mazzaro.

Objeto: A execução do projeto "Espetáculo: Martas e Marias", SEI nº
 0023985789, classificado no Edital de Chamamento Público nº 0022956589/2024/PMJ.

Valor: R$ 44.984,07 (quarenta e quatro mil, novecentos e oitenta e quatro reais e
sete centavos).

Data de assinatura: Joinville, 26 de Março de 2025.

Vigência: O Termo de Compromisso terá vigência de execução de até 12 (doze)
meses, conforme período de execução constante no projeto, contado a partir da data de emissão da
nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula primeira do Termo de Compromisso Cultural,
podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Rafaela Mazzaro, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/03/2025, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024972562 e o
código CRC 8952B63A.

 

EXTRATO SEI Nº 0024999948/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 28 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0024942184/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e
João Jader Jakopitsch de Andrade.

Objeto: A execução do projeto "FANI 2009", SEI nº 0024300314, classificado
no Edital de Chamamento Público nº 0022956589/2024/PMJ.

Valor: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 28 de Março de 2025.

Vigência: O Termo de Compromisso terá vigência de execução de até 12 (doze)
meses, conforme período de execução constante no projeto, contado a partir da data de emissão da
nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula primeira do Termo de Compromisso Cultural,
podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, João Jader Jakopitsch de Andrade, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/03/2025, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024999948 e o
código CRC E539582A.

 

EXTRATO SEI Nº 0024972929/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 27 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0024872502/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e Joni
Domingos Cassins.

Objeto: A execução do projeto "Marta", SEI nº 0023477258, classificado no
Edital de Chamamento Público nº 0022956589/2024/PMJ.

Valor: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 26 de Março de 2025.

Vigência: O Termo de Compromisso terá vigência de execução de até 12 (doze)
meses, conforme período de execução constante no projeto, contado a partir da data de emissão da
nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula primeira do Termo de Compromisso Cultural,
podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Joni Domingos Cassins, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/03/2025, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024972929 e o
código CRC F1A7DF9F.
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EXTRATO SEI Nº 0025004096/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 31 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1072/2024, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Secretário  de
Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa L C da Luz Buhrer
Telas, inscrita no CNPJ nº 16.713.222/0001-91, que versa sobre fornecimento de peças de concreto
para pavimentação, a serem utilizados na recomposição de vias públicas e calçadas do Município de
Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2024. O Município apostila o contrato reajustando-
o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de Outubro/2023 à Setembro/2024,
em 4,42% (quatro virgula quarenta e dois por cento).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025004096 e o
código CRC 836AFB0B.

 

EXTRATO SEI Nº 0025004595/2025 - SECULT.UCP.ART

 

 

Joinville, 31 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Execução Cultural
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Espécie: Termo de Execução Cultural nº 37/2025 (0024859377).

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo e Robson Benta.

Objeto: A execução do projeto "Cruz e Souza para Todos - Série de
Performances", SEI nº 25.0.009376-4, classificado no Edital de Chamamento Público nº 01/2024 -
PNAB Ações Culturais, que integra o presente Termo de Execução Cultural.

Valor: R$  30.000,00 (Trinta mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 28 de março de 2024.

Vigência: Até 12 (doze) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria, e, Robson Benta, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 31/03/2025, às 18:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025004595 e o
código CRC 661AC479.

 

EXTRATO SEI Nº 0024972637/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 27 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0024934553/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e
Norberto Xavier Deschamps.

Objeto: A execução do projeto "Quatro Atos de Teatro", SEI nº 0023998396,
classificado no Edital de Chamamento Público nº 0022956589/2024/PMJ.

Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 26 de Março de 2025.

Vigência: O Termo de Compromisso terá vigência de execução de até 12 (doze)
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Vigência: O Termo de Compromisso terá vigência de execução de até 12 (doze)
meses, conforme período de execução constante no projeto, contado a partir da data de emissão da
nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula primeira do Termo de Compromisso Cultural,
podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Norberto Xavier Deschamps, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/03/2025, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024972637 e o
código CRC A0C49476.

 

EXTRATO SEI Nº 0024972873/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 27 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0024872616/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e
Bruna Souza Florduardo.

Objeto: A execução do projeto "Guardiões de Inocência em Cena: Arte e
Autoproteção nas Escolas Estaduais de Joinville", SEI nº 0023494288, classificado no Edital de
Chamamento Público nº 0022956589/2024/PMJ.

Valor: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 26 de Março de 2025.

Vigência: O Termo de Compromisso terá vigência de execução de até 11 (onze)
meses, conforme período de execução constante no projeto, contado a partir da data de emissão da
nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula primeira do Termo de Compromisso Cultural,
podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.
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Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Bruna Souza Florduardo, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/03/2025, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024972873 e o
código CRC 5B92AEDC.

 

EXTRATO SEI Nº 0024972209/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 27 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0024907166/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e
Tayna Vicente.

Objeto: A execução do projeto "Traços da Modernidade: Uma investigação
sobre valor e processo de registro patrimonial em edificações modernas de Joinville - SC", SEI nº
 0023458035, classificado no Edital de Chamamento Público nº 0022956589/2024/PMJ.

Valor: R$ 83.911,17 (oitenta e três mil, novecentos e onze reais e dezessete
centavos).

Data de assinatura: Joinville, 26 de Março de 2025.

Vigência: O Termo de Compromisso terá vigência de execução de até 12 (doze)
meses, conforme período de execução constante no projeto, contado a partir da data de emissão da
nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula primeira do Termo de Compromisso Cultural,
podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Tayna Vicente, como proponente cultural.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/03/2025, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024972209 e o
código CRC E0CF164C.

 

EXTRATO SEI Nº 0025003990/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 31 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0024982399/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e
Cristiano Felipe Cardoso.

Objeto: A execução do projeto "Além das Grades: O Eco das Vozes Femininas
Encarceradas", SEI nº 0024006754, classificado no Edital de Chamamento Público nº
0022956589/2024/PMJ.

Valor: R$ 114.991,11 (cento e quatorze mil, novecentos e noventa e um reais e
onze centavos).

Data de assinatura: Joinville, 28 de Março de 2025.

Vigência: O Termo de Compromisso terá vigência de execução de até 12 (doze)
meses, conforme período de execução constante no projeto, contado a partir da data de emissão da
nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula primeira do Termo de Compromisso Cultural,
podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Cristiano Felipe Cardoso, como proponente cultural.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 31/03/2025, às 11:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025003990 e o
código CRC C15A631D.

 

EXTRATO SEI Nº 0025000991/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 28 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Convênio de Estágio

 

Espécie: Convênio nº 0024605263/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, através da Secretaria de Gestão de Pessoas e a
Fundação Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI.

Objeto: O desenvolvimento de ações conjuntas para a operacionalização de
programas de estágio de estudantes, regularmente matriculados e com frequência efetiva nos
Cursos da INSTITUIÇÃO DE ENSINO em Unidades/Órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Joinville, para desenvolvimento de
atividades de estágio curricular obrigatório, na forma das diretrizes curriculares do MEC,
proporcionando-lhes aprendizagem social, profissional e cultural, sem pagamento de bolsa-auxílio
ou outra forma de contraprestação financeira por parte do MUNICIPIO/SECRETARIA.

Data de assinatura: Joinville, 28 de Março de 2025.

Vigência: Na data de sua assinatura, condicionada a publicação, em Extrato, no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville e vigorará por um prazo de 05 (cinco) anos.

Signatários: Ricardo Mafra, pelo MUNICÍPIO/SECRETARIA e Fatima
Catarina Barbi, pela UNIVALI.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 31/03/2025, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025000991 e o
código CRC 5A89BF96.

 

EXTRATO SEI Nº 0025011844/2025 - SECULT.UCP.ART

 

 

Joinville, 31 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Execução Cultural

 

Espécie: Termo de Execução Cultural nº 06/2025 (0024814192).

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo e Rafael Marcial Vieira Neto.

Objeto: A execução do projeto "Jazz Crew - Música na rua", SEI nº
 25.0.011065-0 classificado no Edital de Chamamento Público nº 01/2024 - PNAB Ações
Culturais, que integra o presente Termo de Execução Cultural.

Valor: R$  20.000,00 (vinte mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 26 de março de 2024.

Vigência: Até 12 (doze) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria, e, Rafael Marcial Vieira Neto, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 31/03/2025, às 18:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025011844 e o
código CRC E301ECE7.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: BHATEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA;

CNPJ: 82.150.483/0001-75;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

Item Código
(CAJ)

Unidade de
Medida

Quantidade Especificação Técnica Valor
unitário

8 17902 PC 14.000
ADAPTADOR PARA LIGAÇÃO, RAMAL PREDIAL,

PVC, COM REGISTRO 20 X 3/4"
R$ 5,11

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2025, às 08:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/03/2025, às 08:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024981716 e o
código CRC 00B4594B.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: LIMPLURB COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E
HIGIENE LTDA;
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CNPJ: 46.923.281/0001-55;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor
Unitário

4 30551
LIXEIRA, POLIETILENO, 1000 LITROS, TAMPA FIXA SOBREPOSTA,

MODELO CONTAINER. Marca: Contelurb
UN 30

R$
1.577,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2025, às 17:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 10:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024988579 e o
código CRC F905E72D.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: AQUAPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E
CONEXÕES LTDA;

CNPJ: 56.392.728/0001-60;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

Item Código (CAJ) Unidade de Medida Quantidade Especificação Técnica Valor unitário
13 20587 UN 1.000 LUVA, PVC, SOLDÁVEL, 25 MM R$ 0,35
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2025, às 08:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/03/2025, às 08:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024981759 e o
código CRC 11FAF567.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  69/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: CONEHIDRO COMERCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA;

CNPJ: 35.703.977/0002-30;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

Item Código
(CAJ)

Unidade de
Medida

Quantidade Especificação Técnica Valor
unitário

10 19258 UN 1.500
LUVA DE CORRER, ESGOTO, UNIVERSAL, PVC,

BB, JE, DN 150
R$ 13,90

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2025, às 08:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/03/2025, às 08:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024981744 e o
código CRC 0B1D4277.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: G2 MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA;

CNPJ: 05.931.197/0001-04;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

Item Código
(CAJ)

Unidade de
Medida

Quantidade Especificação Técnica Valor
unitário

5 17887 PC 500
LUVA DE CORRER, PVC DEFOFO, JEI,

DN 150
R$ 63,59

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2025, às 08:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/03/2025, às 08:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024981692 e o
código CRC 02506C4F.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2025, com os seguintes dados:
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EMPRESA REGISTRADA: PLANEJAR DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA;

CNPJ: 26.405.348/0001-52;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor
Unitário

2 25049
CONJUNTO COLETA SELETIVA, POLIETILENO, 5 LIXEIRAS, MINIMO

50 LITROS, TAMPA VAI VEM, ADESIVADO, SUPORTE COM BASE
GALVANIZADO. Marca: RS

CJ 10
R$

698,00

5 30823
LIXEIRA, POLIETILENO, 240 LITROS, TAMPA FIXA SOBREPOSTA,

DUAS RODAS, MODELO CONTAINER. Marca: RS
UN 30

R$
300,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2025, às 17:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 10:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024966838 e o
código CRC B753392E.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROSANU SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÕES E
SANEAMENTO LTD;

CNPJ: 29.175.860/0001-48;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Código
(CAJ)

Unidade de
Medida

Quantidade Especificação Técnica Valor
unitário

2 17731 PC 210 LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, 20 MM R$ 1,99
3 17864 PC 200 JOELHO 90º, PVC, ROSCÁVEL, 2" R$ 6,49

9 18949 M 60
TUBO, PVC, CORRUGADO, JE, ESGOTO, DN

300
R$ 115,99

12 20493 UN 400
CURVA 90º, ESGOTO, PB, LONGA, NBR 7362,

JEI, DN 100
R$ 11,69

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2025, às 08:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/03/2025, às 08:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024981634 e o
código CRC EF1CC931.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANEPLAST MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA;

CNPJ: 56.112.304/0001-03;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

Item Código
(CAJ)

Unidade de
Medida

Quantidade Especificação Técnica Valor
unitário

7 17892 PC 400 CURVA 90º, ESGOTO, PVC, PB, LONGA, JE, DN 150 R$ 36,39

11 20306 UN 70
ADAPTADOR, PVC, PB, COLETOR ESGOTO X

ESGOTO PREDIAL, NBR 7362, DN 100
R$ 5,79
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2025, às 17:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 10:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024981705 e o
código CRC E9F1989B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025023137/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
590/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada PIETRA ODONTO
IMPORTACAO E DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº 28.877.319/0001-19, que
versa sobre REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado de EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE
FISIOTERAPIA - na forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2024 - CINCATARINA, assinada
em 01/04/2025, no valor de R$ 1.840,00 (um mil oitocentos e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025023137 e o
código CRC 6EB0ACEE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025004179/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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577/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada CM HOSPITALAR
S/A - inscrita no CNPJ nº 12.420.164/0001-57, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos administrativos do Município de
Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 218/2024, assinada em 31/03/2025, no valor de
R$ 565,62 (quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025004179 e o
código CRC 41069727.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025004211/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
578/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada CM HOSPITALAR
S/A - inscrita no CNPJ nº 12.420.164/0001-57, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos administrativos do Município de
Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 218/2024, assinada em 31/03/2025, no valor de
R$ 1.131,24 (um mil cento e trinta e um reais e vinte e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025004211 e o
código CRC E0E1322F.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025018491/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
583/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada VRM IMPORT LTDA -
inscrita no CNPJ nº 45.157.605/0001-29, que versa sobre a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA - LEI 14.133/2021 -
Solicitação para atender as demandas das unidades de saúde da Rede da Secretaria da Saúde de
Joinville .- na forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2024 - CINCATARINA, assinada em
31/03/2025, no valor de R$ 7.257,80 (sete mil duzentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025018491 e o
código CRC AD46ACEF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025012394/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 579/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada F.COMM COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº 49.535.491/0001-64, que versa sobre
a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E
DE FISIOTERAPIA - LEI 14.133/2021 - Solicitação para atender as demandas das unidades de
saúde da Rede da Secretaria da Saúde de Joinville .- na forma do Pregão Eletrônico nº
0005/2024 - CINCATARINA, assinada em 31/03/2025, no valor de R$ 4.719,92 (quatro mil
setecentos e dezenove reais e noventa e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025012394 e o
código CRC DCAA94E3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025003956/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
576/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada Altermed Material
Medico Hospitalar Ltda- inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a aquisição
de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos
administrativos do Município de Joinville - SC- na forma do Pregão Eletrônico nº
218/2024, assinada em 31/03/2025, no valor de R$ 186,35 (cento e oitenta e seis reais e trinta e
cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025003956 e o
código CRC D27C0903.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025012390/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 580/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada F.COMM COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº 49.535.491/0001-64, que versa sobre
a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E
DE FISIOTERAPIA - LEI 14.133/2021 - Solicitação para atender as demandas das unidades de
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saúde da Rede da Secretaria da Saúde de Joinville .- na forma do Pregão Eletrônico nº
0005/2024 - CINCATARINA, assinada em 31/03/2025, no valor de R$ 8.259,86 (oito mil
duzentos e cinquenta e nove reais e oitenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025012390 e o
código CRC 5804B28E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025012308/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 579/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada F.COMM COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº 49.535.491/0001-64, que versa sobre
a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E
DE FISIOTERAPIA - LEI 14.133/2021 - Solicitação para atender as demandas das unidades de
saúde da Rede da Secretaria da Saúde de Joinville .- na forma do Pregão Eletrônico nº
0005/2024 - CINCATARINA, assinada em 31/03/2025, no valor de R$ 27.729,53 (vinte e sete
mil setecentos e vinte e nove reais e cinquenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025012308 e o
código CRC 6A92428B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025014462/2025 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
638/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre aquisição de Materiais Hospitalares
(Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia) -
na forma do Pregão Eletrônico nº 581/2023, assinada em 31/03/2025, no valor de R$ 750,00
(setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025014462 e o
código CRC 8528170D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025018507/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
584/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada VRM IMPORT LTDA -
inscrita no CNPJ nº 45.157.605/0001-29, que versa sobre a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA - LEI 14.133/2021 -
Solicitação para atender as demandas das unidades de saúde da Rede da Secretaria da Saúde de
Joinville .- na forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2024 - CINCATARINA, assinada em
31/03/2025, no valor de R$ 3.628,90 (três mil seiscentos e vinte e oito reais e noventa centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025018507 e o
código CRC C358F932.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025014785/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
639/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre
o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob
demanda, de medicamentos para uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville na condição de
ÓRGÃO PARTICIPANTE - na forma do Pregão Eletrônico nº º 001/2024 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 31/03/2025, no valor de R$ 3.414,58 (três mil quatrocentos e
quatorze reais e cinquenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025014785 e o
código CRC 70CFC95F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025018509/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
585/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada VRM IMPORT LTDA -
inscrita no CNPJ nº 45.157.605/0001-29, que versa sobre a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA - LEI 14.133/2021 -
Solicitação para atender as demandas das unidades de saúde da Rede da Secretaria da Saúde de
Joinville .- na forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2024 - CINCATARINA, assinada em
31/03/2025, no valor de R$ 7.257,80 (sete mil duzentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025018509 e o
código CRC 96F9FFE8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025011990/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 637/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada JM Papelaria Ltda - inscrita no CNPJ nº 38.613.730/0001-30, que
versa sobre a Aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
149/2024, assinada em 31/03/2025, no valor de R$ 124,52 (cento e vinte e quatro reais e cinquenta
e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025011990 e o
código CRC E2793F5F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025017903/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 640/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Rossane Serafim Matos EPP - inscrita no CNPJ nº
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03.302.477/0001-10, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos - na forma
do Pregão Eletrônico nº 354/2023, assinada em 01/04/2025, no valor de R$ 663,00 (seiscentos e
sessenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025017903 e o
código CRC A8D384F7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025017905/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
641/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada METROSAUDE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 28.470.340/0001-03, que versa sobre a Aquisição
de Materiais de Enfermagem (Insumos para punção, infusão e monitoração) - na forma do Pregão
Eletrônico nº 453/2024, assinada em 01/04/2025, no valor de R$ 189,00 (cento e oitenta e nove
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025017905 e o
código CRC 113C35A3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024994938/2025 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
624/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ILG COMERCIAL EIRELI  - inscrita no CNPJ nº
20.657.155/0001-02, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso do(a) Hospital
Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE - na forma do Pregão
Eletrônico nº 001/2024 - CISNORDESTE/SC, assinada em 31/03/2025, no valor de R$ 294,27
(duzentos e noventa e quatro reais e vinte e sete centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024994938 e o
código CRC C2C5AC1E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024996617/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
625/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA- inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre REGISTRO DE PREÇOS para
futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para
uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE -
na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2024 - CISNORDESTE/SC, assinada em 31/03/2025, no
valor de R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024996617 e o
código CRC 96E6CB6D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024997336/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
626/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
11.145.401/0001-56, que versa sobre   REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E
CORRELATOS - LEI 14.133/2021- na forma do Pregão Eletrônico nº º 0017/2024 -
CINCATARINA, assinada em 31/03/2025, no valor de R$ 2.030,00 (dois mil trinta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024997336 e o
código CRC 9A29EC58.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024997940/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
627/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO
BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 17.771.867/0001-43, que versa sobre aquisição de
Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e
Materiais para Radioterapia) - na forma do Pregão Eletrônico nº 581/2023, assinada em
31/03/2025, no valor de R$496,00 (quatrocentos e noventa e seis reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024997940 e o
código CRC 2BF40769.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025021228/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
586/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada BS EQUIPAMENTOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.709.243/0001-54, que versa sobre
o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA -
LEI 14.133/2021, - na forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2024 - CINCATARINA, assinada
em 01/04/2025, no valor de R$ 10.750,00 (dez mil setecentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025021228 e o
código CRC E8BBED03.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024998395/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 572/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada CIRURGICA SANTA
CRUZ COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-
34, que versa sobre a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso dos entes consorciados, de seus
órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina - CISNORDESTE/SC- na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2024 -
CISNORDESTE/SC, assinada em  28/03/2025, no valor de R$ 6.589,44 (seis mil quinhentos e
oitenta e nove reais e quarenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024998395 e o
código CRC 0C659AE2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025023615/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
591/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada PIETRA ODONTO
IMPORTACAO E DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº 28.877.319/0001-19, que
versa sobre REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado de EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE
FISIOTERAPIA - na forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2024 - CINCATARINA, assinada
em 01/04/2025, no valor de R$ 5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025023615 e o
código CRC FA2BB264.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024994618/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
622/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso do(a) Hospital
Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE - na forma do Pregão
Eletrônico nº 001/2024 - CISNORDESTE, assinada em 31/03/2025, no valor de R$13.738,85
(treze mil setecentos e trinta e oito reais e oitenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024994618 e o
código CRC 87C59C84.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025022748/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
647/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ICP CIENTIFICA PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 19.026.964/0001-37, que versa sobre a Aquisição de materiais para a
realização de coleta laboratorial (Agulhas/Tubos/Coletores de resíduos), para atender a demanda da
Secretaria de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 542/2023, assinada em 01/04/2025, no valor de R$ 15.264,00 (quinze mil duzentos e
sessenta e quatro reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022748 e o
código CRC 674A37CE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024994513/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
621/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
73.856.593/0001-66, que versa sobre REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso do(a) Hospital
Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE- na forma do Pregão
Eletrônico Nº 001/2024 - CISNORDESTE/SC, assinada em 31/03/2025, no valor de R$1.049,91
(um mil quarenta e nove reais e noventa e um centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024994513 e o
código CRC AF7DEE71.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025022490/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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646/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Becton Dickinson Indústrias Cirúrgicas Ltda  - inscrita no CNPJ nº
21.551.379/0021-41, que versa sobre a Aquisição de materiais para a realização de coleta
laboratorial (Agulhas/Tubos/Coletores de resíduos), para atender a demanda da Secretaria de Saúde
de Joinville e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
 542/2023, assinada em  01/04/2025, no valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022490 e o
código CRC CAE6D0F9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024994281/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
620/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre REGISTRO
DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos para uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO
PARTICIPANTE- na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2024 - CISNORDESTE assinada em
31/03/2025, no valor de R$242.346,75 (duzentos e quarenta e dois mil trezentos e quarenta e seis
reais e setenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024994281 e o
código CRC BDE91160.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025022106/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
645/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 03.505.263/0001-40, que versa sobre a Aquisição de materiais para a realização de
coleta laboratorial (Agulhas/Tubos/Coletores de resíduos), para atender a demanda da Secretaria de
Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº
542/2023, assinada em 01/04/2025, no valor de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022106 e o
código CRC 49F2B080.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024994025/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
619/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PONTAMED FARMACEUTICA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso do(a) Hospital
Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE - na forma do Pregão
Eletrônico nº 001/2024 - CISNORDESTE, assinada em 31/03/2025, no valor de R$ 137.452,48
(cento e trinta e sete mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024994025 e o
código CRC 9E6FC2EE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025021952/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
644/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MOLNLYCKE HEALTH CARE VENDA DE PROD MED
LTDA - inscrita no CNPJ nº 12.600.168/0001-17, que versa sobre aquisição de Curativos
Especiais e Insumos para Ostomizados de uso continuado para atendimento de demanda da
Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico
nº 354/2023, assinada em 01/04/2025  no valor de R$ 7.830,00 (sete mil oitocentos e trinta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025021952 e o
código CRC 8150817C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024999044/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
573/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada MF DE ALMEIDA &
CIA LTDA ME - inscrita no CNPJ nº 05.021.932/0001-34, que versa sobre REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de EQUIPAMENTOS
MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA - LEI 14.133/2021 -
na forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2024 - CINCATARINA, assinada em 28/03/2025, no

223 de 364

Nº 2687, terÃ§a-feira, 01 de abril de 2025



valor de R$ 5.445,00 (cinco mil quatrocentos e quarenta e cinco reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024999044 e o
código CRC 22ADBF1A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025021783/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
643/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 551/2023, assinada
em 01/04/2025, no valor de R$71.040,00 (setenta e um mil quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025021783 e o
código CRC F3EB9AA8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024994774/2025 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
623/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  INOVAMED HOSPITALAR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso do(a) Hospital
Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE - na forma do Pregão
Eletrônico nº  001/2024 - CISNORDESTE/SC, assinada em 31/03/2025, no valor de R$ 3.022,82
(três mil vinte e dois reais e oitenta e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024994774 e o
código CRC 3CD6CDBA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025022996/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
589/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada PIETRA ODONTO
IMPORTACAO E DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº 28.877.319/0001-19, que
versa sobre REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado de EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE
FISIOTERAPIA - na forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2024 - CINCATARINA, assinada
em 01/04/2025, no valor de R$ 368,00 (trezentos e sessenta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022996 e o
código CRC CB0DA22C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024998039/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
628/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO
BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 17.771.867/0001-43, que versa sobre aquisição de
Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e
Materiais para Radioterapia) - na forma do Pregão Eletrônico nº 581/2023, assinada em
31/03/2025, no valor de R$1.320,00 (um mil trezentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024998039 e o
código CRC 40AD8F1B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025021585/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 588/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada  ODONTOMED
CANAA LTDA- inscrita no CNPJ nº 07.947.536/0001-68, que versa sobre a Aquisição de
Materiais Odontológicos Prótese Dentária- na forma do Pregão Eletrônico nº 078/2024, assinada
em 01/04/2025, no valor de R$422,40 (quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

226 de 364

Nº 2687, terÃ§a-feira, 01 de abril de 2025



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025021585 e o
código CRC 6F0EDA67.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024996910/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
571/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada v  - inscrita no CNPJ nº
83.157.032/0001-22, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E
CORRELATOS - LEI 14.133/2021 - na forma do Pregão Eletrônico nº 0017/2024 -
CINCATARINA, assinada em 28/03/2025, no valor de R$ 2.460,00 (dois mil quatrocentos e
sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024996910 e o
código CRC 8B149ED7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025021377/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
587/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada BS EQUIPAMENTOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.709.243/0001-54, que versa sobre
o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA -
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LEI 14.133/2021, - na forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2024 - CINCATARINA, assinada
em 01/04/2025, no valor de R$ 5.375,00 (cinco mil trezentos e setenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025021377 e o
código CRC 74BEBE99.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024999134/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
574/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada MF DE ALMEIDA &
CIA LTDA ME - inscrita no CNPJ nº 05.021.932/0001-34, que versa sobre REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de EQUIPAMENTOS
MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA - LEI 14.133/2021 -
na forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2024 - CINCATARINA, assinada em 28/03/2025, no
valor de R$ 1.089,00 (um mil oitenta e nove reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024999134 e o
código CRC 0CB18A9A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024999143/2025 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
575/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada MF DE ALMEIDA &
CIA LTDA ME - inscrita no CNPJ nº 05.021.932/0001-34, que versa sobre REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de EQUIPAMENTOS
MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA - LEI 14.133/2021 -
na forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2024 - CINCATARINA, assinada em 28/03/2025, no
valor de R$ 4.356,00 (quatro mil trezentos e cinquenta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024999143 e o
código CRC 46A470F2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025004422/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
634/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COMERCIAL MULTVILLE LTDA - inscrita no CNPJ nº
06.220.022/0001-43, que versa sobre a Aquisição de materiais de limpeza e higiene  - na forma
do Pregão Eletrônico nº508/2023, assinada em 31/03/2025, no valor de R$84,00 (oitenta e quatro
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025004422 e o
código CRC 94805C7A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025004775/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
635/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.584.756/0001-86, que versa sobre a Aquisição de uniformes e
materiais de apoio para a Secretaria Municipal da Saúde  e Hospital Municipal São José de
Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 154/2024, assinada em 31/03/2025, no valor de
R$ 2.250,10 (dois mil duzentos e cinquenta reais e dez centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025004775 e o
código CRC A0C35854.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024995563/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
570/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada A. M. MOLITERNO
LTDA - inscrita no CNPJ nº 67.403.154/0001-03, que versa sobre a Aquisição de Materiais
Odontológicos Prótese Dentária - na forma do Pregão Eletrônico nº 078/2024, assinada em
28/03/2025, no valor de R$ 12.428,70 (doze mil quatrocentos e vinte e oito reais e setenta
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024995563 e o
código CRC 099061D0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025000383/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
633/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville-
na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinada em 31/03/2025 , no valor de R$285,12
(duzentos e oitenta e cinco reais e doze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025000383 e o
código CRC 4457A81C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025023663/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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592/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada PIETRA ODONTO
IMPORTACAO E DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº 28.877.319/0001-19, que
versa sobre REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado de EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE
FISIOTERAPIA - na forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2024 - CINCATARINA, assinada
em 01/04/2025, no valor de R$ 1.050,00 (um mil cinquenta reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025023663 e o
código CRC C51E391E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024999007/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
632/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NEW MAX DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº
45.471.842/0001-60, que versa sobre a Aquisição de materiais de limpeza e higiene. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 508/2023, assinada em 31/03/2025, no valor de R$ 107,37 (cento e sete
reais e trinta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024999007 e o
código CRC 39F43EC2.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025023681/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
593/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada PIETRA ODONTO
IMPORTACAO E DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº 28.877.319/0001-19, que
versa sobre REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado de EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE
FISIOTERAPIA - na forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2024 - CINCATARINA, assinada
em 01/04/2025, no valor de R$ 5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025023681 e o
código CRC E8FEC326.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024998574/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 631/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada KLEBER DE MOURA DALABONA LTDA - inscrita no CNPJ
nº 09.245.708/0001-87, que versa sobre a Aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma
do Pregão Eletrônico nº 508/2023, assinada em 31/03/2025, no valor de R$ 772,68 (setecentos e
setenta e dois reais e sessenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024998574 e o
código CRC E6BC4AB0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024995564/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 569/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada ARAUJO MOVEIS E
TRANSPORTES LTDA - inscrita no CNPJ nº 23.206.565/0001-25, que versa sobre
a AQUISIÇÃO, com fornecimento parcelado de MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO - LEI
14.133/2021- Solicitação de Armário Vitrine com uma porta montado, conforme características
mínimas descritas na folha de dados. (CIN23029),  para atender a demanda das unidades de saúde
da Rede da Secretaria da Saúde de Joinville .- na forma do Pregão Eletrônico nº 0032/2024 -
CINCATARINA, assinada em  28/03/2025, no valor de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024995564 e o
código CRC F74FD209.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024995567/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 568/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada L A DALLA PORTA
JUNIOR LTDA - inscrita no CNPJ nº 11.145.401/0001-56, que versa sobre a Registro de preços
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Materiais ambulatoriais e
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correlatos - Lei 14.133/2021 - na forma do Pregão Eletrônico nº 0017/2024 -
CINCATARINA, assinada em 28/03/2025, no valor de R$ 142.638,10 (cento e quarenta e dois
mil seiscentos e trinta e oito reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024995567 e o
código CRC 8F26D7C2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024998281/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
629/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado sob demanda, de medicamentos para uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville
na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE desta licitação de acordo com os quantitativos
estimados, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços- na forma do Pregão
Eletrônico nº 001/2024 - CISNORDESTE/SC, assinada em 31/03/2025, no valor de R$ 5.958,92
(cinco mil novecentos e cinquenta e oito reais e noventa e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024998281 e o
código CRC 5F2D0DF2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024998542/2025 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 630/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada KLEBER DE MOURA DALABONA LTDA - inscrita no CNPJ
nº 09.245.708/0001-87, que versa sobre a Aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma
do Pregão Eletrônico nº 508/2023, assinada em 31/03/2025, no valor de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024998542 e o
código CRC 56109E77.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0025011783/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
280/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita e o credenciado Marcelo Brasiliano Rupp, inscrita no C.N.P.J. nº
01.690.348/0001-10, cujo quadro societário é formado por Marcelo Brasiliano Rupp, neste ato
representada pelo mesmo, que versa sobre o credenciamento para execução de procedimentos de
castração cirúrgica e implantação de microchip, em animais das espécies caninas e felinas,
domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município de Joinville, na forma do Credenciamento
nº 228/2023, assinado em31/03/2025, com a vigência de 14 (quatorze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025011783 e o
código CRC E5786957.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024829372/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de março de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 022/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MEXICHEM BRASIL INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO PLÁSTICA
LTDA.

CNPJ: 58.514.928/0001-74

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE EVENTOS NO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2025

VIGÊNCIA: 39 (TRINTA E NOVE) MESES

VALOR: R$ 1.582.824,96 (um milhão, quinhentos e oitenta e dois mil oitocentos e vinte e quatro
reais e noventa e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2025, às 17:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/03/2025, às 17:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024829372 e o
código CRC D8D14F71.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024972941/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
278/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e a empresa Brinque Locações Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
 33.038.864/0001-51, cujo quadro societário é formado pela Sra. Juliete Poletto Machado, neste ato
representada pela mesma, que versa sobre a contratação de empresa especializada para locação,
montagem e desmontagem de brinquedos recreativos, para serem utilizados nos eventos
promovidos pela Secretaria de Esportes (SESPORTE) - na forma do Pregão Eletrônico nº
436/2024, assinado em 26/03/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 34.718,00
(trinta e quatro mil setecentos e dezoito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024972941 e o
código CRC 2D7415AA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0025014162/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 31 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
271/2025, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Mariana Budasz Lavação - inscrita no CNPJ nº. 97.545.486/0001-85, cujo
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quadro societário é formado e neste ato representada pela Sra.Mariana Budasz, que versa sobre
a contratação de empresa especializada no serviço de lavação e higienização de veículos - na
forma do Pregão Eletrônico nº 251/2024, assinado em 01/04/2025, com a vigência até 01 de
abril de 2026, no valor de R$ 9.990,00 (nove mil novecentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 13:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025014162 e o
código CRC 9A384DE3.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0025014579/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE AUDITORIA INDEPENDENTE ESPECÍFICA DE LABOR DAS
OBRIGAÇÕES SOCIAIS, LEGAIS, TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS DA
COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela
CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do art. 29, da
Lei Federal nº 13.303/16 e no item 22.1 do Regulamento de Licitação e Contratos – RLC - 5ª
REVISÃO, de 28 de abril de 2023, conforme transcrito a seguir:

22. DISPENSA DE LICITAÇÃO

É dispensável a realização de licitação pela CAJ:

22.1 EM RAZÃO DO VALOR

II – Para outros serviços e compras de valor até R$ 67.310,75 (sessenta e sete mil, trezentos e dez
reais e setenta e cinco centavos) por ano-calendário, e para alienações desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de
uma só vez. 

CONTRATADA: TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES S.S., inscrita no CNPJ sob o nº
20.840.718/0001-01.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 3.2.01.05.99 Descrição - Outras Pessoas Jurídicas.

DATA: 31/03/2025.
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PRAZO DE EXECUÇÃO: 4 (QUATRO) MESES

PRAZO DE VIGÊNCIA: 7 (SETE) MESES

VALOR: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 31/03/2025, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 31/03/2025, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/04/2025, às 08:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 10:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025014579 e o
código CRC 90F127E6.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0024940173/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
114/2025, destinada à contratação de empresa especializada para aquisição de placas eletrônicas,
gabinetes e chassis de controladores para manutenção dos equipamentos semafóricos existentes no
município de Joinville. Fornecedor: DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
INFORMATICA INDUSTRIAL LTDA e Valor Total: R$ 1.184.557,40. Fundamento legal: art.
74, inciso I, da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº 0024477844, de 11 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/03/2025, às 21:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/03/2025, às 22:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024940173 e o
código CRC 1E3406BA.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0024956731/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
203/2025, destinada à contratação do seminário "COMO ELABORAR E JULGAR A PLANILHA
DE FORMAÇÃO DE PREÇOS DE ACORDO COM A IN Nº 05/2017. Passo a passo da
elaboração e memorial de cálculo – Aspectos trabalhistas, previdenciários e
tributários" ministrado de maneira exclusiva para 30 servidores da administração direta e indireta
de Joinville. Fornecedor: ZENITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A e Valor Total: R$
94.988,70. Fundamento legal: art. 74, inciso III alínea f, da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico SEI
nº 0024888259, de 19 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2025, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2025, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024956731 e o
código CRC 434D3706.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025009192/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 31 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 17º Termo Aditivo do Contrato
nº 133/2014, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa CG Imóveis e Participações Ltda -
 inscrita no CNPJ nº 83.544.718/0001-76, cujo quadro societário é formado pelos Srs. Emir Amin
Ghanem, Cleusa Coral Ghanem, Vinicius Coral Ghanem e  Ramon Coral Ghanem, neste ato
representada pelo Sr. Emir Amin Ghanem, que versa sobre a Locação de Imóvel para Manutenção
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das Instalações da unidade do Laboratório Municipal - na forma do Dispensa n°. 151/2014.
O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para o dia 02/05/2026. Justifica-se em conformidade com o documento SEI nº
 0024483330, Memorando SEI Nº 0024436913 - SES.UFI.ACO, Memorando SEI n°
 0024602818 - SAP.CVN e Parecer Jurídico 0024974954/2025 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025009192 e o
código CRC 2C562720.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024987013/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 28 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 11º Termo Aditivo do Contrato
nº 028/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa Sociedade Educacional Santo
Antônio S/S Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.447.276/0001-40, cujo quadro societário é formado
pelo Srs. Zelândia Thomazi Bratti , Gorge Thomazi Bratti, Rafael Thomazi Bratti, Elisa Thomazi
Bratti Coelho, neste ato representada pelo Sr. Rafael Thomazi Bratti, que versa sobre a Locação de
Imóvel para ser utilizado pela Unidade de Saúde Leonardo Schlikmann - na forma do Dispensa de
Licitação nº. 071/2018. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 12
(doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 10/04/2026. Justifica-se em conformidade com o
documento SEI nº 0024483554, Memorando SEI Nº 0024421597 - SES.UFI.ACO, Memorando
SEI n° 0024664359 - SAP.CVN  e Parecer Jurídico SEI nº 0024857012/2025.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024987013 e o
código CRC E1E3FC46.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025020778/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0022649344/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Tatiana Mafra Ignacio.

Objeto: A atualização do Projeto Cultural conforme solicitação do proponente
(0024222760) e da Secretaria de Cultura e Turismo ( 0024974935) alterando a Contrapartida Social
para Exposição artística dos pôsteres ilustrados na oficina que será aberta a comunidade com foco
em mulheres, o evento contará com psicóloga e artistas e uma roda de conversa, Carga horária da
ação proposta 4.

Data de assinatura: Joinville, 31 de Março de 2025.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Tatiana Mafra Ignacio, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 01/04/2025, às 10:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025020778 e o
código CRC 4A60CED4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025013479/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Termo Aditivo do Contrato nº
1150/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Ilumisul Soluções Urbanas e
Luminotécnica Ltda, inscrita no CNPJ no 12.917.918/0001-89, cujo quadro societário é formado
por Geraldo Luis Chaves Guedes, neste ato representado pelo Sr. Geraldo Luis Chaves Guedes, que
versa sobre a contratação de empresa especializada para serviço de ampliação do sistema de
iluminação pública na rua Alfredo Wersdoerfer, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº
323/2023. O Município adita o contrato acrescendo-o quantitativamente em 14,95% (quatorze
inteiros e noventa e cinco centésimos por cento), equivalente ao valor de R$ 230.945,40 (duzentos e
trinta mil, novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos). Justifica-se conforme
a Solicitação de acréscimo SEI nº 0024414412 - SEINFRA.UIP; anuência SEI nº
 0024414670; cronograma físcio-financeiro SEI nº 0024414696 - SEINFRA.UIP; memorando SEI
nº 0024966019 - SEINFRA.UIP; parecer técnico SEI nº 0024540592 - SAP.ARC.AEN e Parecer
Jurídico SEI nº 0024920235 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025013479 e o
código CRC E8B7C040.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024998157/2025 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 28 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
546/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa CS Brasil
Frotas S.A., inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0001-16, cujo quadro societário é formado por João
Bosco Ribeiro de Oliveira Filho, Gustavo Henrique Paganoto Moscatille e Pedro Roque de Pinho
de Almeida, neste ato representado pela Sra. Maria alessandra Bazarian de Souza e pelo Sr. Paulo
Roberto Teixeira, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço
de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº
059/2024. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e
o prazo de execução em 12 (doze) meses, ou até a conclusão de novo processo licitatório, alterando
seus vencimentos para os dias 18/05/2026 e 28/03/2026, respectivamente. A presente prorrogação
dos prazos contratados justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 0024393175 e
Parecer Jurídico Referencial nº 0024401334.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024998157 e o
código CRC A2ADEBBB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025007038/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
088/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa J & J Locações de
Equipamentos e Comércio de Veículos Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.570.624/0001-91, cujo
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quadro societário é formado por Doraci Costa Benvenutti, neste ato representado pelo Sr. Jean
Carlos Benvenutti, que versa sobre  a locação de motoniveladora para atender os serviços de
zeladoria pública e pavimentação, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 435/2021.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 14 (quatorze) meses e execução
em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 04/11/2026 e 29/03/2026,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade
com a Solicitação de prorrogação - serviços contínuos SEI nº 0024955699, memorando nº
 0024992592 - SEINFRA.UNP e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0024391587.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025007038 e o
código CRC 5BA2EFDE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025007504/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
132/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa COOPERTTERJ -
Cooperativa de Transportes e Terraplenagem da Região de Joinville, inscrita no
CNPJ nº 05.154.812/0001-05, cujo quadro societário é formado por João Célio Antunes Correia
e Agnaldo Lopes de Jesus, neste ato representado pelos Srs. João Célio Antunes Correia e Agnaldo
Lopes de Jesus, que versa sobre a locação de Caminhão Basculante e Guindauto para atender os
serviços de pavimentação e zeladoria, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 439/2021.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 14 (quatorze) meses e o prazo de
execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 02/11/2026 e 29/03/2026,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade
com a Solicitação de prorrogação - serviços contínuos SEI nº 0024938879, memorando nº
 0024993008 - SEINFRA.UNP, Carta de Anuência SEI nº 0024747678 e Parecer Jurídico
Referencial SEI nº 0020063801.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025007504 e o
código CRC A8950815.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025012599/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
332/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Controladoria-Geral do
Município, representado pela Controladora-Geral, Sra. Tiani Regina de Borba, e a empresa
Soberana Climatização e Refrigeração, Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº
34.166.396/0001-63, cujo quadro societário é formado por Luana da Cunha Rodrigues, neste
ato representado pela mesma, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o
fornecimento de peças e materiais, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 469/2023.
O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 14 (quatorze) meses e o
prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 08/07/2026 e
01/04/2026, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Prorrogação SEI nº 0023918587 - CGM.NAD e Parecer
Jurídico Referencial nº 0013306133 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025012599 e o
código CRC 06C08DCB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025004538/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
492/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pela Sra. Tereza Cristina Silverio Couto e a
empresa Arildo Bisoni Locação de Veículos Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.545.310/0001-17, cujo
quadro societário é formado por Arildo Bisoni, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre
a contratação de empresa para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
transporte com motorista/condutor, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 065/2024.
O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo
de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 11/05/2026 e
28/03/2026, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com o documento SEI nº 0024363163, memorando nº 0024859926, nº
 0024950205 e nº 0024988119 - SEHAB.UFO e Parecer Jurídico Referencial nº 0024827947.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025004538 e o
código CRC E097F8D9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025020835/2025 - SAP.CVN
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Joinville, 01 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0022508468/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Joni Domingos Cassins.

Objeto: Este Termo tem por objeto alterar o Plano de Trabalho do Termo de
Compromisso Cultural, conforme solicitação do proponente cultural (0024957801) e Parecer da
Comissão de Monitoramento e Avaliação (0024957872): alterando o local de execução "CEU
Aventureiro e Instituto Noa" por "Associação dos Moradores do Morro do Meio" conforme Carta
de Anuência enviada (0024957801, pág.2); bem como alterar, incluir e excluir itens.

Data de assinatura: Joinville, 31 de Março de 2025.

Vigência: a partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Joni Domingos Cassins, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 01/04/2025, às 10:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025020835 e o
código CRC 3790BA73.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025021667/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISIELE MACHADO DENZER no Processo
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Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 09:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025021667 e o
código CRC FF3C71D5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025025195/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CARMEM LUCIA JERONIMO CARDOSO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
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prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 11:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025025195 e o
código CRC C7E5A4B1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025022147/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VERONICA DA CRUZ SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 09:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022147 e o
código CRC 4DB14E29.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025024870/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLEUMAR LUCIANA RAIMUNDO NEVES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
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item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 10:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025024870 e o
código CRC C9384C3A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025023353/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYDA DE OLIVEIRA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

253 de 364

Nº 2687, terÃ§a-feira, 01 de abril de 2025



Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 10:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025023353 e o
código CRC 5FA670D4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025023483/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor HUGO ALEXANDRE CARVALHO DOS REIS no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 10:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025023483 e o
código CRC 7A1C841F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025023581/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANE COSTA ANDRELINO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 10:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025023581 e o
código CRC B13CA3E4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025021759/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADELAIDE SCHNEIDER no Processo Seletivo -
 Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua Portuguesa, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 09:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025021759 e o
código CRC 36D9765B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025022249/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora REBECA BARROS VIANA no Processo Seletivo
- Edital 003-2024-SGP no Cargo 0833 - Professor de Língua Inglesa, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 09:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022249 e o
código CRC 5398B6E8.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025022519/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA DE SOUZA PINHEIRO ALVES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 09:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022519 e o
código CRC 112FE93C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025027738/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THOMAS ERNST DE OLIVEIRA MILCHERT no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0093 - Médico Gastroenterologista,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 12:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025027738 e o
código CRC CFDD087B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025029424/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA FLORES no Processo Seletivo -
 Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 14:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025029424 e o
código CRC 12E0DB2D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025029296/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELE CRISTINA CONCEICAO no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 13:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025029296 e o
código CRC 78F5E991.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025026730/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL AUGUSTO GARSKE MORI no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0263 - Técnico em Radiologia, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 11:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025026730 e o
código CRC 4309D1C7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025022642/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor NÁTALI CRISTINA DE ALMEIDA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 09:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022642 e o
código CRC 660BAD2E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025029194/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ROSANA PEREIRA no Concurso Público - Edital
001-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico de Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 13:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025029194 e o
código CRC 02C22FEF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025022864/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUSTAVO FIGUEIREDO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0394 - Médico Plantonista Neurologista -
HMSJ, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 09:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025022864 e o
código CRC 3FD4BB9D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025028987/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EVERLI EVANGELISTA DE BORBA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 13:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025028987 e o
código CRC E10E5B6F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025028832/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSIANE REIS PAIVA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 13:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025028832 e o
código CRC B4FE0BC7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025028775/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCIANA PROCHNOW no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 13:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025028775 e o
código CRC 39B7479C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025028605/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA CRUZ no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 13:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025028605 e o
código CRC C54E1F92.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025023752/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LIGIA CARLA ROSA DE LIMA SCHMITZ no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 10:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025023752 e o
código CRC E149BC2F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025021988/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MIRILIANE JUDITE DOS SANTOS
FERNANDES no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-
9 Ano Ensino Fundamental Geografia, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 09:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025021988 e o
código CRC 126A8DED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025025603/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDIA DILL SILVEIRA no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 11:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025025603 e o
código CRC 2D3C6702.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025026129/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SALETE APARECIDA RODRIGUES DA
COSTA no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 11:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025026129 e o
código CRC EA7AAFA1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025030555/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GECILDA RAMOS no Processo Seletivo - Edital
003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 14:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025030555 e o
código CRC F43334B1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025030724/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDINA DE SOUZA CARVALHO REIS no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 15:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025030724 e o
código CRC 588A6958.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025030492/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCELLI DE SOUZA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 14:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025030492 e o
código CRC 99F6D7D9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025030280/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISIANE CRISTINA DUARTE no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 14:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025030280 e o
código CRC 9AB681F7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025028046/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA CASA GRANDE VIEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 13:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025028046 e o
código CRC 074B5273.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025027982/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IONE MARLENE MIRANDA DE SOUZA
HORT no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Geografia, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

276 de 364

Nº 2687, terÃ§a-feira, 01 de abril de 2025



Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 12:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025027982 e o
código CRC 5B369CD9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025029582/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCINE PEREIRA REZENDE no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 14:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025029582 e o
código CRC A5282F36.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025020228/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANGELA CRISTINA GONCALVES
FAGUNDES no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 08:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025020228 e o
código CRC 2EA9FD34.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025027950/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARILIA DA SILVA LUCAS SEIXAS no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 12:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025027950 e o
código CRC 2034C5FD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025020954/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora INES DAL MOLIN GIACOMET no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0827 - Professor de Educação Física, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 08:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025020954 e o
código CRC 26E6B625.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025029460/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora WANDRELINA DOS SANTOS GONCALVES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 14:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025029460 e o
código CRC B0453ABF.

281 de 364

Nº 2687, terÃ§a-feira, 01 de abril de 2025



 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025021304/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANGELA SOUZA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua Portuguesa, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 08:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025021304 e o
código CRC 63CC68BB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025026475/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANETE RODRIGUES DE LIMA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 11:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025026475 e o
código CRC 3415F4A5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025021656/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCOS GIMENEZ QUEIROZ no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua Portuguesa, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 09:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025021656 e o
código CRC D85CE6FE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025029810/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA CRISTINA PENSO SIMAS no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 14:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025029810 e o
código CRC 4413AD40.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025020424/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA KARINE TRIBECK no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 08:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025020424 e o
código CRC 0839556B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025025760/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VERONICA FERNANDES no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 11:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025025760 e o
código CRC EF5E4083.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025021970/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANE DE OLIVEIRA CEZAR no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 09:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025021970 e o
código CRC 39BF9B62.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025025917/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAULA BARBOSA BULHOES DOS
SANTOS no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0830 - Professor de
Arte, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria
nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 11:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025025917 e o
código CRC F751D2E5.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025027524/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLARICE DE OLIVEIRA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 12:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025027524 e o
código CRC 585765CE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025027439/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIA ROMANO SANTOS no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0090 - Médico Dermatologista, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 12:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025027439 e o
código CRC 8429FBF6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025024003/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCILENE GARCIA PIMENTA ALVES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
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eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 10:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025024003 e o
código CRC 653BA317.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025027122/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANA XAVIER FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 12:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025027122 e o
código CRC 99E0F5A5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025026442/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FLAVIA ZANINI no Processo Seletivo - Edital
003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Matemática,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 11:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025026442 e o
código CRC 808E96D4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025024206/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IVANILDE CORREA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 10:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025024206 e o
código CRC 3B76479B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025024504/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA SCHULKA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 10:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025024504 e o
código CRC 746744E2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025024077/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZABETH FERREIRA DE LIMA BRUNO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 10:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025024077 e o
código CRC 2CEECE75.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025023070/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARISA GREGOLEWITSCH no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 09:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025023070 e o
código CRC 08F9B2B7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025021838/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVANIA DA SILVA ALMEIDA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 09:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025021838 e o
código CRC F70831DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025024363/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA MARIA SANTOS DASILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 10:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025024363 e o
código CRC AE589BA1.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0025027630/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIENE HENRIQUETA DE SOUZA DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 01/04/2025, às 12:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025027630 e o
código CRC 69712D7C.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 20/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.
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A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: DAGNONI SERVIÇOS DE USINAGEM LTDA

CNPJ: 11.363.360/0001-74

Endereço: Rua Jaroslau Clemente Pesch, nº 34

Bairro: Nova Brasília

CEP: 89.213-140

Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 12.80.00

Inscrição Imobiliária: 13.10.32.46.0355

Responsável Técnico: Renato Jean Sevald

Registro profissional: CREA-SC n° 117119-6-SC

ART: 9652140-7

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas análises
SAMA.UAT 0024668248 e SAMA.UAT 0025010570, declara a viabilidade de funcionamento de
uma empresa que realiza a atividade de SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS E
SEMELHANTES, instalada em um terreno com área de 2.332,53 m² e contendo aproximadamente
700 m² de área útil e 608,47 m2 de área edificada, registrado na matrícula de nº 54.094 no CRI da
2ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
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material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 31/03/2025, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 31/03/2025, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025011524 e o
código CRC 301175D2.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.
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AVISO DE ANULAÇÃO, SEI Nº 0024996547/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR os
itens 161 e 162 (33332 - TABLET 10' Conforme Padrão de Especificação Técnica - PET) do
Pregão Eletrônico nº 007/2025 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços, visando a futura
e eventual aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados, para
revisão do descritivo, conforme solicitado pela Área de Unificação de Compras da Secretaria de
Administração e Planejamento através do Memorando SEI nº 0024966328/2025 - SAP.ARC.AUN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2025, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/03/2025, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024996547 e o
código CRC 8A988B6E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024944504/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 012/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição
de Materiais Gerais de Uso Hospitalar, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: DUMALE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, item 32, R$ 108,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024944504 e o
código CRC 36103280.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024990761/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 111/2025, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em regime de consignação, para atendimento aos
pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São Jos
é, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA, item 15, R$
3.614,00; item 16, R$ 3.614,00; item 31, R$ 1.940,00; item 32, R$ 1.940,00; item 33, R$ 1.235,00;
item 34, R$ 1.235,00; item 35, R$ 1.650,00; item 37, R$ 2.009,00; item 46, R$ 1.617,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2025, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024990761 e o
código CRC 981D2EC8.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0025013470/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo correção no valor global divulgado no EDITAL SEI Nº
0024996422/2025, HOMOLOGAÇÃO SEI Nº 0024996446/ 2 0 2 5 e EXTRATO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO SEI Nº 0024996458/2025 para a  DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 016/2025, destinado a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA USO OPERACIONAL,
passando de R$ 15.961,60 para R$ 15.951,60. Informada a correção, permanecem inalterados os
demais dispositivos esposados no instrumento convocatório, homologação e Extrato de Dispensa de
Licitação. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br. 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 31/03/2025, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 31/03/2025, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/04/2025, às 08:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 10:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025013470 e o
código CRC A3749CC9.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0024942556/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência Eletrônica nº 487/2024 - UASG 453230, destinada à
 Contratação de empresa especializada para construção do Centro de Educação Infantil
Estrada Timbé, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o
objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: Embracol Engenharia de Obras Ltda, com o valor
global de R$ 14.003.948,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/03/2025, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/03/2025, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024942556 e o
código CRC 2721FF92.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0024983246/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 307/2024 - UASG 453230, destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual contratação de serviços de sonorização, iluminação, estrutura de
palco, estandes, projeção e afins, para eventos de cunho pedagógico da Secretaria de Educação,
bem como, o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas
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vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, sendo: BR LED SABADIN LTDA - Item
01 - R$5.899,00;  ROSSI SOM & LUZ LTDA – Item 02 - R$2.980,00, Item 03 - R$2.190,00, 
Item 04 - R$4.950,00, Item 05 - R$4.100,00, Item 6 - R$ 1.690,00, Item 07 - R$1.250,00, Item 08
- R$3.980,00, Item 09 - R$6.598,00, Item 10 - R$1.290,00; CARTINI STANDS E EVENTOS
LTDA - Item 13 - R$450,00; e RJ EVENTOS LTDA - Item 15 - R$ 1.399,00. Os itens 11, 12 e
14 restaram fracassados.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2025, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/03/2025, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024983246 e o
código CRC 9AA6F39B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0024987310/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 105/2025 destinado ao Credenciamento
para execução de procedimentos de castração cirúrgica (em castramóvel), em animais das
espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município de Joinville,
bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado
à empresa habilitada: Castramovel Brasil Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2025, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/03/2025, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024987310 e o
código CRC B11E6ACB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0025017297/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que Adjudica
e HOMOLOGA o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 011/2025, destinado à AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, HIGIENE,
LIMPEZA, COPA E COZINHA, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, às empresas
vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

 

54.797.505 ALINE APARECIDA DE SOUZA MATIAS, CNPJ: 54.797.505/0001-58

ITEM 3: COLA EM BASTÃO, MÍNIMO 36G - Quantidade: 30 - Valor unitário: R$ 1,95

ITEM 6: TINTA GUACHE, 250 ML - Quantidade: 450 - Valor unitário: R$ 2,75

ITEM 7: TESOURA, USO GERAL, LÂMINA EM AÇO INOX, CABO EM
POLIPROPILENO, DIMENSÕES APROXIMADAS, 216 X 73 X 13 MM - Quantidade: 30 -
Valor unitário: R$ 1,50

ITEM 9: PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, PONTA REDONDA, AZUL -
Quantidade: 100 - Valor unitário: R$ 1,26

ITEM 11: PAPEL ALUMÍNIO, 30X7,5 M - Quantidade: 40 - Valor unitário: R$ 3,35

ITEM 12: PISTOLA PARA COLA QUENTE 40W BIVOLT - Quantidade: 10 - Valor unitário:
R$ 15,45

ITEM 13: CARTOLINA, 150 G, 50 X 66 CM - Quantidade: 500 - Valor unitário: R$ 0,56

 

HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 22.094.574/0001-09

ITEM 1: SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE PARA 40 LITROS, NA COR
VERMELHA - Quantidade: 120 - Valor unitário: R$ 13,44

ITEM 2: SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE PARA 200 LITROS, NA COR
AZUL - Quantidade: 20 - Valor unitário: R$ 58,49

ITEM 21: SACO PLÁSTICO, PARA LIXO, CAPACIDADE PARA 50 LITROS, NA COR
PRETA - Quantidade: 300 - Valor unitário: R$ 12,59

 

ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO, CNPJ 13.559.782/0001-45

ITEM 22: SACO PLÁSTICO, PARA LIXO, CAPACIDADE PARA 100 LITROS, NA COR
VERDE - Quantidade: 30 - Valor unitário: R$ 24,00

ITEM 23: SACO PLÁSTICO, PARA LIXO, CAPACIDADE PARA 100 LITROS, NA COR
AMARELO - Quantidade: 20 - Valor unitário: R$ 24,00

 

BACH INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ 37.952.094/0001-09

ITEM 18: PANO DE LOUÇA, MÍNIMO 90% ALGODÃO, TAMANHO MÍNIMO 40 X 70
CMM - Quantidade: 100 - Valor unitário: R$ 3,10

ITEM 25: PASTILHA ADESIVA PARA VASO SANITARIO. COLAVEL NA PAREDE DO
VASO SANITÁRIO. - Quantidade: 1.500 - Valor unitário: R$ 3,24

 

48.261.755 JOAO VICTOR ALFARO NEGRETTI, CNPJ 48.261.755/0001-76
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ITEM 10: CANETA ESFEROGRÁFICA, 1,0MM, TINTA DE SECAGEM RÁPIDA,
RETIRADA DA CARGA PELA EXTREMIDADE, CORPO TRANSPARENTE, AZUL -
Quantidade: 1.200 - Valor unitário: R$ 0,54

ITEM 14: LÁPIS DE COR, 12 CORES, LONGO - Quantidade: 30 - Valor unitário: R$ 3,13

 

KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 29.755.673/0001-33

ITEM 17: COPO DESCARTÁVEL, PLÁSTICO, 180 ML, TRANSPARENTE, CRISTAL,
FARDO COM 100 UNIDADES, DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 14865/2002. -
Quantidade: 1.200 - Valor unitário: R$ 3,70

ITEM 19: DETERGENTE LIQUIDO, NEUTRO, BIODEGRADÁVEL,500 ML. - Quantidade:
2.500 - Valor unitário: R$ 1,43

 

MAXIMA ATACADISTA LTDA, CNPJ 26.716.048/0001-94

ITEM 5: GIZÃO DE CERA, 12 CORES - Quantidade: 20 - Valor unitário: R$ 5,40

 

NEW REGLY LTDA, CNPJ 03.448.836/0001-41

ITEM 24: ÁLCOOL ETÍLICO - LIQUIDO 46,2 INPM (54ºGL), USO DOMÉSTICO -
Quantidade: 30 - Valor unitário: R$ 5,47

 

JET COMERCIO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ 48.560.136/0001-82

ITEM 8: CANETA MARCA TEXTO, PONTA CHANFRADA,TINTA FLUORESCENTE,
LARANJA - Quantidade: 200 - Valor unitário: R$ 0,79

 

B F INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 33.716.536/0001-67

ITEM 20: VASSOURA, PALHA, CABO MADEIRA, 120 CM - Quantidade: 150 - Valor
unitário: R$ 19,90

 

FERNANDA FOGACA FANTOURA MORDINI, CNPJ 29.704.594/0001-01

ITEM 16: FILTRO DE PAPEL, 103, CAIXA COM NO MÍNIMO 30 UNIDADES  -
Quantidade: 600 - Valor unitário: R$ 3,67

 

A.V. COMERCIO ATACADISTA LTDA, CNPJ 29.704.594/0001-01

ITEM 15: ADOÇANTE LÍQUIDO, SACARINA, MÍNIMO 100 ML - Quantidade: 160 - Valor
unitário: R$ 5,00

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 31/03/2025, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 31/03/2025, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/04/2025, às 08:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 10:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025017297 e o
código CRC BBFCE10D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0025016118/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90012/2025, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, bem como o julgamento e adjudicação
efetuado pelo Pregoeiro, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam:

PROPOSTA SEI 0024935612 - TAYLOR DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA, CNPJ 05.207.486/0001-57;
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ITEM NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID. QTDE. VALOR
UNIT

7 LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100, SRD11, PN 16,
DE 63

UN 3.800  R$ 22,90   
                

8 LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100, SRD11, PN 16,
DE 63

UN 200  R$ 22,90   
             

9 LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100, SRD11, PN 16,
DE 160

UN 100  R$ 120,00

10 LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100, SRD11, PN 16,
DE 180

UN 200  R$ 120,00

13 LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100, SRD11, PN 16,
DE 20

PC 19.000  R$ 10,00

14 LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100, SRD11, PN 16,
DE 20

PC 1.000  R$ 10,00

17 LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100, SRD11, PN 16,
DE 32

PC 9.500  R$ 11,00

18 LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100, SRD11, PN 16,
DE 32

PC 500  R$ 11,00   
               

19 CRUZETA COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X PVC PBA,
FD, DN 200 X 100

PC 10  R$ 850,00 
              

 
 
PROPOSTA SEI 0024856173 - CONEHIDRO COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES
LTDA, CNPJ 35.703.977/0002-30;
 

ITEM NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID. QTDE.  VALOR
UNIT 

1
TUBO, PEAD, PE 80, PN 10, NORMA ISO 4427, 90 X
6,7MM, PRETO COM LISTRA AZUL M 1000

R$
34,00     
         

6 REGISTRO DE GAVETA, AÇO GALVANIZADO,
ROSCA BSP, DN 2", COM VOLANTE

PC 120 R$
160,00  

16 EXTREMIDADE FLANGE E PONTA, FD, PN 10, DN 80 UN 10 R$
270,00  

 
 
PROPOSTA SEI 0024952651 - HIDROSANU SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E
SANEAMENTO LTDA., CNPJ 29.175.860/0001-48;
 

ITEM NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID. QTDE.  VALOR
UNIT 

3 ADAPTADOR DE COMPRESSÃO, PP, RM, 32 X 1" PC 200  R$ 4,35 

5 TÊ DE SERVIÇO, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, PN
10, DE 63 X DE 25

PC 10  R$
195,00

20
VIROLA PARA HIDROMETRO DE 1.1/2” (LATÃO),
PORCA DE METAL, TUBETE DE METAL E ARRUELA
VEDAÇÃO BORRACHA (DN 40), NBR 8194

UN 50  R$ 83,95

 
 

309 de 364

Nº 2687, terÃ§a-feira, 01 de abril de 2025



 
PROPOSTA SEI 0024935637- KHALEESI DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE
FERRO FUNDIDO LTDA, CNPJ 28.124.373/0001-93;
 

ITEM NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID. QTDE.  VALOR
UNIT 

11 TAMPÃO ARTICULADO, FD, CL D 125 KN, DN
300, ESGOTO

UN 570  R$ 230,00     
           

12 TAMPÃO ARTICULADO, FD, CL D 125 KN, DN
300, ESGOTO

UN 30  R$ 230,00     
           

15 TAMPÃO ARTICULADO, FD, CL D 400 KN, DN
800, ÁGUA

UN 30  R$ 795,00

 
 
PROPOSTA SEI 0024856246 - SANEFOUR ALMEIDA HIDRAULICA LTDA,
CNPJ 26.620.282/0001-13;
 
ITEM NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID. QTDE.  VALOR UNIT 
2 LUVA DUPLA DE COMPRESSÃO, 20 MM PC 16.000  R$ 2,30                 
 

PROPOSTA SEI 0024856265 - BRV INDUSTRIA BRASILEIRA DE REGISTROS E
VALVULAS LTDA, CNPJ 17.489.164/0001-27;
 

ITEM NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID. QTDE.  VALOR
UNIT 

4
REGISTRO DE GAVETA, LIGA DE COBRE, COM
VOLANTE, ROSCAS INTERNAS, 1” UN 60

 R$
66,00     
         

 
 
PROPOSTA SEI 0024856357 - BHATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA,
CNPJ 82.150.483/0001-75;
 
ITEM NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID. QTDE.  VALOR UNIT 

21 CURVA 11°15', COM BOLSAS, FD, JE, JGS, DN
150

UN 10  R$ 332,49           
    

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 31/03/2025, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 31/03/2025, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/04/2025, às 08:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 10:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025016118 e o
código CRC BD1E0A18.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024981217/2025 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 195/2025, UASG 453230, destinado a contratação de
empresa especializada em serviços de manutenção, recarga e reteste dos extintores para a
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville,
para o exercício de 2025, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando os objetos
licitados à empresa vencedora em seu respectivo item e valor global, qual seja: VICARI
COMERCIO DE EXTINTORES LTDA - R$ 140.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2025, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/03/2025, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024981217 e o
código CRC E29BEC19.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024987892/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que Adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
022/2025, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
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AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, bem como o julgamento efetuado pela
Pregoeira, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

HIDROSANU SOLUÇÕES PARA CONST. E SANEAMENTO LTDA, CNPJ:
29.175.860/0001-48

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE Valor
unitário

1

TUBO PVC-O, DN 400, PARA SISTEMAS DE TRANSPORTE DE ÁGUA OU
ESGOTO SOB PRESSÃO, SÃO FABRICADOS EM PVC QUE CONTAM

COM PROCESSO DE ORIENTAÇÃO MOLECULAR NA DIREÇÃO AXIAL
E CIRCUNFERENCIAL.

A PRESSÃO DE SERVIÇO É PN12,5 (1,25 MPA) À TEMPERATURA DE
20ºC E PN16 (1,6 MPA) À TEMPERATURA DE 25ºC.

UTILIZA ANEL DE VEDAÇÃO JEI - JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA NA
BOLSA DO TUBO. O ANEL DE VEDAÇÃO DEVE SER FABRICADO DE

BORRACHA EPDM (ETILENO PROPILENO) NA COR PRETA PARA
ÁGUA E BORRACHA NBR (NITRÍLICA) NA COR MARRON PARA

ESGOTO, DE ACORDO COM A NORMA NBR 7676 E TODAS AQUELAS
OUTRAS QUE A SUCEDA OU SUBSTITUA.

120
R$

514,22

7
BUCHA DE REDUÇÃO EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA

ROSCÁVEL (NM ISO 7-1), PECP 34. DREF. 1.1/2" X 1.1/4".
50 R$ 2,00

8
TÊ 90° EM PVC,  COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA, NORMA ABNT
NBR 10351, PARA TUBO DE PVC PBA (NBR 5647). ACOMPANHAM

ANÉIS DE BORRACHA. DN 100/DE 110 MM
50

R$
59,99

12

LUVA DE GRANDE TOLERANCIA TIPO H 1,6 MPA. DMIN 211MM
DMAX 241MM

CORPO E CONTRA-FLANGE EM FOFO DUCTIL, REVESTIDOS INTERNO
E EXTERNAMENTE EM EPOXI EM 250µm.  TIRANTES E PORCAS EM
AÇO GALVANIZADOS CLASSE 6, PN 16, (NBR 6916CLASSE 42012) A

FOGO E ANEL DA JUNTA EM ELASTOMERO EPDM. 

30
R$

899,00

13

TUBO EXTRUDADO, PAREDE DUPLA EM PEAD (POLIETILENO DE
ALTA DENSIDADE) VIRGEM, LISO INTERNAMENTE E CORRUGADO

EXTERNAMENTE, EM BARRAS DE 6M DE COMPRIMENTO, COR
PRETA, PIGMENTADA COM NEGRO DE FUMO, COM DIÂMETRO

NOMINAL DN/DI 750MM, COM DIÂMETRO INTERNO MÍNIMO DE DI =
750MM, CLASSE DE RIGIDEZ SN4, CONFORME NORMA ASTM F2947.

28
R$

2.099,00

 

CONEHIDRO INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA, CNPJ Nº
35.703.977/0002-30
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE Valor
unitário

2
TUBO DE INSPEÇÃO E LIMPEZA, PARA LIGAÇÃO PREDIAL EM PVC,

NBR 10570, COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA COM ANEL DE
BORRACHA NBR 9063 E NBR 9051, ESGOTO. DN 100

2.375
R$

24,00

3
TUBO DE INSPEÇÃO E LIMPEZA, PARA LIGAÇÃO PREDIAL EM PVC,

NBR 10570, COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA COM ANEL DE
BORRACHA NBR 9063 E NBR 9051, ESGOTO. DN 100

125
R$

24,00

6

CURVA 22°30' EM PVC, COM PONTA E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA
INTEGRADA OU REMOVÍVEL INTEGRADA, FABRICADA CONFORME

NORMA ABNT NBR 10569, PARA TUBOS EM PVC MACIÇO (NBR 7362)
ESGOTO COLETOR. ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA (NBR 9051 E

NBR 9063). DN 150

20
R$

43,00

14

VÁLVULA DE GAVETA FABRICADA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL
(NBR 6.916),  CORPO CURTO, COM CUNHA REVESTIDA DE

ELASTÔMERO, PARA APLICAÇÕES SOB PRESSÃO NOMINAL DE
SERVIÇO PN 16, DE PASSAGEM PLENA, REVESTIDA INTERNA E

EXTERNAMENTE COM PINTURA DE EPÓXI A PÓ, COM NO MÍNIMO
150 MICRAS, CONFORME NORMA ABNT NBR 14968, EXTREMIDADE
EM FLANGES, CONFORME NORMA ABNT NBR 7675, COM: CORPO,

CUNHA, SUPORTE, PORCA DE FIXAÇÃO E CABEÇOTE DE MANOBRA
DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL, DE ACORDO COM NORMA ABNT NBR

6.916; COM CORPO PARA SUPORTAR UMA PRESSÃO HIDROSTÁTICA
INTERNA DE 3,2 MPA; COM SUPERFÍCIES ISENTAS DE: POROSIDADES,

BOLHAS CAVIDADES PRODUZIDAS POR GASES, REBARBAS,
INCLUSÕES DE AREIA E ESCAMAS DE OXIDAÇÃO; CUNHA

REVESTIDA INTEGRALMENTE COM ELASTÔMERO SINTÉTICO
ATÓXICO EPDM; HASTE NÃO ASCENDENTE DE AÇO INOXIDÁVEL DE

ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 5.601, FABRICADA EM PEÇA
ÚNICA SEM SOLDAS OU EMENDAS, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DA TABELA 3 DA NORMA ABNT
NBR 14.968, FECHAMENTO NO SENTIDO HORÁRIO; BUCHA DE

BRONZE; PORCA PARA MANOBRA FABRICADA EM LATÃO; JUNTA
DE VEDAÇÃO ENTRE A BUCHA DE BRONZE; PORCA PARA

MANOBRA FABRICADA EM LATÃO; JUNTA DE VEDAÇÃO ENTRE A
BUCHA E A HASTE, FABRICADOS EM ELASTÔMERO, COM

ESTANQUEIDADE ASSEGURADA, POR NO MÍNIMO 2 ANÉIS TOROIDAIS
COM PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS DE AÇO CARBONO 1020 OU
ASTM A-307, GALVANIZADOS POR IMERSÃO À QUENTE CONFORME

ASTM A-153 OU ASTM A-164 OU AÇO INOXIDÁVEL AISI 304.
ACIONAMENTO ATRAVÉS DE CABEÇOTE DE FERRO FUNDIDO. O
PROJETO DA VÁLVULA DEVE PERMITIR A SUBSTITUIÇÃO DOS

ELEMENTOS DE VEDAÇÃO ENTRE A BUCHA E A HASTE, ESTANDO
TOTALMENTE ABERTAS E SUJEITAS À PRESSÃO DURANTE A

EXECUÇÃO DAS OPERAÇÕES DE MANUTENÇÃO. O TORQUE MÁXIMO,
DE MANOBRA, NAS OPERAÇÕES DE ABERTURA E FECHAMENTO
DEVERÁ OBEDECER ÀS DISPOSIÇÕES DA TABELA 5 DA NORMA

ABNT NBR 14.968. COM A GAVETA FECHADA E SOB PRESSÃO
DIFERENCIAL IGUAL À PRESSÃO DE TRABALHO, A FORÇA MÁXIMA

A SER APLICADA NO VOLANTE, PARA ABERTURA DA VÁLVULA,
DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A TABELA 5 DA NORMA

ABNT NBR 14.968. TODAS AS VÁLVULAS DEVEM TRAZER
MARCADAS, NO PRÓPRIO CORPO, EM ALTO RELEVO, NO MÍNIMO, AS

SEGUINTES INFORMAÇÕES: DIÂMETRO NOMINAL, PRESSÃO
NOMINAL, DESIGNAÇÃO PADRONIZADA DE FERRO FUNDIDO

NODULAR, NOME OU MARCA DO FABRICANTE E INDICAÇÃO OU
CÓDIGO QUE PERMITA SUA RASTREABILIDADE. MÉTODOS DE

ENSAIO, AMOSTRAGEM E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DEVERÃO
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS PRESCRIÇÕES DA NORMA

2
R$

2.050,00
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ABNT NBR 14.968. ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA, PORCAS E
PARAFUSOS. DN 200

 

ACN FUNDIDOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP, CNPJ: 27.077.359/0001-13

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE Valor
unitário

4

LUVA DE CORRER, EM FERRO FUNDIDO DUCTIL (NBR 7675),
JUNTA MECANICA (NBR 7677), COM CONTRA FLANGE,

PARAFUSOS GALVANIZADOS POR IMERSAO A QUENTE (NORMA
TECNICA ASTM A 153 CLASSE C). A LUVA DEVE ESTAR MONTADA

COM OS PARAFUSOS. DN 450.

47 R$2.460,00

5

LUVA DE CORRER, EM FERRO FUNDIDO DUCTIL (NBR 7675),
JUNTA MECANICA (NBR 7677), COM CONTRA FLANGE,

PARAFUSOS GALVANIZADOS POR IMERSAO A QUENTE (NORMA
TECNICA ASTM A 153 CLASSE C). A LUVA DEVE ESTAR MONTADA

COM OS PARAFUSOS. DN 450.

3 R$2.460,00

11

EXTREMIDADE FLANGE/PONTA, PN16, DN 300mm 
L=400mm,FABRICADO FERRO FUNDIDO DÚCTIL CONFORME (NBR
7675), (NBR 6916), COM REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO EM
PINTURA EPÓXI. ACOMPANHADA DE ANEL DE BORRACHA PARA

FLANGE, PARAFUSOS E PORCAS EM AÇO GALVANIZADO.

10 R$1.050,00

 

 

C.E.MACEDO COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS - LTDA, CNPJ:
07.965.552/0001-83

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE Valor
unitário

9

ANEL DE BORRACHA PARA JUNTA ELÁSTICA JGS, PARA UTILIZAÇÃO
EM TUBOS DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL EMPREGADOS EM

CANALIZAÇÕES SOB PRESSÃO. O ANEL DE BORRACHA DEVE
ATENDER A NBR 7676 COM FORMA E DIMENSÕES COMPATÍVEIS

COM AS TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS PRESCRITAS PARA AS PONTAS
E BOLSAS NAS NBR 7674 E NBR 13747. DN 200.

1.000
R$

17,00

 

VERTRAUEN COMERCIAL LTDA, CNPJ: 49.826.149/0001-13

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE Valor
unitário

15

TUBO EXTRUDADO, PAREDE DUPLA EM PEAD (POLIETILENO DE
ALTA DENSIDADE) VIRGEM, LISO INTERNAMENTE E CORRUGADO

EXTERNAMENTE, EM BARRAS DE 6M DE COMPRIMENTO, COR
PRETA, PIGMENTADA COM NEGRO DE FUMO, COM DIÂMETRO

NOMINAL DN/DI 750MM, COM DIÂMETRO INTERNO MÍNIMO DE DI
= 750MM, CLASSE DE RIGIDEZ SN4, CONFORME NORMA ASTM

F2947.

60 R$ 1190,44

 

BHATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 82.150.483/0001-75
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE Valor
unitário

10
SELIM COMPACTO EM PVC, FABRICADO CONFORME NORMA ABNT
NBR 10570, PARA TUBOS EM PVC MACIÇO ESGOTO COLETOR.  DN

150 x 100
700

R$
23,89

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/03/2025, às 09:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 28/03/2025, às 10:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/04/2025, às 08:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 10:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024987892 e o
código CRC 1F093286.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024992642/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 177/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90177/2025 para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada no serviço de lavação e
higienização de veículos, na Data/Horário: 17/04/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas.
O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: D1500EAB84D76128CDD335EA92CE7C01D8F4C33A

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2025, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/03/2025, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024992642 e o
código CRC 543D3759.

 

AVISO DE REVOGAÇÃO SEI Nº 0024990085/2025 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 28 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, que revoga o Credenciamento nº
150/2023, destinado ao credenciamento de instituições financeiras que sejam aptas para operar
recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos tributários e não tributários do
Município, no padrão FEBRABAN, conforme Memorando SEI Nº 0024977867/2025 -
SEFAZ.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2025, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/03/2025, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024990085 e o
código CRC 7F1D83E8.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024989342/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", o
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 015/2025, UASG 453230, Portal de Compras do
Governo Federal nº 90015/2025, destinado a Contratação de empresa para a prestação de serviços
de seguro predial para o Hospital Municipal São José, para análise dos pedidos de esclarecimentos,
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conforme Ofício SEI Nº 0024988130/2025 - HMSJ.CAOP. UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2025, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/03/2025, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024989342 e o
código CRC E710DE2B.

 

COMUNICADO SEI Nº 0025021460/2025 - SES.UOM.AMN

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 242/2021/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº  844/2022, firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a
empresa COMERCIO E SERVICOS ARACAJU LTDA, cujo objeto é a  contratação de empresa especializada na
manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob
o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº 441/2022, leva ao conhecimento dos interessados os
preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 

PRODUTO UNID. VALOR
Porta de vidro de correr com sistema mão amiga    m² R$ 1.420,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035,
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Meier Tolomeotti,
Coordenador(a), em 01/04/2025, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025021460 e o
código CRC CBF42B44.

 

DECISÃO SEI Nº 0024839565/2025 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 15 de março de 2025.

Requerimento Administrativo n. 080/2024/NAT

Solicitante: A. M. R. de U.

Órgão/Unidade de origem: Serviço Especializado em Reabilitação  - SER

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável
do Diretor Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n.
0024839560), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação
formulada pela usuária A. M. R. de U., assistida pelo Serviço Especializado em Reabilitação - SER,
que objetivava a realização de videodeglutograma em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 31/03/2025, às 18:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024839565 e o
código CRC 41B9BBA0.

 

DECISÃO SEI Nº 0024840490/2025 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 16 de março de 2025.

Requerimento Administrativo n. 025/2024/NAT

Solicitante: A. de L. S.

Órgão/Unidade de origem: Serviço Especializado em Reabilitação (SER)

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável
do Diretor Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0024840480), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pelo usuário A. de L. S., assistido pelo Serviço Especializado em Reabilitação
(SER), que objetivava a realização de videodeglutograma em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 31/03/2025, às 18:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024840490 e o
código CRC E8F102CF.

 

DECISÃO SEI Nº 0024839555/2025 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 15 de março de 2025.

Requerimento Administrativo n. 081/2024/NAT

Solicitante: M. N. M. L.

Órgão/Unidade de origem: Serviço Especializado em Reabilitação  - SER

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável
do Diretor Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n.
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0024839552), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação
formulada pela usuária M. N. M. L., assistida pelo Serviço Especializado em Reabilitação, que
objetivava a realização de videodeglutograma em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 31/03/2025, às 18:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024839555 e o
código CRC E7CF334F.

 

DECISÃO SEI Nº 0025000945/2025 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 28 de março de 2025.

Requerimento Administrativo n. 212/2023/NAT

Solicitante: J. A. de A.

Órgão/Unidade de origem: Serviço Especializado em Reabilitação (SER)

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável
do Diretor Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n.
0025000868), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação
formulada pela usuária J. A. de A., assistido pelo Serviço Especializado em Reabilitação, que
objetivava a realização de videodeglutograma em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)
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Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 31/03/2025, às 18:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025000945 e o
código CRC 2B034F46.

 

DECISÃO SEI Nº 0025001133/2025 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 28 de março de 2025.

Requerimento Administrativo n. 206/2023/NAT

Solicitante: W. E. S.

Órgão/Unidade de origem: Serviço Especializado em Reabilitação - SER

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável
do Diretor Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n.
0025001083), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação
formulada pelo usuário W. E. S., assistido pelo Serviço Especializado em Reabilitação - SER, que
objetivava a realização de videodeglutograma em favor do Solicitante. 

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 31/03/2025, às 18:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025001133 e o
código CRC 9820223F.
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DECISÃO SEI Nº 0024839547/2025 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 15 de março de 2025.

Requerimento Administrativo n. 111/2024/NAT

Solicitante: G. C. P.

Órgão/Unidade de origem: Serviço Especializado em Reabilitação

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável
do Diretor Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n.
0024839545), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação
formulada pela usuária G. C. P., assistida pelo Serviço Especializado em Reabilitação, que
objetivava a realização de videodeglutograma em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 31/03/2025, às 18:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024839547 e o
código CRC 8BEEA283.

 

DECISÃO SEI Nº 0025001201/2025 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 28 de março de 2025.

Requerimento Administrativo n. 187/2023/NAT

Solicitante: V. L. C. da S.

Órgão/Unidade de origem: Serviço Especializado em Reabilitação 
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Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável
do Diretor Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n.
0025001171), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação
formulada pela usuária V. L. C. da S., assistida pelo Serviço Especializado em Reabilitação, que
objetivava a realização de videodeglutograma em favor da Solicitante.

Comunique-se.

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 31/03/2025, às 18:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025001201 e o
código CRC 64A464B7.

 

DECISÃO SEI Nº 0024839536/2025 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 15 de março de 2025.

Requerimento Administrativo n. 143/2024/NAT

Solicitante: S. C. W.

Órgão/Unidade de origem: Serviço Especializado em Reabilitação (SER)

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável
do Diretor Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n.
0024839534), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação
formulada pela usuária S. C. W., assistida pelo Serviço Especializado em Reabilitação, que
objetivava a realização de videodeglutograma em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)
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Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 31/03/2025, às 18:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024839536 e o
código CRC 0737120F.

 

DECISÃO SEI Nº 0025031993/2025 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Requerimento Administrativo n. 207/2023/NAT

Solicitante: M. B.

Órgão/Unidade de origem: Serviço Especializado em Reabilitação - SER

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável
do Diretor Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0025001009), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pela usuária M. B., assistida pelo Serviço Especializado em Reabilitação, que
objetivava a realização de videodeglutograma em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 01/04/2025, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025031993 e o
código CRC D73CCABC.
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DECISÃO SEI Nº 0025031965/2025 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Requerimento Administrativo n. 023/2024/NAT

Solicitante: J. F. A.

Órgão/Unidade de origem: Serviço Especializado em Reabilitação (SER)

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável
do Diretor Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0024840513), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pelo usuário J. F. A., assistido pelo Serviço Especializado em Reabilitação
(SER), que objetivava a realização de videodeglutograma em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 01/04/2025, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025031965 e o
código CRC 959DD604.

 

DECISÃO SEI Nº 0025031933/2025 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Requerimento Administrativo n. 024/2024/NAT

Solicitante: V. da S.

Órgão/Unidade de origem: Serviço Especializado em Reabilitação (SER)
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Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0024840498), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário V. da
S., assistido pelo Serviço Especializado em Reabilitação (SER), que objetivava a realização de
videodeglutograma em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 01/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025031933 e o
código CRC A83016F5.

 

DECISÃO SEI Nº 0025031921/2025 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

Requerimento Administrativo n. 026/2024/NAT

Solicitante: R. de A. F.

Órgão/Unidade de origem: Serviço Especializado em Reabilitação (SER)

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável
do Diretor Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0024840470), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pela usuária R. de A. F., assistida pelo Serviço Especializado em Reabilitação
(SER), que objetivava a realização de videodeglutograma em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA
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Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 01/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025031921 e o
código CRC 1CF80CC5.

 

ERRATA SEI Nº 0024994036/2025 - SAMA.UAT

 

 

Joinville, 28 de março de 2025.

MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Meio Ambiente, torna público para
conhecimento dos interessados, a Errata referente à LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
nº 63/2023 - SAMA.UAT nos seguintes termos:

 

Onde se lê no item 3:

com base no parecer técnico SAMA.UAT 0017079726

 

Leia-se:

com base no parecer técnico SAMA.UAT 0024993802

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 31/03/2025, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024994036 e o
código CRC 08DEF768.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0025014146/2025 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 31 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao primeiro Termo
Aditivo do Termo de Contrato nº 353/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Assistência Social, representada pela Secretária de Assistência Social, Sra. Fabiana Ramos da
Cruz Cardozo,e a empresa Custódio Refrigerações Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.842.540/0001-
36, cujo quadro societário é formado por Anderson Custódio e Maria do Carmo Luciano
Custódio, representada pelo Sr. Anderson Custodio, que versa sobre a  contratação de empresa
especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e
refrigeração, assinada em 28/03/2025. Consoante ao documento SEI nº 0024800152. Onde se lê: 1º
) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12
(doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 27/04/2025 e 13/03/2026,
respectivamente. Leia-se: 1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o
Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de
execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 27/04/2026 e 13/03/2026,
respectivamente.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/03/2025, às 17:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025014146 e o
código CRC 471CD877.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0025029576/2025 -
SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville leva ao conhecimento dos
interessados a Decisão da Presidência nº 26/2025, exarada nos autos do Processo Administrativo
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nº 08/2025, instaurado por meio da Portaria nº 136/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município nº 2648, em 04/02/2025, em desfavor da empresa MICROBUSINESS
TECNOLOGIA LTDA., CNPJ nº 08.528.076/0001-04, para apurar eventual descumprimento do
Contrato Administrativo nº 22/2021, decorrente do Pregão Presencial nº 44/2021, diante da
inexecução parcial e ao descumprimento dos prazos estabelecidos para a entrega dos itens objeto do
contrato.

 

Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo expedido pelo Núcleo de
Instrução de Processo Administrativo (NIPA), a Autoridade Competente DECIDE pelo
afastamento da penalidade de multa em razão do atraso nas entregas dos itens 10, 11 e 20 e dos
certificados de garantia dos itens 10, 11, 12, 19 e 20 e a aplicação da penalidade de MULTA no
valor total de R$ 799,60 (setecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos), a ser atualizado
monetariamente conforme especificado no Termo de Decisão.

 

A empresa Microbusiness Tecnologia LTDA. dispõe do prazo de 15 (quinze)
dias úteis para, querendo, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente
da Câmara de Vereadores de Joinville por meio eletrônico (nipa@cvj.sc.gov.br) e/ou protocolado
na recepção da sede do Poder Legislativo do Município de Joinville.

 

Decorrido o prazo supracitado sem apresentação de recurso, será certificado o
trânsito em julgado do processo administrativo, devendo a empresa efetuar o pagamento do
valor referente à multa aplicada, após o cálculo da atualização monetária e a emissão de guia de
pagamento pela Diretoria Financeira.

 

O registro das sanções será feito conforme estabelecido no art. 48 do Decreto
Legislativo nº 99/2024 e havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para
inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

Publique-se.

 

Joinville, 31 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 01/04/2025, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025029576 e o
código CRC 90B7C704.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0025029613/2025 -
SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
a Decisão da Presidência nº 25/2025, exarada nos autos do Processo Administrativo nº 01/2025,
instaurado com o objetivo de apurar eventual infração ao Contrato nº 27/2021, oriundo do Pregão
Presencial nº 50/2021, especialmente no que se refere ao descumprimento de obrigações estipuladas
no objeto contratado.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 01/2025.

 

2. Identificação do Administrado

MICROBUSINESS TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 08.528.076/0001-04.

 

3. Decisão

Nos termos do art. 36 do Decreto Legislativo nº 99/2024, afasto a aplicação das sanções previstas
nas alíneas “a” e “b” da cláusula 13.1 do Contrato Administrativo nº 27/2021.

 

4. Motivação

Com fundamento no Parágrafo único do art. 4º do Decreto Legislativo nº 99/2024 e em
conformidade com a recomendação formalizada no Relatório Conclusivo, expedido pelo Núcleo de
Instrução de Processo Administrativo, por meio do Memorando nº 14/2025 – NIPA.

 

5. Informações complementares

Não se aplica.

 

Joinville, 31 de março de 2025.
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Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville.

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 01/04/2025, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025029613 e o
código CRC CDAE08B6.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0024992653/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 28 de março de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0024989631 - HMSJ.GAB, exarado pela Autoridade Competente
do Hospital Municipal São José em 28/03/2025 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
24.0.208318-7, instaurado em face da empresa J.N.S. Têxtil Ltda. (CNPJ nº 33.660.094/0001-84)
, pela Portaria nº 262/2024 - SAP.GAB, com o objetivo de apurar eventual infração à Ata de
Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 327/2023, no que tange à ausência de entrega
do objeto contratado por meio da Autorização de Fornecimento nº 892/2024. Sendo assim, com
base no Relatório Conclusivo (0024067843) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação
das penalidades de: "I - Multa contratual no valor de R$ 122,85 (cento e vinte e dois reais e oitenta
e cinco centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville,
Administração Direta e Indireta pelo prazo de 6 (seis) meses", como também pela  extinção
unilateral da Autorização de Fornecimento nº 892/2024. Transcorrido o prazo sem manifestação,
será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024992653 e o
código CRC BB357593.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0024993154/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 28 de março de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI nº 0024983556 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 20.0.088001-5, instaurado em face da empresa Infrasul Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda. (CNPJ nº 03.094.645/0002-00), através da Portaria nº 058/2021 -
SAP.GAB, para apuração de eventual existência de dívida relativa à ausência de pagamento da
Nota Fiscal nº 295295, no âmbito do Termo de Contrato nº 109/2019, por meio do
qual DECIDE pelo PROVIMENTO PARCIAL do recurso interposto, nos termos da decisão já
exarada através do Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0024907244 -
SEINFRA.GAB, pelo "reconhecimento da dívida no valor de montante atualizado de R$ 6.730,04
(seis mil setecentos e trinta reais e quatro centavos), conforme Planilha de Valores
(0024862553) e  Memória de Cálculo - Calculadora do Cidadão (0024862565)".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 11:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024993154 e o
código CRC 2021BB60.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0025029650/2025 -
SEGOV.UAD
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Joinville, 01 de abril de 2025.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville leva ao conhecimento dos interessados a
Decisão da Presidência nº 27/2025, exarada nos autos do Processo Administrativo nº 06/2025,
instaurado com o objetivo de apurar eventual infração ao Contrato nº 19/2022, oriundo do Pregão
Presencial nº 30/2022, especialmente no que se refere ao descumprimento de obrigações estipuladas
no objeto contratado.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 06/2025.

 

2. Identificação do Administrado

MARCOS FELIPE CASTILHO ARQUIVOTECH, inscrita no CNPJ sob o nº 32.004.779/0001-
00.

 

3. Decisão

Nos termos do art. 36 do Decreto Legislativo nº 99/2024, afasto a aplicação das sanções previstas
nas alíneas “b” e “d” da cláusula 15.1 do Contrato Administrativo nº 19/2022.

 

4. Motivação

Com fundamento no Parágrafo único do art. 4º do Decreto Legislativo nº 99/2024 e em
conformidade com a recomendação formalizada no Relatório Conclusivo, expedido pelo Núcleo de
Instrução de Processo Administrativo, por meio do Memorando nº 16/2025 – NIPA.

 

5. Informações complementares

Não se aplica.

 

Joinville, 31 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville.

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 01/04/2025, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025029650 e o
código CRC E0C7F18B.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0025029629/2025 -
SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 01 de abril de 2025.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville leva ao conhecimento dos
interessados a Decisão da Presidência nº 30/2025, exarada nos autos do Processo Administrativo
nº 04/2025, instaurado por meio da Portaria nº 132/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município nº 2648, em 04/02/2025, em desfavor da empresa ART MULTIMÍDIA –
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 29.402.150/0001-03, para apurar eventual
infração ao edital do Pregão Presencial nº 63/2024, especialmente no que se refere ao
descumprimento das obrigações previstas no edital quanto à apresentação de amostra.

 

Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo expedido pelo Núcleo de
Instrução de Processo Administrativo (NIPA), a Autoridade Competente DECIDE pela
aplicação da penalidade IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR no âmbito do
Município de Joinville, pelo período de 2 (dois) meses.

 

A empresa Art Multimídia – Comércio e Serviços Ltda. dispõe do prazo de 15
(quinze) dias úteis para, querendo, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville por meio eletrônico (nipa@cvj.sc.gov.br) e/ou
protocolado na recepção da sede do Poder Legislativo do Município de Joinville.

 

Decorrido o prazo supracitado sem apresentação de recurso, será certificado o
trânsito em julgado do processo administrativo, devendo a empresa efetuar o pagamento do
valor referente à multa aplicada, após o cálculo da atualização monetária e a emissão de guia de
pagamento pela Diretoria Financeira.

 

O registro das sanções será feito conforme estabelecido no art. 48 do Decreto
Legislativo nº 99/2024 e havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para
inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

Publique-se.
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Joinville, 31 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 01/04/2025, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025029629 e o
código CRC F9C33759.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 18/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: POSTO MIME S.A. – Filial 58

CNPJ: 83.488.882/0059-20

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores, postos
flutuantes e instalações de sistema retalhista, com ou sem lavagem ou lubrificação de veículos.

CONSEMA: 42.32.00

Endereço: Rua Ottokar Doerffel, nº 383

Bairro: Anita Garibaldi

Inscrição Imobiliária: 13.20.02.25.0939

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Bruna Heloisa Zappelini - Engenheira Ambiental e de Segurança de Trabalho.

Registro Profissional: CREA-SC nº 133431-0
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ART: 9412946-1

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos SEI nº
 0023237761 e SEI nº 0024657720, declara a viabilidade de operação de um posto de combustíveis
que possui sistema de armazenamento subterrâneo de combustíveis, com volume total de tancagem
de 105.000 litros de armazenamento.

 

3.1 DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO

3.1.1 Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do empreendimento: pista
de abastecimento, troca de óleo e central de resíduos (lixo comum, reciclável, contaminado,
embalagens de óleo usado).

3.1.2 Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei Complementar nº 84/2000.

3.1.3 O lançamento de todos os efluentes líquidos gerados deverão estar em conformidade com as
Resoluções CONAMA nº 357/05 e nº 430/11 e Lei nº 14.675/09 ou outras que venham alterá-las
ou substituí-las. 

3.1.4 Apresentar dentro de 30 (trinta) dias comprovação de treinamento dos funcionários quanto
ao sistema de drenagem oleosa e ao sistema separador água e óleo existentes e sua função e
orientação para uso dos controles. 

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, os quais deverão abordar nesta
ordem, estritamente os seguintes assuntos:

1. Diagnóstico atualizado das condições de funcionamento e registro fotográfico dos
controles ambientais (canaletas, sump de bomba, de tanque, válvulas de retenção de
vapores), da pista de abastecimento, da área de troca de óleo, da central de resíduos,
etc.

2. Registro fotográfico semestral da inspeção das caixas de areia com grelha da rede
de drenagem pluvial, conforme documento SEI 0024606892.

3. Interpretação do resultados dos laudos de análises semestrais dos sistemas
separadores de água e óleo (SSAO) para os parâmetros: pH, óleos e graxas, fenóis,
detergentes e sólidos em suspensão, informando as medidas de adequação
já realizada quando necessário, com ART sobre o relatório. As coletas das amostras
deverão ser realizadas no mínimo 14 dias após a limpeza do sistema, por profissional
comprovadamente habilitado. Não serão considerados laudos cujas coletas foram
realizadas no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema. Apresentar os laudos
como anexo.

4. Interpretação dos resultados dos laudos de análises semestrais dos poços de
monitoramento para os parâmetros BTEX, PAH e TPH (este apenas para o poço de
monitoramento instalado próximo ao tanque de óleo usado) acompanhada da cadeia
de custódia e croqui de localização dos poços, tomando como base a resolução
CONAMA 420/09; Apresentar os laudos como anexo.
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5. Realizar regularmente limpeza do Sistema Separador de Água e Óleo e apresentar
cópia dos comprovantes.

6. Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

7. Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de
Embalagem Plástica de Lubrificante Usada";

8. Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento; 

3.2.2  Apresentação de Inventário de resíduos anual fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, do IMA;

3.2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;

3.2.4 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal;

3.2.5 Deverá manter Vínculo de Responsabilidade Técnica válida durante todo período de validade
da Licença Ambiental; 

3.2.6 Caso seja realizada a lavagem de peças e ferramentas, deverá ser instalado sistema para
lavação ligado ao SSAO do empreendimento.

3.2.7 Deverá ser realizada manutenção periódica dos equipamentos utilizados na operação, os
comprovantes deverão ser arquivados no empreendimento;

3.2.8 Caso seja constatada irregularidade ambiental / operacional (como vazamentos nos tanques /
filtros, acidentes que acarretem em derramamento de combustível, etc) deverá no prazo máximo de
10 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não Conformidade Ambiental, detalhando
a anomalia, acompanhado da comprovação das ações já realizadas para minimizar os impactos
ambientais. 

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;
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-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 31/03/2025, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 31/03/2025, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024658312 e o
código CRC CB1A315B.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 5/2025 - SAMA.UAT.AEE

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: CONDOMINIO RESIDENCIAL SIENA

CNPJ: 26.806.859/0001-86

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei Federal nº 10.275, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento
de esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01
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Endereço: Rua Guararapes, nº 296

Bairro: Floresta

Inscrição Imobiliária: 13.10.33.45.0797

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Engenheiro Químico Marcelo Cesa

Registro Profissional: CREA/SC nº 169894-1

ART: nº 9569591-3

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base
no Parecer Técnico SEI nº 0025012802 e refere-se à viabilidade de operação de um condomínio
residencial contendo 20 unidades habitacionais, em imóvel matriculado no 2º CRI sob o nº 31.455
no endereço acima citado.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para estação de tratamento de efluentes sanitários, composta por
tanque séptico, reator aeróbio primário, reator anóxico, reator aeróbio secundário, decantador e
desinfecção por cloração, de responsabilidade operacional do Eng° Químico Marcelo Cesa.
3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer manutenção e limpeza da estação de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade:
De acordo com memorial descritivo de operação.

2. Apresentar análise de eficiência da estação de tratamento de efluentes SANITÁRIOS, com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3. Deverá manter Vínculo de Responsabilidade Técnica de operação da ETE válido, durante
todo período de validade da Licença Ambiental.

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.
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3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendimento proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

 

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

 

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

 

3.2.6 OUTRAS CONDICIONANTES

1. Caso ocorra ligação ao sistema público de coleta e tratamento de esgoto, proceder com a
desativação da estação de tratamento de efluentes sanitários, dando a destinação correta dos
efluentes do sistema por empresas devidamente licenciadas. Informar ao órgão ambiental caso
ocorra a referida ligação.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS
3.3.1 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo para
que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.2 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.3 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.
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Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 01/04/2025, às 09:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 01/04/2025, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025014628 e o
código CRC 236BBBCD.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 41/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: FORTTOOLS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAMENTAS LTDA

CNPJ: 14.090.109/0001-71

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 12.20.00

Endereço: Rua Noruega, nº 99, galpão B-3

Bairro: Boa Vista

Inscrição Imobiliária: 13.21.31.20.1100

CEP: 89.206-600
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2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Renan Goncalves de Oliveira

Registro profissional: CREA-SC n° 098826-0-SC

ART: 9510027-6

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0024617721 e SAMA.UAT 0024989445, autoriza o funcionamento de uma empresa
que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS, contendo aproximadamente
665 m² de área construída, 900 m² de área útil, instalada em um terreno com área de 41.624,50 m²,
registrado na matrícula de nº 19.451 – 1ª Circ.

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviado para um sistema de tratamento de efluentes sanitários é composto
por tanque séptico seguido de filtro anaeróbio, caixa de inspeção e clorador.

3.1.2 Efluente da cozinha: enviado para uma caixa de gordura.

3.1.2 Efluentes oleosos: enviado para um sistema compacto, para tratamento dos efluentes oriundos
da lavação de mãos dos funcionários, posteriormente direcionado ao sistema de tratamento de
efluentes sanitários. Gerado também no compressor

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Apresentar
comprovantes. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4
meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e
na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema separador água/óleo (SSAO) e da caixa
de gordura.

4. Apresentar análise de eficiência do sistema separador água/óleo (SSAO), com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na renovação da
licença.
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3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.6 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

1. Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

2. Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

3. O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

4. Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
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exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 31/03/2025, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 31/03/2025, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024989847 e o
código CRC FFCC295F.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0025006232/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento dos documentos, referente
ao Credenciamento nº 372/2024 destinado ao credenciamento de instituições especializadas na
área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da
Educação Básica. Após análise dos documentos, resta deferido o credenciamento das
instituições: Lenir Custodio Fermiano Quimentão - CEI Balão Mágico - para os itens 2, 3, 4, 8,
9 e 10; Centro de Educação Infantil Semeando o Futuro Ltda. - para os itens 8, 9 e 10; Centro
de Educação Infantil Dia Feliz Ltda. - para os itens 2, 3 e 4; Centro de Educação
Infantil Nosso Cantinho Ltda. - para os itens 2 e 3; Jessica Lais Rauziz Rosa - Jardim de
Infância Leãozinho - para os itens 2, 3 e 4, e indeferido o credenciamento: Zigalu Escola Ltda.
e Centro de Educação Infantil Tempo Feliz Ltda., conforme motivos expostos na ata de
julgamento. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos. A ata
de julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Priscila Schwabe da Silveira - Agente de Contratação - Portaria nº 150/2025
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Documento assinado eletronicamente por Priscila Schwabe da Silveira,
Servidor(a) Público(a), em 31/03/2025, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025006232 e o
código CRC 50D26495.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

 

Processo Administrativo Disciplinar nº 13/19 - A Controladora-Geral do Município, no exercício
de suas atribuições, e em conformidade com o disposto no artigo 183 e seguintes da Lei
Complementar nº 266/08, alterada pela Lei Complementar nº 495/18, acolhendo as
razões da Comissão Processante no Relatório Parcial SEI nº 0024752381/2025, decide anular o
Termo de Indiciação SEI nº  0011479796, convalidar a juntada dos documentos listados no
documento SEI 0024752381, e determinar a reabertura da instrução processual, em observância aos
princípios do contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, inciso LV, da CRFB/88 e art. 188,
inciso VIII, da LC nº 266/08.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 01/04/2025, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024973260 e o
código CRC 3C9EE037.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 118/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 022/2025,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa MEXICHEM BRASIL
INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO PLÁSTICA LTDA, que tem por
objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE EVENTOS NO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2025.
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Rafael Eduardo da Cunha, Matrícula n° 895 - Gestor Titular

Clarissa Campos de Sá, Matrícula n° 125 - Gestor Suplente

Luanna da Silva de Souza, Matrícula n° 776 - Fiscal Titular

Juederson de Mira Maciel, Matrícula n° 1483 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ
que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 10:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024960043 e o
código CRC 9C96B946.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 120/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
072/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  PLANEJAR
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, que tem por objeto o registro de preços para
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futura e eventual aquisição de materiais de higiene e limpeza, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 013/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
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saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 10:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024967251 e o
código CRC A685C890.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 130/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
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67/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANEPLAST
MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 010/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
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hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 14:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024989416 e o
código CRC E723C085.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 133/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
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Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
70/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  AQUAPAR
INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 010/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

352 de 364

Nº 2687, terÃ§a-feira, 01 de abril de 2025



i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 14:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024989437 e o
código CRC ECD4EB15.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 125/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
64/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HIDROSANU
SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 010/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;
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g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 14:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024989374 e o
código CRC 2E669CDC.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 131/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
68/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  BHATEL
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 010/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
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que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 14:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024989424 e o
código CRC 3CEB8441.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 128/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
66/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  G2
MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 010/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 14:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024989406 e o
código CRC A76FF709.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 129/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
074/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  LIMPLURB
COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA, que tem por objeto o registro
de preços para futura e eventual aquisição de materiais de higiene e limpeza, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico n
º 013/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;
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c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;
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i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 10:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024989411 e o
código CRC 1B645D27.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 526/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 205/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa ARJ SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;
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4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
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g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/10/2024, às 17:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023159465 e o
código CRC DAE924A6.
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